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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

EXMA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE BURITI/MA 

O Ministério Público ,do Estado do Maranhão, por meio 
de seu representante infra-firmado, no exercício da titulai-idade da 
ação penal pública, com base no ai-t. 129, inciso I, da CF/88 e 
demais dispositivos que o regulamentam. e de acordo com o .art. 
41 do Código de Processo Penal Brasileiro, vem diante de Vossa 
Excelência, oferecer DENÚNCIA, na forma seguinte: 

I — DA QUALIFICAÇÃO DO ACUSADO. 

A presente ação penal. é proposta contra; 

MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, brasileiro, 
natural de Buriti, lavrador, com 35 anos de idade, filhona  
de Lis Carlos Ribeiro da. Silva e Nelcir Ribeiro de 
Vasconcelos, residente na localidade São Francisco , 
neste Município. 

• 

II- DA EXPOSIÇÃO E CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO CRIMINOSO 

Segundo consta_ do procedimento investigatório policial, 
que fica fazendo parte integrante desta inicial, o ora denunciado é 
o responsável por agressões desferidas com. instrumento pérfuro- 

Emmanuel José Peres‘St-/atterres Soares 
Prnrrird-nr rip Ti 21in 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DOESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

cortante (faca), no dia 20.03.2005, por volta das 17:30 horas, 
colocando em. risco de vida a vítima Francisco Cardoso da Silva. 

De acordo com o que foi apurado, no dia e hora 
mencionados, a vítima dirigiu-se a casa do irmão do acusado, Sr. 
João Ribeiro, para entregar-lhe um recado. Quando a vitima 
chegou naquele local, o réu estava discutindo com sua. 
companheira, de nome Delena Batista, e irritado agrediu a vítima 
por crer que havia sido interrompido, aplicando-lhe golpe violento 
no braço. 

Segundo posicionamento médico às fls. 31, fica evidente 
que a vítima correu perigo de vida, pelo volume de sangue perdido 
com a lesão, sendo que quando foi atendida estava prestes a 
entrar em choque hipovolêmico. 

Ouvido pela autoridade policial, o acusad.o confirmou 
em parte os fatos, mas sustentou que estava bêbado e que havia. 
sido ofendido pela vitima. 

Contudo, transparece que a agressão foi produzida sem 
motivo algum, já que não havia sequer desentendimento anterior 
entre vítima e acusado, Ademais, já responde o imputado a outra 
ação penal por fato da mesma natureza, como consta dos autos. 

III- DA CLASSIFICAÇAO DO CRIME 

Pelo fatos acima expostos, caracterizando-se pelo 
acervo probatório carreado à presente exordial, em juízo de 
prelibação, a autoria e materialidade do fato típico, encontra-se o 
denunciado incurso nas penas do art. 129, § 1°, II do CPB, sem 
prejuízo de futura retificação caso fique demonstrado, no decorrer 
da instrução, o animas necandi por parte do denunciado. 

Emmanuel José Feres 12,, o 'Cuterres Soam; 
Promotor de Tu stip 
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Deixa-se de oferecer o beneficio do art. 89 da Lei 
9.099/95, pelo fato de ter sido o delito cometido com violência 
contra. a. pessoa, colocando-a sob risco de vida. 

IV - DOS REQUERIMENTOS 

Isto posto, requer este Representante Ministerial o 
recebimento da presente denúncia, e a conseqüente citação do 
denunciado para. ser interrogado e acompanhar os termos 
ulteriores do processo até a decisão final condenatória, ouvindo-se 
as testemunhas adiante elencadas. 

V- ROL DE TESTEMUNHAS 

O Ministério Público protesta pela oitiva das seguintes 
testemunhas, todas qualificadas nos autos do inquérito policial: 

FRA.NCSICO CARDOSO DA SILVA (vitima); 
JOÃO RIBEIRO DE VASCONCELOS, irmão do réu, 
fs. 07; 
DELENA BATISTA DE SOUSA, companheira o réu, 
fls. 15; 

+=CLAUDIO ALVES FERREIRA, fls. 1.4 

Pede Deferimento 

Buriti, 26.04.2006 

EMMANUEL JOSÉ, P ,RES NE1T OUTERRES SOARES 
PROMOTOR DE TIÇA 
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SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL  DO  INnRIQR ' 

DELEGACIA.  DE POLICIA CIVIL DO MUNICIPIO DE BURITI-MA. 

INQUÉRITO POLICIAL N°...QQA/no... 

épíge riN 

5.0411ELESAtA Otril 
to' POLICIA 

INCIDÊNCIA PENAL  ARTIGO 129 P. 12 Inciso II do C.P.B. 

INDICIADO(S)-  MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 

FRANCISCO CARDOSO DA SILVA 
VITIMA(S). 	  

AUTUAÇÃO 

vinte e dois  Aos 	 dias do mês de 	março 	do 

ano  dó 2005 

  

, nesta cidade 

  

de  Buriti 

em meu cartório, 

Estado do Maranhão, 

AUTUEI 

PORTARIA 

RAIMUNDO 
que adiantè segue(m) e, para constar, eu, 	

GONÇALVES  SALAZAR  

escrivão(à), lavrei este termo. 
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DELEGACIA DE POLÍCIA CIVILDO MUNICÍPIO DE BURITI. 

PORTARIA 

Tendo chegado, hoje ao meu conhecimento, através 
do registro de ocorrência no. 063/05 , em que a vitima FRANCISCO 
CARDOSO DA SILVA, informa ter sido vitima de lesões corporais a 
golpes de facão, praticadas pelo primo de MILTON RIBEIRO DE 
VASCONCELOS, fato ocorrido no dia 20.03.05, na Localidade São 
Francisco, e ccimo o fato configura, IN TESE, o crime tipificado no art. 
121 C/C artigo 14, II do Código Penal, Declaro instaurado o presente 
Inquérito Policial para cabal apuração do fato e de suas circunstâncias, 
determino ao senhor Escrivão de Policia de meu cargo que, A. e R., esta 
tome, inicialmente, as seguintes providências: 

Nomeio o senhor RAIMUNDO GONÇALVES SALAZAR, para na 
forma da lei Processual Penal, funcionar como ESCRIVÃO AD-HOC 
no presente Inquérito Policial; 
Junte-se aos autos o termo de declarqções prestado pela vitima, 
encaminhando-a para a realização de exame de corpo delito; 
Intime-se as testemunhas citadas pela vitima e outras que possam ajudar 
a esclarecer o fato em apuração; 
Identificação e localização do autor do delito; 
A seguir, voltem-me, conclusos, para ulterior deliberações. 

CUMPRA—SE. 

Buriti-MA., 22 de Março de 2005: 

fitetodre Magno G ftik 
-legado de Policia Civil 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBI, 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTERIOR 

33  DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BURITI. 

TERMO DE COMPROMISSO DE PERITOS 

Aos vinte dias do mês de Março do ano de dois mil e cinco, 
nesta cidade de Buriti, Estado do Maranhão, na sede da Delegacia Policia, 
presente o BEL. ALEXANDRE MAGNO C. ALVES, Delegado de 
Policia, comigo Escrivão de Policia Ad-hoc, compareceu o Dr. MARIO 
NOGUEIRA BRAGA NETO e 
peritos nomeados e compromissados na forma da lei, aos quais a 
Autoridade Policial deferiu o compromisso de bem e fielmente 
desempenharem a missão, declarando com verdade tudo que verificarem, e 
que suas consciências entenderem e encarregou-os de procederem ao 
EXAME DE CORPO DE DELITO AO CORPO DE: FRANCISCO 
CARDOSO DA SILVA. 

E, aceitassem o encargo e prometessem o bom e fielmente 
cumpri-lo, foi lavrado o presente termo, que vai devidamente assinado, pela 
Autoridade, Peritos e por Slim RAIMUNDO GONÇALVES SALAZAR, 
Escrivão Ad-hoc que digiteli. 

frita Nino C fittiv 
Delegado de PolliaiviP 
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firteetio R_ 

Autoridade 

Perito 

Perito 
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1 - Se há ofensa à integridade corporal ou à saúde do paciente? 

2 - Qual o instrumento ou meio que produziu a ofensa?  '9VBC•42  ,  

3 - Se foi produzida por meio de veneno, fogo, explosivo, asfixia ou tortura, ou outro meio 

insidioso ou cruel (resposta especificada)9 	 

Alira 
3  4 - Se resultou incapacidade para as ocupações habituais por ais de trinta dias? 
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5 -,Se resultou perigo de vida9  
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6 - Se resultou debilidade permanente ou perda ou inutilização do membro sentido ou função 

(resposta especifiáada)
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7 - Se resultou incapacidade permanente para o trabalho ou enfermidade incuráve ou 
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TERMO DE DECLARAÇÕES QUE PRESTA 
FRANCISCO CARDOSO DA SILVA 	ratK 
NA 	FORMA ABAIXO. 	 FLS. a 

CORRO.PROTOCOLD IITIIAÇÃO  

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
cinco, nesta cidade de Buriti, Estado do Maranhão, na sala das audiências da delegacia 
de policia, onde presente se achava o Bel. ALEXANDRE MAGNO CRAVEIRO 
ALVES, Delegado de Policia, comigo Escrivão Ad-hoc, compareceu FRANCISCO 
CARDOSO DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Buriti-MA., lavrador, nascido 
aos 01.09.63, filho de João Ribeiro da Silva e Maria Cardoso da Silva, residente na 
localidade São Francisco — Buriti - Ma, sabendo ler e escrever. Aos costumes nada 
disse, compromissado na forma da lei, INQUIRIDO pela Autoridade Policial, 
RESPONDEU: QUE no ultimo domingo dia (20.03.05), por volta das 17:30 hs. Saiu 
de sua residencia, em direção a uma roça de melancia ,passando antes na casa do pai do 
seu agressor MILTON, com o objetivo de dar um recado ao JOÃO, irmão do citado 
agressor; QUE ao chegar lá estavam na frente da casa MILTON, JOÃO, e a mulher 
FRANCISCA mulher de JOÃO; QUE avisou ao JOÃO que existia alguns bodes 
danificando sua roça. Neste momento MILTON, que estava sentado em uma cadeira, 
levantou-se e dirigiu-se ao declarante pedindo que acendesse seu cigarro; QUE acendeu 
o cigarro e entregou a MILTON; QUE MILTON falou que estava violento, tendo o 
declarante perguntado para que esta violência; QUE o declarante já caminhava em 
direção a sua roça, que fica há alguns metros, quando ouviu MILTON chamar pelo seu 
nome; QUE retornou ao encontro de MILTON, para saber o que ele queria, salientando 
que neste momento não percebeu que ele portava um facão, e informando ainda que o 
irmão dele JOÃO estava um pouco mais distante, mas presenciou o ocorrido; QUE ao 
chegar perto de seu agressor, perguntou o quefele queria, tendo MILTON respondido: 
"sabia que eu sou mau e vou te matar agora"(tendo o declarante respondido: "rapaz o 
que é isto"; QUE de repente MILTON agride o declarante com um facão, atingindo o 
braço direito, e levando-o ao chão; QUE MILTON continuou tentando acertar o 
declarante caído ao solo. Mas mesmo ferido conseguiu correr em direção a casa de seu 
primo ANTONIO que o socorreu; QUE MILTON é seu primo legitimo, e sempre foi 
seu amigo, até agora não entendo o motivo das agressões, já que nunca teve qualquer 
tipo de atrito com ele; QUE é de conhecimento em toda a comunidade dos povoados 
Saquinho e São Francisco QUE MILTON quando se embebeda agride as pessoas sem 
motivos, informando que alguns dias atrás o citado agressor cegou um dos olhos de 
rapaz conhecido como JOÃO sem motivos, fato ocorrido no povoado Saquinho; QUE 
após as agressões ouviu comentários, que partiram dos próprios parentes de MILTON, 
de que a agressão teria sido por ciúmes da companheira; QUE não foi morto por ter 
conseguido fugir, e pelo irmão do agressor, que pedira para que ele não matasse o 
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Testemunha Instruiu entária 

Testemunha In strum entária 

Escrivão Ad-hoc 

conforme, vai 
SALAZAR, Escrivão Ad-h el. 
Autoridade 
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perderá o movimento do braço, já que o medico informo 	età 	mina atingiu 
estruturas profundas no braço; QUE no momento da agressão estava sobrio, e percebeu 
apenas a presença dos parentes do agressor, JOÃO (irmão), FRANCISCA (mulher), e 
seu primo ANTONIO. Nada mais disse, nem lhe foi perguntado, pelo que mandou a 
Autoridade Polícia que se encerrasse o presente termo, que depois de lido e achado 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MA 
FLS 	jka 

Min 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MA 
FLS. 	  
CORRO. PROTOCOLO âillliLÇAIT  

ESTADO DO MARANHÃO 
GERÊNCIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUei-A0  

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO 	RI040 r  
!dz.% ez  

311 DELEGACIA DE REGIONAL DE CHAPADI ktA 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO D MtEI  

Depoente-4— o ,c2„6",„2-7,2  
Escrivão Ad-hoc 

TERMO DE DEPOIMENTO QUE PRESTA 
JOÃO RIBEIRO DE VASCONCELOS 
NA FORMA ABAIXO.  

Aos quatro do mês de Abril do ano de dois mil e cinco, nesta 
cidade de Buriti, Estado do Maranhão, na sala das audiências da delegacia de polícia, 
onde presente se achava o Bel. ALEXANDRE MAGNO CRAVEIRO ALVES, 
Delegado de Policia, comigo Escrivão Ad-hoc, compareceu JOÃO RIBEIRO DE 
VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Buriti-MA., com 27 anos 
de idade, filho de Luis Carlos Ribeiro da silva e Nelcir Ribeiro Vasconcelos Silva, 
residente no Povoado são Francisco, alfabetizado. Aos costumes nada disse, 
compromissado na forma da lei, INQUIRIDO pela Autoridade Policial, 
RESPONDEU: QUE é irmão de MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS; QUE 
no dia da agressão contra seu primo FRANCISCO, estava no interior de sua 
residência, que fica vizinho(de frente) a casa de MILTON e a poços metros da casa 
da vitima, quando percebeu uma correria em frente a sua casa; Ao sair para ver o que 
ocorria, já viu FRANCISCO saindo a pé ferido em um dos braço; QUE/{proximou-se 
de MILTON, mas percebendo que ele estava totalmente embriagado, não perguntou 
nada; QUE MILTON também nada falou apenas pegou a bicicleta e saiu, passando 
vários dias fora, provavelmente na casa de sua irmã no Mun. De Duque Bacelar ou na 
casa de uma amante no POVOADO BUQUEIRÃO; QUE não viu ou ouviu qualquer 
discussão entre seu irmão e FRANCISCO, E não tem conhecimento de qualquer rixa 
entre eles; QUE no momento das agressões só estavam os dois, estando seu pai 
dentro de casa e sua esposa consigo, dentro de casa; QUE nega que tenha 
conversando com a vitima antes do delito; PERGUNTADO se tem conhecimento do 
motivo das agressões, INFO 	qu-e seu iro fica louco— quando bebe e m-Ter -ui 
Fidle-ntó;-PERGUNTADO se tem conhecimento de outras agressões praticadás por , 
MILTON, informa que ele cortou um rapaz conhecido como JOÃO ROLINHA,' 
'causando cegueira em um dos olhos, além de ter agredido uma pessoa em Duquz)  
Eacelar)Nada mais disse, nem lhe foi perguntado, pelo que mandou a Autoridade 
Polícia que se encerrasse o presente termo, que depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. u R41IMUNDO GONÇALVES SALAZAR, Escrivão Ad-
hoc que digifei. 

fi 	re %afino C firver 
Autoridade 	Delegado de Policia Civil 



1-;  ESTADO DO MARANHÃO 	
-(9\r"" GERÊNCIA DE ESTADO DE SEGURANÇA P LlediJ4  0£ — 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO  
3' DELEGACIA DE REGIONAL DE CHAPAD 	PAN 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BURITI.  

TERMO DE INTERROGATÓRIO QUE PRESTA 
MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
NA FORMA ABAIXO.  

Aos quatro dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
cinco, nesta cidade de Buriti, Estado do Maranhão, na sala das audiências da 
delegacia de policia, onde presente se achava o Bel. ALEXANDRE MAGNO 
CRAVEIRO ALVES, Delegado de Policia, comigo Escrivão Ad-hoc, 
compareceu o senhor MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, brasileiro, 
solteiro, 35 anos, natural de Buriti/MA, lavrador, filho de Luis Carlos 
Ribeiro da Silva e Nelcir Ribeiro de Vasconcelos, residente na localidade 
São Francisco — MA, sabendo ler e escrever. Após a observação de seu 
direito de silêncio, às perguntas, RESPONDEU, QUE em relação as 
agressões praticadas contra João Batista, conhecido como JOÃO 
ROLINHA, informa que no dia do fato, por voltas das 16:00, chegou no bar 

AUGUSTINHO e sentou no salão, ficando a olhar alguns conhecidos 
jcigar sinuca; QUE JOÃO BATISTA, passou a olhar para o interrogado e 
cuspir no chão, tendo repetido esta atitude por 03 vezes; QUE na 3'. Vez 
perdeu a cabeça e investiu contra JOÃO BATISTA com murros; QUE a 
vitima pegou uma cadeira e tentou agredir o interrogado; QUE neste 
momento saca de uma faca que portava na cintura e acerta-o no ombro e em 
seguida no olho; QUE ao perceber que a vitima ficou sem reação, parou 
com as agressões, deixando o local; QUE no/momento que praticou tais 
agressões, havia tomado meio litro de cachaça7em companhia de um amigo; 
QUE não tinha rixa com JOÃO BATISTA apesar de ele já ter tentado 
agredi-lo; QUE praticou as agressões por ter se sentido humilhado com a 
atitude de JOÃO BATISTA; QUE JOÃO BATISTA dizia na comunidade 
que queria "pegar" o interrogado; QUE em relação as agressões praticadas 
contra seu primo FRANCISCO CARDOSO, conhecido como PIXICA, 
ESCLARECE QUE naquele dia estava discutindo com sua companheira 
quando passa PIXICA, parando e passando a escutar a discussão; QUE no 
meio da discussão disse para a companheira que não lhe provocasse pois 
estava muito violento; QUE neste momento PIXICA disse que violento era 
o cachorro do pai; QUE o interrogado irritou-se com PIXIXA repetindo que 
violento era o cachorro do pai dele, e entrou em casa armando-se com um 
facão; QUE armado de facão perguntou se ele era homem para sustentar 
aquela história; QUE disse que era homem e que violento era o cachorro do 
pai dele; QUE entendendo estar sendo chamado de cachorro por PDCIXA, 
aplicou-lhe um golpe de facão, que atingiu-o no otbro; QUE com o golpe 
PIXICA, saiu sangrando não sendo perseguido; QUE nesta oportunidadè 

Ir

TRIBUNAL DE JUSTIÇNMA 
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estava alcoolizado, tendo bebido meio litro de conha
(it Qtlt, 	t a 

qualquer atrito com o primo, mas não suportou <ás mspro cações, 
arrependendo-se do que fez; QUE no momento do delito es ava apenas o 
interrogado e o agressor, estando seus parentes dentro de casa, assim como 
sua companheira; PERGUNTADO se as agressões foram causadas pelo 
excessivo consumo de bebida alcoólica, respondeu que em parte sim, mas 
irritou-se também com as atitudes de suas vitimas; QUE já esteve Preso 
anteriormente no Mun. De Duque Bacelar há cerca de 02 anos por ter 
cortado um rapaz; QUE já esteve preso nesta Delegacia a cerca de 04 anos 
por ter quebrado um chafariz público; QUE já foi agredido várias vezes em 
brigas, quando se embriagava; Nada mais disse, nem lhe foi perguntado, pelo 
que mandou a Autoridade Policia que se encerrasse o presente termo, que 
depois de lido e achado conforme, vai 	devidamente assinado. Eu 
RAIMUNDO GONÇALVES SALAZAR, Escrivão Ad-hoc que dignei. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MA 

FLS. 

 

CORREIPROTOCOLO E Au a Ào 

fi 	a re Wagno C. Nye» 
Delegado de Policia Civil 

Autoridade 

Interrogado (kbn (I") p4 
Escrivão Ad-hoc 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MA  

‘; 	, PROTOCOLO E TugkO 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 14 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 
3' DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BURITI. 

BOLETIM DE VIDA PREGRESSA DO INDICIADO 
SOB O PONTO DE VISTA INDIVIDUAL, FAMILIAR E SOCIAL ECONÔMICO 

QUALIFICAÇÃO DO INDICIADO 
Nome: MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
Apelido: MILTON 
Filiação: Luis Carlos Ribeiro da Silva e Nelcir Ribeiro de Vasconcelos 
Natural de Buriti-MA 	Estado do: Maranhão 
Idade: 35 	Sexo: Masculino 	cor: branco Estado Civil: solteiro 
Residência: Povoado São Francisco — Buriti — MA. 
Profissão: lavrador 	Local de trabalho: 
Firma para qual trabalha: 
Endereço: 

GRAU DE INSTRUÇÃO 
Freqüentou escola? sim Qual o grau de instrução: 1° grau inc. 
Até que idade viveu com seus pais? 25 Teve tutores? não 

SITUAÇÃO ECONÔMICA 
Salário que percebe: R$ 300,00 	Outras rendas: não 
Possui bens? não 	 Quais? 
Valor 	 Vive com a família: não 	É amasiado: sim 
O que ganha é suficiente para o sustento próprio e da família? não 

Número de pessoas que vivem sob sua dependência: 
NOME IDADE 	PARENTESCO INSTRUÇÃO 

Em caso de condenação, como se manterá sua família: não sabe 

HABITAÇÃO 
Tipo: barro 
Onde está situada: zona rural - Buriti — MA. 
Casa própria? sim 	Qual o aluguel? 

(4Z; 404  _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLitiC 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 
3' DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BURITI. 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO INDICIADO 

MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, 
brasileiro, natural de Buriti-ma., solteiro, com 35 anos de idade, lavrador, 
filho de Luis Carlos Ribeiro da Silva e Nelcir Ribeiro de Vasconcelos, 
residente na localidade São Francisco, deste município, estar incurso nas 
penas do artigo 

Quanto aos Antecedentes Criminais do indiciado, 
nesta depol, há dados contra a pessoa do mesmo: 
- Inquérito Policial encaminhado á justiça em 28.01.05, como incurso nas 
penas do artigo 129 c/c art. 14, Inciso II DO C.P.B. 

Buriti — ma., 04 de abril de 2005. 
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CERTIDÃO  

Aos 05/04/05, certifico 	que 	dei 	inteiro 	cumprimento j o 
despacho exarado na Portaria de fls., 	, adotando toda as 
providências determinadas, como se vê a fls., a 	. Eu 
Escrivão Ad-hoc digitei este termo. 

CONCLUSÃO 

Aos 05/04/05, faço estes autos conclusos à A 	a 
cionitar, lavro este termo. Eu 
Esétivão de Policia Ad-hoc 

e Policial e, para 

°Z) 

4

o 
ELEO4CIA 

POLICIA 

ESTADO DO MARANHÃO 	ti 
ti 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 

3' DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BURITI - MA.  
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TRIBUNAL DE JUSTIV1/4/37A 

FLS. 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 
3' DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BURITI - MA.  

DESPACHO 

I. 	Intime-se e tome-se por termo o depoimento de: 
- CLÁUDIO ALVES FERREIRA; 
- DELENA BASTISTA DE SOUSA, e; 

II. 	Após voltem-me os autos conclusos. 

Buriti - MA. 	abril de 2005. 

ft fracandre Yagno C. AIver 
Delegado de Policia Civil 

iDATA 
Aos J0/04/2005, teCebi estes autos da 	sridade Policial, com o 
.despacho retro.) ,EU, 	 ,,Escrivão de-Polícia 
Ad-hoc digitei este termo. 
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FLS. 	c2/0 
CORRI PROTOCOLO E 

 

MAÇÃO 

Depoente _4- 

Escrivão Ad-hoc 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA P08 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTE 

3a DELEGACIA DE REGIONAL DE CHAPADIN 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BL  

TERMO DE DEPOIMENTO QUE PRES 
CLAUDIO ALVES FERREIRA 
NA FORMA ABAIXO.  

Aos vinte do mês de Abril do ano de dois mil e cinco, 
nesta cidade de Buriti, Estado do Maranhão, na sala das audiências da delegacia 
de policia, onde presente se achava o Bel. ALEXANDRE MAGNO 

CRAVEIRO ALVES, Delegado de Policia, comigo Escrivão Ad-hoc, 
compareceu CLAUDIO ALVES FERREIRA, brasileiro, solteiro, op. De 
máquinas, natural de Buriti-MA., com 23 anos de idade, filho de e Maria do 
Socorro Alves Ferreira, residente na Rua da Bandeira, 85, Buriti — MA, 
alfabetizado. Aos costumes nada disse, compromissado na forma da lei, 
INQUIRIDO pela Autoridade Policial, RESPONDEU: QUE no dia do 
fato(não se recorda ao certo) estava na casa do amigo TUICO, no Povoado São 
Francisco, por volta das 18:30, quando viu a vítima que conhece pelo apelido de 
PIXICA, correndo sangrando muito na braço; QUE perguntou o que havia 
ocorrido, tendo PIXICA dito que MILTON havia o cortado, oferecendo-se a levá-
lo para a sede afim de receber tratamento médico; QUE não chegou a ver o 
momento da agressão9IJE conhece MILTON apenas de-vista, ouvindo falar que 
ele é uma pessoa perigos 4 QUE costuma andar no POVOADO SAÕ 
FRANCISCO, pois namorava com a filho do 'MICO, que também é seu amigo; 
Nada mais disse, nem lhe foi perguntado, pelo que mandou a Autoridade Policia 
que se encerrasse o presente termo, que depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. Eu RAIMUNDO GONÇALVES SALAZAR, Escrivão 

Ad-hoc que digitei. 

andre *asno C. ftive 
Autoridade 	 Delegado de Policia Civil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
GERÊNCIA DE ESTADO DE JUSTICA, SEG. PÚ 

SUPERINTÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTííR 
3S DELEGACIA DE REGIONAL DE CHAPADINHA 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BURITI. 

TERMO DE DEPOIMENTO QUE PRESTA 
DELENA BATISTA DE SOUSA 

NA FORMA ABAIXO.  

Aos vinte e cinco mês de Abril do ano de dois mil e cinco, nesta 
cidade de Buriti, Estado do Maranhão, na sala das audiências da delegacia de policia, onde 
presente se achava o Bel. Alexandre Magno C. Alves, Delegado de Policia, comigo Escrivão 
Ad-hoc, compareceu DELENA BATISTA DE SOUSA, brasileira, solteira, lavradora, natural 
de Duque Bacelar., com 35 anos de idade, filho de José Batista de Sousa e Raimunda Batista de 
Sousa, residente no Povoado São Francisco, Buriti/MA., sabendo ler e escrever. Aos costumes 
nada disse, compromissado na forma da lei, INQUIRIDA pela Autoridade Policial, 
RESPONDEU, QUE no dia do fato, por volta das 18:00h, estava' discutindo com o 
companheiro MILTON, com quem convive maritalmente há cerca de 03 meses, quando no 
momento em que MILTON falou para a declarante que era violento, "PDCICA", passou e 
comentou que violento era o cachorro do pai dele; QUE MILTON perguntou o que PDCICA 
havia dito, tendo A VÍTIMA tornado a repetir que violento era o cachorro do pai dele; QUE 
neste momento MILTON SE IRRITOU e puxou um facão que estava em sua cintura; QUE 
ficou nervosa com a aquela situação e correu para dentro de casa; QUE logo em seguida 
MILTON entra em casa dizendo que havia cortado PDCICA em razão do que ele falou; QUE no 
mesmo instante saiu para verificar a vitima, mas viu apenas o sangue no chão, tendo P7i1CA 
deixado o local; QUE seu neste dia MILTON estava completamente embriagado; QUE 
MILTON sempre que se embriaga fica muito violento já tendo se envolvido em diversas 
brigas; QUE após o cometimento do delito, MILTON se escondeu por alguns dias, 
reaparecendo alguns depois. Nada mais disse, nem lhe foi perguntado pelo o que mandou a 
Autoridade Policial que se encerrasse o presente termo, que depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado. Eu RAIMUNDO GONÇALVES SALAZAR, Escrivão Ad-hoc 
que digitei. 

texanire %asno C. Mv 
Delegado de Policia Civil 

Autoridade 	 jOV 450tAit,  
Depoente,...k t.9 tit fas r(1" c»  

Escrivão Ad-hoc 
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FLS. 
CORRO. PROTOCOLO [AU 

CERTIDÃO 

Aos 26.04.05, certifico que dei inteiro 	cumpri 
f Is., 	, adotando todas as 	providências dete 
fls., 	a 	. Eu 
Escrivão Ad-hoc digitei este termo. 

o ao despacho de 
atlas, como se vê a 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 
3' DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BURITI - MA. 

CONCLUSÀ O 

Aos 26104/05, faço estes autos condusos à Au idade Policial e, para constar, 
Lavro este termo. Eu 
Escrivão de Policia Ad-hos3ue digitei. 
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ESTADO DO MARANHÃO 	<ke o\ 14 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURA grA P4 

4. 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL ¡Nb. NTER R N 

38  DELEGACIA REGIONAL DE CHAPA 	- 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BURITI-MA.. 

DESPACHO 

Encartado o nosso relatório final e feitas as anotações 
de praxe, encaminhe-se, imediatamente, estes autos ao juizo da Vara Criminal 
desta Comarca. 

Buriti-ma., 25 de abril de 2005. 

pire gügno C 
Delegado de P01108 fi 

DATA 
bi estes autos da Autoridade Policial, com o despacho retro. 

, Escrivão de Polida Ad-hoc digitei este termo. 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTERIOR 
3' DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DO MUNICIPIO DE BUR  

RELATÓRIO 

!

TRIBUNAL ModUSTIÇA/MA 
FLS. 	 
WRO.OPOTEICOLO E AUJll.ÇÃO 

INQUÉRITO POLICIAL N.° 03 12005-DPCB. 

INFRAÇÃO PENAL: ARTIGO 129, P. 10,11  DO C.P.B. 

VITIMA: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA 

INDICIADO: MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 

LOCAL DO FATO: POVOADO SÃO FRANCISCO - BURITI — MA. 

DATA DO FATO: 20.0105 

MM. JUÍZA, 

Este Inquérito Policial, iniciado através de Portaria, fls., 
02, foi instaurado visando apurar as lesões sofridas pela vitima acima 
referida no dia 20.03.05. 

Informa a vitima(fls.05), que no dia do fato, por volta das 
17:30h ao passar na casa do irmão do indiciado no intuito de dar-lhe um 
recado, foi violentamente agredido a golpe de faca, sem qualquer motivo 
ou desavença anterior, causando as lesões corporais de natureza grave 
descritas no laudo de exame de corpo de delito de fls., citando como 
testemunha o próprio irmão do autor. 

JOÃO RIBEIRO DE VASCONCELOS, irmão do 
indiciado foi ouvido as fls. 0. Informa a testeniunha que no momento da 
agressão estava dentro de sua casa. Ao escutar o tumulto, saiu para ver o 
que ocorria, vendo a vitima saindo lesionada com um ferimento no braço. 

Às fls. it./CLÁUDIO ALVES FERREIRA, informa que 
foi quem socerreu a vitim a logo após a agressão. 
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441494~:lesTiçaA 

FLS. 
ORD.RUIM° E &tTUÇÜ 

Ás fls.i5 o depoimento da Sra. DELENA BATISTA DE 
SOUSA, companheira do indiciado, confirmando que MILTON agrediu a 
vítima ao se irritar quando foi interrompido pelo ofendido no momento em 
que discutia com a companheira. 

Interrogado(fls.09/03 ), 	MILTON RIBEIRO DE 
VASCONCELOS informa que estava discutindo com a companheira, 
quando no momento em que falou para ela que estava violento a vítima 
interferiu dizendo que violento era o cachorro do pai(da vítima). Achando 
que a vitima estava o chamando de cachorro e devido ao estado de 
embriaguez alcoólica que se encontrava, investiu contra a vítima aplicando-
lhe um golpe no braço. Na primeira parte de seu interrogatório, o autor 
informa detalhes das agressões contra o Sr. JOÃO BATISTA DE SOUSA 
CARDOSO praticadas no Povoado Saquinho no dia 07.11.04 
causando na vítima cegueira em um dos olhos. 

Às fls. ,1.1 certidão de antecedentes criminais referente ao 
delito acima mencionado, tendo o inquérito sido encaminhado a esta nesta 
comarca no dia 28.01.05. 

Concluímos assim, pelo indiciamento do Sr. ILTON 
RIBEIRO DE VASCONCELOS no art. 129, P. 1°,11, do CPB. 

É o relatório que submetemos à douta apreciação de 
Vossa Excelência e do Ilustre Representante do Ministério Público. 

Buriti — MA. 	de Setembro de 2004. 

fi 	ante  mimo c Afio 
Delegado de Policia Civil 
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ESTADO DO MARAN kte4  o 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGU NÇOÉ1 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CI ,,DO 1 
3a  DELEGACIA REGIONAL DE CHA\l‘a 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BURITI - MA. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que dei cumpriu) 
e devolvendo os autos ao Juizo da 
de abril de 2005, Eu, 
termo. 

ao despacho de fls., 
Criminal desta Comarca. Buriti — MA., 26 

Escrivão Ad-hoc lavrei este 

REMESSA 

Aos 26104/2005 r4lto estes autos, à MM. Juiza de Direito da Comarca de Buriti- 
ma. 	EU, 	 Escrivão Ad-hoc digitei este termo. 



"441,41E.A4SWVAAA 
FLS. 	A 
CORRO.PRECOLO AUTUA MJ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO 
Certifico que nesta data registrei em livro próprio o presente 

Inquérito Policial. 

Dou fé; 

Buriti(MA) 	2005. 



riti, 13 de maio de ,005.. 

ta 	rro e 	Lima 
Secretaria Judicial 

Matrícula 81398 

runisLia-MS 

FLS. 
CORR.PROTOCOLO E 

ESTADO DO MARANHÃO 
Para 4trustarum 
COMAt'ICA DE Itl'UlUTI 

'7'AI:A UNICA 

MARIA SOCORRO DE SOUSA LIMA, Secretaria Judicial da 

Comarca de Buriti, Estado do Maranhão, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO pela faculdade que me confere a lei a 
requerimento de parte interessada que apds competente buscas nos livros de 
Distribuição ora em meu poder, constatei a EXISTÊNCIA da aça° Penal n°  1-

001/05 em desfavor MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, lavrador, 30 
(trinta) anos de idade, filho de Luis Carlos Ribeiro de Vasconcelos e de 
Nelcir Ribeiro de Vasconcelos, residente e domiciliado no localidade São 
Francisco, neste Município, como incurso nas penas do art. 121 5 2°, 11 e 

IV, c/c 14, II do cp, a qual se encontra em fase de citação para 

interrogatório. 

O referido é verdade e dou fé; 

UA 



igaLISALSE-IUSTIÇA/MA 
FLS. 
CURRO.PROIOURO IITUA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

VARA ÚNICA 

VISTA 

Nesta data abro vista do presente Inquérito a Ministério Público. 

Buriti(MA), j -rmi_  2 

beis data, recebidas os autos N-3^ M. P. E 
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JUNTADA. 
Nesta Clata fascifintada 

ri:Ae adiar*: segue. 

Buriti._ 05_1_2E_  / os  
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DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DO MUNICIPIO DE BURITI. 
3a DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 
RINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTERIOR 

CIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLiJ.  
ESTADO DO MARANHÃO 	 w1 /415, 4  

dr.MEQ1140 cr)  
POLICIA 4 ti  

Oficio n.° 095 /2005-DPCB. 

Buriti-MA 07 de junho de 2005. 

Meritíssima Juiza, 

Cumprindo requisiçâo do Ministério Publico, 
devolvo os autos do inquérito policial n° 008/03, encaminhando o LAUDO 
DE EXAME DE CORPO DE DELITO "COMPLEMENTAR", da vitima 
FRANCISCO CARDOSO DA SILVA. 

Respeitosamente, 

Ar  andre94agno fikt 
Delegado de Policia Civil 

A SUA EXCELÊNCIA A SENHORA 
DRA. MARILSE CARVALHO MEDEIROS 
JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA 
NESTA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MA 

FLS. 	
RUI E A Ua 



taiumtunitr4A4  
FLS. 
CORRO. PROTOCOLO E UTUAÇÀO 

ESTADO DO MARANEIÂO 
GERÊNCIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SEG. Pal. E CIDADANIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 
Y DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BURITI  

TERMO DE COMPROMISSO DE PERITOS 

Aos sete dias do mês de junho do ano de 2005, nesta cidade 
de Buriti, Estado do Maranhão, na sede da Delegacia de Policia, presente o 
BEL. ALEXANDRE MAGNO CRAVEIRO ALVES, Delegado de Policia, 
comigo Escrivão de Policia Ad-Hoc, compareceu o Dr. MARIO 
NOGUEIRA BRAGA NETO e 
, peritos nomeados e compromissados na forma da lei, aos quais a Autorict.de  
Policial deferiu compromisso de bem e fielmente desempenharem a missão, 
declarando com verdade tudo que verificarem, e que suas consciências 
entenderem e encarregou-os de procederem ao EXAME CORPO DE 
DELITO AO CORPO DE: EXAME COMPLEMENTAR AO CORPO 
DE: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA 

E, aceitassem o encargo e prometessem o bom fielmente cumpri-lo, foi 
lavrado o presente termo, que vai devidamente assinado, pela autoridade, 
peritos e por mim JOS WELBENYS DA SILVA CHAVES, Escrivão Ad-
hoc que digite'. 

a•Ure  aso e ftÍPL 

Delegado de P01103 CIVII 

Perito 1.1\-1\ink)  NI)LUsfc- 

P erito 

Eseri‘Ao Adilo° 

ciltM14,01% 	, 

°*319i°  UI I0041-6()  

tm no 
est.,!á 

Autoridade 
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FLS. 
ESTADO DO MARANHÃO 	 CORRO. PROTOCOLO E AU Aflo 

DELEGACIA GERAL 
tsi Of.  

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR,  t ti.  afia, DE-1 
DELEGACIA 	 ,  0 00.  

AUTO DE EXAME DE CORPO DELITO COMPLEMENTAR 

Aos  sete 	dias do mês de 	junho 	de  2005  

nesta cidade de 	Buriti 	 Estado do Maranhão, presente o(a) Delegado(a) 

	  comigo, escrivão(ã) abaixo 

assinado(a), compareceram os(as) senhores' (as) 	  

a quem a autoridade policial desferiu o compromisso legal de bem e fielmente desempenharem a 

missão de peritos, declarando com a verdade o que descobrirem e encontrarem, na presença das 

testemunhas 	  

Em seguida, encarregou-lhes a autoridade policial de procederem ao 
FRANCISCO CARDOSO DA SILVA 

exame complementar em 	  

respondendo aos seguintes quesitos: 

1° - Da lesão sofrida pelo paciente resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de 

trinta dias? Em que consistiu essa lesão? . 

2° - Da lesão sofrida resultou perigo de vida e em que consistiu? 

32 - Da lesão resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função e em que consiste? 

42 - Da lesão sofrida pelo paciente resultou incapacidade permanente para o trabalho e em que 

consiste? 

5.° 	Da lesão resultou enfermidade incurável e em que consiste? 

- Da lesãotesultou p.érdaou inutilidade de membro, sentido ou função e em que consiste? 

79 - Da lesão resultou deformidade permanente no paciente e em que consiste? 

8° - Qual o estado atual do paciente? 

99 - Qual o tempo necessário ao seu completo restabelecimento? 

Apóp fazerem as investigações que julgaram necessárias, eclararam o seguinte: 

COCA-e Ao.4 	 E20 

Jid -ã.d4 R-r-e-2)9 	pg-sr  
.41E~i Doo Ai: /4-0 	24-E7(1/140-i- Lp192-4 A-6 069 

À» Ifi IAD &- 	 -27tfilgêA--.4  E_, 	6,1t 

u•AarIVAI -6( gp 	cd, 52--E7 41-N 



Responderam em seguida, aos quesitos, pela maneira seguinte: 

Primeiro  $2"-N\ 	ira-f-41; -777Y C)  d41 	Al  

/ 	To ( 

Segundo 	  

X(-6° 	  

Terceiro 	  

Quarto 	 

' 

Quinto Quinto 

Sexto 	  

4/-4  

Sétimo 	  

‘j(É44-03' 	  

Oitavo 
eLl 	rjzf' r-ago 

Nono 

rEteere-~ 
Disseram, finalmente, serem essas as declarações que, sob compromisso prestado, 

tinham a fazer. E, por nada mais haver, deu-se por findo o exame ordenado, do que para constar, 

eu 	  

Escrivão(ã), lavrei este auto, o qual, lido e achado conforme, vai por todos assinado. 

Delegado(a)  	 _-400:72/ ^C-0 

Primeiro Perito 	fitto 	asei.e.R7e.07„, 	
_

;•067---14/70 
Segundo Perito 	  

Testemunha 	  

RG 	  

End 	  

Testemunha 	 

	

RG 	 

End 

Escrivão(ã)  ' 
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TSIEUJAIAL-5)..3U,SiA/MA 
FLS. 	  
CORRO. PROTOCOLO E A MAÇÃO  

V 1S TA 

Nesta data abro vista dos presentes autos ao MP. 

secretaria Judici 

Nesta data, recebidas os autos pelé,) M. P. E 
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FLS. 	
A I 

CORRD, PROTOCOLO AUTUAÇÃO  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI-MA. 
VARA ÚNICA 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os presentes Autos a MM Juiza de Direito desta 
Comarca. 

Buriti( 

)4
1a  

Secretária Judicial 

DESPACHO 

R.. Hoje 

Cumpra-se o parecer ministerial. 

Buriti(MA), 17 de janeiro de 2006. 

Juíza MARI 	 LHO MEDEIROS 
Titular da Comarca 

), l7 dei 2006 



FLS. 
CORRO. PROTOCOLO E A AÇU 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 
31  DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BURITI - MA. 

DESPACHO 

I. 	Juntem-se aos autos: 
- Termo de depoimento de JOÃO RIBEIRO DE VASCONCELOS; 
- Relatório médico acerca do esclarecimento solicitado pelo Representado 
Ministério Público (fis 28). 

II. 	Em seguida devolva-se os autos a MM. Juiza da Vara Criminal 
Competente. 

III. 	Após voltem-me os autos conclusos. 

Buriti— MA., 10 de março de 2006. 

) , 
fl1 andralagno 

Delegado de POI1Cla Civil 

1 

 Aos 10/03/2006, recebi estes 
retro. Eu, 
este termo. 

DATA 
tos da Autoridade Policial, com o despacho 

, Escrivão de Policia Ad-hoc digitei 
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ESTADO DO 	O 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLIC 

POLÍCIA CIVIL - SPCI - DEL. REGIONAL DE CHAPAD 	• 

DELEGACIA DE POLICIA DE BURITI 

TERMO DE DEPOIMENTO QUE PRESTA 

NA FORMA ABAIXO.  
JOÃO RIBEIRO DE VASCONCELOS 

Aos oito (08) dias do mês, de março (03) do ano de dois mil 
e seis(2006), nesta cidade de Buritif Estado do Maranhão, na sala das 
audiências da delegacia de policia, onde presente se achava o Bel. 
ALEXANDRE MAGNO CRAVEIRO ALVES, Delegado de Policia, comigo 
Escrivão Ad-hoc, compareceu JOÃO RD3EIRO DE VASCONCELOS , já 
qualificado as fls. 07 dos autos, compromissada na forma da lei, 
alfabetizado, respondeu QUE no momento em que ocorreu a agressão 
estava dentro de casa e ao sair já viu a vitima deixando o local cortado, e 
disse para seu irmão que não fizesse mais nada, já que PIXICA, como 
conhece a vitima, já estava indo embora; QUE confirma que não sabe o 
motivo dos agressões, já que eram amigos e não viu o inicio do conflito; QUE 
refuta a afirmação da vitima de que só não morreu graças a interferência da 
vitima, pois MILTON já havia desistido de continuar com as agressões, 
deixando a vitima sair do local caminhoindo Nada mais disse, nem lhe foi 
perguntado, pelo que mandou a Autoridade Policia que se encerrasse o 
presente termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado. Eu RAIMUNDO p(F NÇfL 
digitei. 	

SALAZAR, Escrivão Ad-hoc que 

No e aio C Nye: 
Autoridade 	 Delegado de Policia Civil 

Â/70-7  
Depoente oZP ata UÁL 66 z4?-7 

Escrivão Ad-hoc 
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ESTADO DO MARANHÃO 
DELEGACIA GERAL 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

FLS. 
CORRO. PROTOCOLO 

CORPO DE DELITO 
LESÃO CORPORAL - A 

Relatório 
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2- Qual instrumento ou meio que produziu a ofensa? 	  

3 - Se foi produzida por meio de veneno, fogo, explosivo, asfixia ou tortura, ou outro meio insidioso ou cruel? 

(resposta especificada) 

4 - Se resultou incapacidade para ocupações habituais por mais de trinta dias? 	  
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1/4  
5- Seife-sultou pe11§5 dewida? 	  

-6-   Se resultou debilidade permanente ou perda ou inutilização do membro sentido ou função?(resposta 
- 	• 

especificadá), 

7- Se
7 

 resultou incapacidade permanente para o trabalho ou enfermidade incurável ou deforrbidade permanente? 
I ' (  
i• 	i 	1 /4 	• 	 ) 	 . 	 III  kfrásiátsta especifi cada). 	 t 	.• 	C. A 	 ,d  N —d 
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TRIBUNAL-DE JITS-TIÇA/MA 

FLS.  
CORRO. PROTOCOLO 	_ AÇÃO 

CERTIDÃO 

Aos 14.03.06, certifico que dei inteiro cumprimento ao despacho 
de fls„ adotando todas as providências de minadas, como se vê a 
fls., 	a 	.Eu 
Escrivão Ad-hoc digitei este termo. 

AII  

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 
3' DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BURITI - MA. 

CONCLUSÃO 

AosAos 14/03/06, faço estes autos condusos à Aut Odade Policial e, para 
constar, lavro este termo. Eu 
Escrivão de Policia Ad-hoc que digitei. 	

) 
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Aos 14/03/2006 
ma. EU, 

ilic
e  

er fr) 
FLS. 	

— ~CM DE 
k:55  MIM 

CORRO. PROTOCOLO E TUAÇÃO 	
4,

'11, 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA . 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 

3' DELEGACIA REGIONAL DE CHAPADINHA 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BURITI - MA. 

REMESSA 

volvo estes autos, à MM. Juiza de Direito da Comarca de Buriti-
Escrivão Ad-hoc dignei este termo. 

RECEBIMENTO 
g a)  

cta 	
owe o os autos r 10  5  

Multi -55- 

Scrdtlitivitâarti.a 8,17.e3iS9co8laiji 
Sousa Manase 



TICAJMA 

AUTUA AO 
FLS. 140 
CORRO, PROTOCOLO 

WESTA 
Ne abro vista dos autos 

ao 	
V 

Buriti \k / o 
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TRIBIMAL,DE JUSTIÇA/MA 

FLS. 
CORRO. PROTOCOLO E Á lua Mj 



FLS. 
CORRO. PROTOCOLO 

ria Sousa Li a 

Secretaria Judicial 

el 	..1. 

adj-k— 
rdttnianuelJ6sé Peits Metia Gtiterã StiçO ....... 	,. 	, 	

.,... 	
. 

Pfornotor de Justiço 

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURM-MA. 

VARA ÚNICA 

yJiNA A \ 

09‘Ci%.PY 
co  

01‘iti .ç O 
disk.) 

c1A-G 
 st 

Comarca. 

CONCLUSÃO  

Nesta data faço concluso os presente autos a MM. Juíza de Direto desta 

Buriti(MA), 30 de jutnh de 2006 

DESPACHO 

R. Hoje 

01 — Recebo a denúncia de fls.02/05 por estarem presentes os requisitos 

do art. 41 do CPP 

Cite-se o acusado para se ver processado até decisão final, notificando-

o para comparecer ao interrogatório, o qual assinalo para o dia 

	/  0  , às  Moo  horas, cientificando de que deverá se 

fazer presente acompanhado de Advogado. 

Intimem-se e notifique-se o Minist" io Público. 

Buriti(MA) 	/ 	/ 2006. 

Juíza MRILS 

Titular Comarca 

EDEIROS 



a'síTADA 
Nesta data faço juntada doi a) 
/1/47.0./vc4D-b e.PC ciin,c/J2, 

que adiante segue. 

Buriti  /C I /0 / arge 

eserivâ 



ESTADO DO MARANHÃ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

PROCESSO N°: 12/06 

TIPO DE AÇÃO: Penal 

AUTOR(A): Ministério Público 

ACUSADO(A): Milton Ribeiro de Vasconcelos 

MANDADO DE CITAÇÃO 

CITAÇÃO: 	MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS.  brasileiro, solteiro, lavrador, 

filho de Luis Carlos Ribeiro da Silva e Nelcir Ribeiro de Vasconcelos, 

residente e domiciliado na localidade São Francisco, Zona Rural, Buriti — 

MA. 

FINALIDADE: 	Citar, para se ver processado até decisão final, bem como comparecer à 

Sala de Audiência deste Juizo, dia 26.10.2006, às 09:00 horas,  para 

interrogatório, devendo o acusado se fazer presente ao referido ato, 

acompanhado de Advogado (art. 133 da CF e art. 1° da Lei n° 8.906/94 

do Estatuto do Advogado). 

ANEXO: 	 Cópia da denúncia. 

SEDE DO JUíZO: Fórum Desa. Madalena Serejo, Av. Candoca Machado, 125, centro, Buriti-

MA. 

Dado e passado nésta cidade de Buriti, stado do 1M. anhão, aos treze 

dias do mês de abril do ano de dois mil e seis. E 	 A 	Á 	 Secretária 

Judicial, o digitei e subscrevi. 

Buriti(MA), 13 de julh de 2006. 

Juíza Tit4 	CARVA O 90EDEIROS 
Titular da Comarca 

332 

Fórum Desa. Madalena Alves Serejo, sito Av. Candoca Machado n° 125, Centro. CEP 65515 — 000 -Buriti-MA, 

Fone/Fax (98) 3482 — 1115 (Gab. Juiz) e (98) 3482 — 1635 (Secretaria da Vara). 



MÁ 

FLS. 
CORRO. PROTOCOLO E MI 	ÀO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BURITI 

VARA UNICA 

Certidão 

Certifico que, de posse e em cumprimento ao presente mandado, dirigi-
me ao endereço nele contido, sedo ai, CITEI em sua própria pessoa 
MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, tomando conhecimento do 
inteiro teor do referido mandado recebendo a contrafé e deixando de exarar 
sua nota de ciente. O referido é verdade dou fé. 

Burit — MA 	c1fbutyíbr 

JOAQ7

A—ALMEIDA DA SILVA FILHO 
Oficial de Justiça 



Milton Ribeiro de 
At  :aNífriA, 

Acusad 

TRWAIPIAL-DUSTIÇNMA 

FLS. 
MU. PROTAC1110 í. A TUA AO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURM 
VARA ÚNICA 

 

TERMO DE QUALIFICACÃO E INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis, às 09:00 horas, nesta 

Cidade e Comarca de Buriti, na sala de audiências do Fórum Desa. Maria Madalena Alves 

Serejo, onde se achava presente a Meritíssima Juiza de Direito, Dra. Marilse Carvalho Medeiros, 

comigo Secretária Judicial abaixo assinado e o ilustre representante do Ministério Público, Dr. 

Emmanuel José Peres Netto Guterres Soares. Aberta a audiência, presente o acusado MILTON 

RIBEIRO DE VASCONCELOS, desacompanhado de advogado, neste ato para ser interrogado 

no processo n° 202006, em que é autora a Justiça Pública. Nesta oportunidade foi dito pelo 

mesmo que é pobre e não tem condições financeiras de contratar um defensor. Ante a informação 

do acusado, foi nomeado, como defensor dativo Dr. Francisco Pestana Gomes de Sousa Júnior, o 

qual deverá ser intimado acerca da nomeação. Isto posto, redesigno o interrogatório do acusado 

para o dia 29.11.2006, às 16h0Omin, ficando desde logo intimado o acusado do ato, bem como o 

MPE se dá por notificado. Por fim, intime-se o defensor dativo da audiência ora redesignada. Nada 

mais havendo, foi encerrado o presente interrogatório, que lido e achado, conforme, vai 

devidamente assinado. Eu, 	&Ui 	,Secretária Judicial, digitei e subscrevi. 

Juiza Ma ' e Ca aíWolAedeiros 

Titular da Comarca 

,b4'fdd  
Dr. Emmanuel Jose Peres Netto Guterres Soares 

Promotor de Justiça 



Iateál")"11aAhmas. 	(o 	A  
CORRIPHIOCOLGE ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BURITI 

VARA ÚNICA 

Oficio n° 459/06 — VJ 
Buriti — MA, 26 de outubro de 2006. 

Senhor Advogado, 

Em atendimento ao despacho da MM. Juiza de Direito 

desta Comarca, Marilse Carvalho Medeiros, às fls. 43, dos autos da Ação Penal 

Pública n° 20/2006, em que figura como Autor o Ministério Público e como 

Acusado Milton Ribeiro de Vasconcelos, intimo Vossa Senhoria de sua 

nomeação como defensor dativo do acusado, bem como, da audiência para 

interrogatório do mesmo a ser realizada no dia 29/11/2006, às 15h0Omin, 

conforme Termo de Audiência anexo. 

Atenciosamente, 

eilektv-o— 
Caroline Santos Silva 

Secretária Judicial Substituta 

limo. Sr. 
DR. FRANCISCO PESTANA GOMES D SOUSA JÚNIOR 
M.D. Advogado 
Avenida Dr. Silva Martins, 12, Sala 102 - Centro 
Brejo — MA. 

Fórum Desa. Madalena Alves Serejo, sito Av. Candoca Machado n°125, Centro. CEP 65515 — 000 —Buriti — MA, 
Fone/Fax (98) 3482 — 1115 (Gab. Juiz) e (98) 3482— 1635 (Secretaria da Vara). 

NEL 



an e e ezros 
Juiza de Direito 

 

CORR~1  FLS. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURM 
VARA ÚNICA 

TERMO DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis, às 16h0Omin, nesta 

Cidade e Comarca de Buriti, na sala de audiências do Fórum Desa. Maria Madalena Alves 

Serejo, onde se achava presente a Meritíssima Juíza de Direito, Dra. Marilse Carvalho Medeiros, 

comigo Secretária Judicial abaixo assinado e o ilustre representante do Ministério Público, Dr. 

Emmanuel José Peres Netto Guterres Soares. Aberta a audiência, presente o defensor dativo 

do acusado, Dr. Francisco Pestana Gomes de Sousa Júnior, bem como o acusado MILTON 

RIBEIRO DE VASCONCELOS, neste ato para ser interrogado no processo n° 202006, em que é 

autora a Justiça Pública. 

Acusado: Milton Ribeiro de Vasconcelos 

Nacionalidade: brasileira 

Naturalidade: Buriti — MA 

Idade: 35 anos 

Estado civil: solteiro 

Profissão: Lavrador 

Filiação: Luis Carlos Ribeiro da Silva e Nelcir Ribeiro de Vasconcelos 

Residência: Povoado São Francisco, Zona Rural — Buriti - MA 

Sabe ler e escrever: não 

Compromissado na forma da Lei, e cientificado pela MMa. Juíza de seus direitos 

constitucionais, dentre os quais de permanecer calado, sem que isso lhe traga qualquer prejuízo, 

ficando ciente que o seu silêncio não importará em confissão, bem como, não será interpretado em 

prejuízo de sua defesa. Sob às perguntáS9 respondeu o seguinte: "Que o acusado reside no 

Povoado São Francisco, Zona Rural — Buriti - MA; Que o acusado trabalha como lavrador; Que o 

acusado já foi preso algumas vezes em decorrência de bebedeira, contudo, este é o primeiro 

processo que responde; Que a sua companheira faleceu há mais de um ano, após dar a luz a seu 

único filho, que se encontra hoje com mais de unano.de  idade: •ue r  imput ção que lhe " feita 



Secretária Judicial, digitei e subsçevi. 

Juiza Maril 

464-1,1,6  
Dr. Emmanuel José Peres t‘Guterres Soares 

a,VP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

na denúncia de fl. 02/04 não corresponde a verdadeira versão dos fatos, pois, na verdade, o 

acusado estava na residência de seus pais, conversando com sua companheira, devido ao fato da 

mesma ter dito ao acusado, ainda pela manhã, de que não mais queria permanecer convivendo 

com o mesmo, achou por bem tentar devolvê-la dessa intenção, quando então a vitima se 

aproximou do acusado e jogou deboche para o mesmo, atitude esta que o incomodou; Que travou 

uma pequena discussão com a vítima e consequentemente, devido ao fato de ter horas antes 

ingerido bebida alcóolica foi tomado de uma raiva sem precedentes, quando então se dirigiu até a 

4, sua casa, tendo apanhado um facão e uma pequena faca, para em seguida, após renovar 

discussão com a vitima, atingi-la em um dos ombros; Que bebeu bastante no dia do fato; Que não 

tem conhecimento das provas que já forma apuradas contra o mesmo; Que conhece a vitima e 

nada tem alegar contra elas; Que conhece das testemunhas arroladas na denúncia nada tem a 

alegar contra as mesmas; Que nada tem a alegar na sua defesa". DADA A PALAVRA AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO: "Que tinha bebido, horas antes, quando foi conversar com sua 

companheira, contudo não se considerava bêbado naquele momento; Que em outras 

oportunidades, após ingerir bebida alcóolica, sempre se mete em confusão; Que a vitima, em 

momento algum ameaçou o acusado". DADA A PALAVRA AO DEFENSOR DATIVO DO 

ACUSADO: "por este nada foi perguntado". Nada mais havendo, foi encerrado o presente 

terrog tório, que li o e achado, conforme, vai devidamente assinado. 	Eu, 

Promotor de Justi 

Dr. Francisco Pestana 	es de Sousa Júnior 
Defensor d o do acusado 

Milton Ribeiro de Vasconcelos 
Acusado 
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CORRO PROTOCOLO [AVUAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

TERMO DE DELIBERAÇÃO: Nesta oportunidade, na forma do art. 395 do CPP, concedo o prazo 

de 03 (três) dias ao defensor dativo do acusado para que o mesmo ofereça a defesa prévia, com 

respectivo rol de testemunhas, caso assim deseje. Após a juntada da defesa prévia aos autos, 

voltem os autos conclusos. Nada mais havendo, foi encerrado presente interrog tório, que lido e 

achado, conforme, vai devidamente assinado. Eu, 	 Secretária 

Judicial, digitei e subscrevi 

Juíza Maril Medeiros 
Titutâr da Comarca 

Dr. Emmanuel José Peres ÁGuterres Soares 
Promotor de Justiça 

Dr. Francisco Pestana es de Sousa Júnior 
Defensor da 	do acusado 

Milton Ribeiro de Vasconc 
Acusado 
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CURRELPRECEILO E UllItiVál 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE BURITI 

   

Proc. no 20/06 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
RÉU: MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
AÇÃO: AÇÃO PENAL PÚBLICA 

VISTO EM CORREIÇÃO 

DESPACHO 

Intime-se pessoalmente o defensor do acusado para apresentar defesa prévia no 
prazo de 03 (três) dias, sob pena de desrespeitar o Estatuto da Ordem dos Advogados. / 

Designo o dia 06 /  08 /2008 às O 9. 	hs para oitiva das testemunhas de 
acusação. 

Intime-se. 

Notifique-se o MPE. 

Junte-se certidão de antecedentes criminais. 

Buriti, I I de junho de 2008. 

ri) 

Karíne topes de Castro 

Juiza de Direito 



STIÇA/MA 

FLS. 

CFA PROTOC n I I 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data entreguei ao Oficial de Justiça  ';(00,_cw,".  
..Mouv(à 0.A-okrrnecio âktetio. 	 1.1 

Dou fé: 
Buriti(MA),  4? /  06 /2008. 

Maria Socorro de Sousa Lima 
Secretária Judicial 

Ámuiack 	o 

Recebido em 23 / 

a_--Sonsur 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

Oficio n° 253/08 — Vi 
Buriti — MA, 16 de junho de 2008. 

Senhor Advogado, 

Em atendimento ao despacho da MM. Juiza de Direito desta 

Comarca, Dra. Karine Lopes de Castro, à fl. 49, dos autos da Ação Penal Pública n" 

202006. em que figura como autor o Ministério Público Estadual e como réu Milton 

Ribeiro de Vasconcelos, intimo Vossa Senhoria, para comparecer à Sala de Audiência 

deste Juizo no dia 06/08/08 às 09:30hs para audiência de oitiva das testemunhas de 

acusação. 

ia ao 	ousa Lima, 
secretária Judicial - 

Mat. 111.39ê 

limo. Sr. 
DR. FRANCISCO PESTANA GOMES DE SOUSA JÚNIOR 
M.D. Advogado 
Av_enida.Dr. Silva Martins, 12, Sala 102- Centro! 

Brejo — MA. 	
NEL 

FOI um Desa. Madalena Alves Serejo, sito Av. Candoca Machado n° 125, Centro. CEP 65515 — 000 —Buriti — MA, 
Fone/Fax (98) 3482— 1115 (Gab. Juiz) e (98) 3482 — 1635 (Secretaria da Vara). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

Ação Penal Pública s 
Processo n° 202006 
Autor: Ministério Público Estadual 
Réu: Milton Ribeiro de Vasconcelos 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

INTIMAÇÃO MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS,  brasileiro, natural de Buriti-MA, 

lavrador, filho de Lis Carlos Ribeiro da Silva e Nelcir Ribeiro de 

Vasconcelos, atualmente recolhido na Delegacia de Polícia, "Buriti-MA: 

FRANCISCO CARDOSO DA SILVA,  brasileiro, solteiro, lavrador, filho de 

João Ribeiro da Silva e Maria Cardoso da Silva, residente no fovoado,São)  

FranciScg; Buriti-MA. JOÃO RIBEIRO "DE VASCONCELOS',  brasileiro, _ 

-"solteiro, lavrador, natural de Buriti-MA, filho de Luis Carlos Ribeiro da Silva e 

Nelcir Ribeiro Vasconcelos Silva, residente no (Povoadó-São FranciscO,- 

,Buriti-MA.:DELENA-BATISTA DE SOUSA  brasileira, solteira, lavradora, 
, — 

natural de Duque Bacelar, filha de José Batista de Sousa e Raimunda 

Batista de Sousa, residente no ,:.Povoido Sãõ Francisco:3  Buriti-MA. 

CL-AUDIO -ALVES FERREIRA,  brasileiro, solteiro, natural de Buriti, filho de 

Maria do Socorro Alves Ferreira, residente na-Rua da Bandeira, n°85, Buriti-

MA. 

FINALIDADE 	: Comparecerem à Sala de Audiência deste Juizo no dia 06/08/2008, às 

09h3Omin, para audiência de oitiva das testemunhas de acusação. 

Av. Candoca Machado, 125, Centro, Buriti/MA, CEP 65.515-000, fone SEDE DO JUIZO : 
(xxx98) 3482-1635. 

O presente mandado foi expedido por ordem da MM. Juiza de Direito 

desta Comarca, Karine Lopes de Castro, devendo ser cumprido na forma da lei, aos 16 dias 

do mês de junho de 2008. Eu, Caroline Santos S. Carvalho (Técnico Judiciário) digitai. 

17144 
Saldam Pude:dal 

Fórum Desa. Maria Madalena Alves Sercjo. Av. Candoca Machado, 125, centro, CEP 65515000 Buriti-MA, fone 98 3482 
1115— Gabinete da Juiza c 98 3482 1635 Secretaria Judicial. 
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FLS. 	5 
CORRO. PROTOCOLO E AUTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

CERTIDÃO 

Certifico que de posse e em cumprimento r. 
mandado, dirige-me ao endereço nele contido, sendo ai, procedi a INTIMAÇÃO 
de MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, JOÃO RIBEIRO DE 
VASCONCELOS e CLAUDIO ALVES FERREIRA, por todo conteúdo do 
presente mandado. Certifico ainda que deixe de proceder à intimação de 
FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, em virtude de haver sido informado por 
moradores que o mesmo encontra-se viajando a trabalho para Minas Gerais, e 
não sabendo quando retornara, DELENA BATISTA DE SOUSA, em virtude de 
haver sido informado pelo o seu irmão que a mesma já faleceu. O referido e 
verdade e dou fé. 

Buriti(MA), 03 de julho de 2008. 

JOSÍÓJ11ALMEIDA DA SILVA FILHO 
,'oficial de Justiça 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito, às 09h3Omin, 

nesta cidade e Comarca de Buriti, Estado do Maranhão, na sala de audiências do Fórum Dee Maria 

Madalena Alves Serejo, onde se achavam presentes a MMa. Juiza de Direito Dr.° Karine Lopes de 

Castro, comigo funcionária do Fórum abaixo assinado. Feito o pregão pelo senhor Oficial de Justiça, 

referente ao Processo n° 202006, Ação Penal Pública, em que figura como acusado, Milton Ribeiro 

de Vasconcelos. Instalada audiência, pela MM. Juíza foi redesignada a presente audiência para o dia 

27/08/2008, às 15h0Omin, em razão da ausência do representante do MPE, Frederik Bacellar Ribeiro, / 

por estar desempenhando suas funções na 1a Promotoria de Grajaú — MA, onde é titular. Intimem-se. 

Requisite-se o preso com antecedência. Notifique-se o MPE. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Francisca 

Selma de Souza Carvalho, funcionária do Fórum, o digitei. 

Q 
Juíza Karine topes d Castro 

Titular da Comarca 



Atenciosamente, 

Lima 

Secretária Judicial 

flÇA/MA 

CORRO.al  
FLS. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

Ofício n° 404/2008 — VJ 

Buriti(MA) 6 de agosto de 2008. 

Senhor Delegado, 

Por determinação da MM. Juíza de Direito Karine Lopes de 

Castro, requisito a Vossa Senhoria o preso de Justiça MILTON . RIBEIRO DE 

VASCONCELOS, para se fazer presente à Sala de Audiência deste Juízo no dia 

27/08/2008, às 15h0Omin, para realização de audiência de oitiva das testemunhas de 

acusação, referente aos autos do Processo n° 202006. 

limo. Sr. 

JOSÉ MARIA MELDNIO FILHO 

MD. Delegado de Polícia Civil. 

Buriti-MA. 

Fórum Desa. Madalena Serejo, Av. Candoca Machado, 125, centro, CEP 65515000 Buriti-MA, fone 98 3482 1115 -Gabinete da Juiza e 98 
3482 1635— Secretaria Judicial. E-mail: varal bur(ati. ma.~. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Certidão 

Certifico que entreguei este Ofício ao seu destinatário. O referidà é verdade 
dou fé. 

Buriti-MA, 06 de agosto de 2008. 

'èira do Vale 
ficial de Justiça 



a de o d 
Secretária Judicial 

Recebido em 
	

2008. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA , 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data entreguei ao Oficial de Ju tiça 
11A  JLs 	k-  R 

Dou fe: 
Buriti(MA), 	/un  6 /2008. 
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que adiante segue. 

Buriti  22, to X Izica 



FLS. 	SA  
CORRO. PROTOCOLO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
SECRETARIA JUDICIAL 

AÇÃO PENAL PÚBLICA N° 202006 

AUTOR 	 : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
RÉU 	 : MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
OFICIAL DE 	: JOAQUIM ALMEIDA DA SILVA FILHO 
JUSTIÇA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

INTIMADOS MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS,  brasileiro, natural de Buriti-MA, 

lavrador, solteiro, atualmente recolhido na' Delegadia -de Btititi - MA e as _ 
testemunhas de acusação: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, lavrador, residente e domiciliado no Povoado São-Francisco, Buriti - 

MA; JOÃO RIBEIRO DE VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, lavrador, 

residente e domiciliado no Povoado (go-  Fr-afieis-dê; Buriti - MA; DELENA 

BATISTA DE SOUSA, brasileira, solteira, lavradeira, residente e domiciliada no 

Povoado (,S1O--  Francista, Buriti-MA e CLÁUDIO ALVES FERREIRA, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua da Barídeira, 85 antro, Buriti 

- MA. 

FINALIDADE 	: Comparecerem à sala de audiência deste juízo no dia 27/08/2008, às 15h0Omin, 

para audiência de oitiva das testemunhas acusação do processo acima citado. 

SEDE DO JUIZO : Av. Candoca Machado, 125, Centro, Buriti/MA, CEP 65.515-000, fone (x498) 
3482-1635. 

O presente mandado foi expedido por ordem da MM. Juíza de Direito desta 

Comarca, devendo ser cumprido na forma da lei, aos 1 de agosto de 2008. Eu, Manoel Moreira 

Lima filho, Técnico Judiciário, o di 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Certidão 

Certifico que, de posse e em cumprimento ao presente mandado, dirige-me 
aos endereços nele contido, sendo ai, INTIMEI em suas pessoas MILTON 
RIBEIRO DE VASCONCELOS, FRANCISCO CARDOSO DA SILVA e CLÁUDIO 
ALVES FERREIRA, tomando conhecimento do inteiro teor do referido mandado 
recebendo as contrafés e exarando suas notas de cientes. CERTIFICO ainda, que 
DEIXEI DE INTIMAR em suas pessoas JOÃO RIBEIRO DE VASCONCELOS e 
DELENA BATISTA DE SOUSA, pois aquele não se encontravam no momento, 
contudo, seu pai se comprometeu de avisá-lo da audiência, a DELENA, segundo 
informações do moradores deste povoado, já faleceu. O referido é verdade dou fé. 

Buriti-MA, 21 de agosto de 2008. 

ra do Vale 
ficial de Justiça 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

Oficio n° 423/2008 — VJ 
Buriti — MA, 12 de agosto de 2008. 

Senhor Advogado, 

Em atendimento ao despacho da MM. Juiza de Direito 

desta Comarca, Karine Lopes de Castro, às fls. 54, dos autos da Ação Penal 

Pública n° 202006, em que figura como Autor o Ministério Público e como 

acusado, Milton Ribeiro de Vasconcelos, intimo Vossa Senhoria, para 

comparecer à audiência de inquirição das testemunhas arroladas na 

acusação, dos autos acima citado, designada para o dia 27/08/2008, às 

15h0Omin. 

Atenci e samente, 

1f 
Secretaria Judicial - 

Mat. 81.398 

limo. Sr. 
DR. FRANCISCO PESTANA GOMES DE SOUSA JÚNIOR 
M.D. Advogado 
Avenida Dr. Silva Martins, 12, Sala 102 - Centro 
Brejo — MA. 

Fórum Desa. Madalena Alves Serejo, sito Av. Candoca Machado n°125. Centro. CEP 65515— 000 —Buriti — MA, 
Fone/Fax (98) 3482 — 1115 (Gab. Juiz) e (98) 3482— 1635 (Secretaria da Vara). . 

MEL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Certidão 

;edifico que, de posse e em cumprimento ao presente mandado, dirige-me 

ao enc ereço nele constante, sendo ai, DEIXEI de INTIMAR em sua piessoa DR. 

FRANCISCO PESTANA GOMES DE .SOUSA JÚNIOR, 
pois este não foi 

localizhdo. O referido é verdade dou fé. 

Buriti-MA, 26 de agosto de 2008. 

Rob 	 o Vale 

Ofi ial de Justiça 
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ESTADO DO MARANHAO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito, às 15h0Omin, nesta 

Cidade e Comarca de Buriti, Estado do Maranhão, na sala de audiências do Fórum Dna Maria Madalena Alves Serejo, 

onde se achavam presentes a MMa. Juiza de Direito Dr? Karine Lopentélei  áãi;, comigo funcionária do Fórum abaixo 
. 	_. . ... ... 	. __..._ .. ._„..._ 

assinada Feito o pregão pelo senhor' Oficial da Justiça, referente aaPitiêesap n°202006, Ação Penal Pública, verificou-se 
,...._...... 	. . . . ......„. 	. 

a ausência do acusado, Milton Ribeiro de-Vasconcelõs, por Mater. sido requisitado à Delegacia de Policia. Presente seu _ 

advogado Dr. Paulo de Jesuss PettiaTaa-res, que. pede prazo para juntar Procuração, bem COMO das testemunhas de 

	

. 	• 	.._ ...,. 

acusação, Francisco Cardoso da Silva, João-lkibeir-O-de Vasconcelotp Cláudio Alves Ferreira Ausente Delena Batista 
, 	__........ 	_. 

de Sousa por já ter falecido, conforme certidão "aífIS. 57-v. Deidu de haver a presente audiência em razão da ausência do 

ilustre representante do Ministério Público, Dr. José arlos Faria Filho, por está participando de curso na capital daEstado iC 

promovido pela Procuradoria Geral de Justiça ERMO DE DELIBERAÇÃO: Defiro o prazo de )05(cinco) dias para o 

advogado de defesa apresentar procuração. Abra-se vista para defesa apresentar defesa prévia no prazo de três dias. 

Redesigno audiência de oitiva das testemunhas de acusação e defesa para o dia 22/16/08, às 16h3Omin. Requisite-se o 

preso. Intimados os presentes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Eu, Francisca Selma de Souza Carval o f cion ria do Fórum, o digitai. 

Juiza Karine Lopes 
Titular da 

Dr. Paulo de Jesu 	soa Soares 
Advogado 	usado "2 22_ 6--14c ----ei_c 69 	ti 

rancisco Cardoso da Silva 

Testemunha 

João Ribeiftrde Va concelos 
Ger, -ekic427c2 GbdiCeA at:12'7  

Testemunha 

<-79-1-4a 
laudio Alves Ferreira 

Testemunha 
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EXMa. SRa. DR'. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE BURITI-
mA. 
Ref.: Processo-crime n° 20/2006 
Acusado: Milton Ribeiro de Vasconcelos 

Fase: DEFESA PRÉVIA 

MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, 
já qualificado nos autos da Ação Penal como incurso nas sanções do 
artigá 129, § 1°, II, do Código Penal, que lhe move a Justiça Pública 
desta Comarca de Buriti-MA., por seu advogado e procurador judicial 
in fine assinado, inscrito na OAB/MA., sob os n° 6867, com escritório 
profissional localizado na Avenida José Sarney, n° 206, Areal, nesta 
cidade de Chapadinha-MA., local onde recebe as intimações de estilo, 
vem, respeitosamente perante V. Exa. apresentar suas Alegações 

Preliminares, aduzindo e requerendo o que se segue: 

01 - 	 Que os fatos não ocorreram como narrados na 

peça inaugural desse processo 

02 - 	 Que, no decorrer da instrução processual, trará 
elementos necessários à prolatação de uma sentença absolutória, 
devido a natureza do crime praticado, pois ao praticar o crime que lhe 
é atribuido na denúncia, o Acusado se encontrava altamente 

embriagado e ignorava sua especial condição fisiológica e era 
portanto, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou 
de determinar-se com esse entendimento. 

Espera-se JUSTIÇA. 

Buriti-MA., 29 de gosto de 2908. 

PAULO DE JES 
OAB 

SSOA SOARES 
n° 6867 
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OUTORGANTE(S): 

_ cet._ 

• 
OUTORGADO: 	PAULO DE JESUS PESSOA SOARES 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MA., sob o n° 6.80 /0/ 
com escritório profissional na Avenida José Sarney, n° 200, Baintt - 
Areal, Chaptidint.it-MA: 

PODERES: 	 Amplos e ilimitados poderes para o foro 0111. 

geral, com a cláusula "AD JUDICIA", a fim de que agindo: um 
conjunto ou separadamente, posse(m) defendei na interesses à 
direites do(s) outorgante(s) perante qualquer Juízo, instância eu 
Tribunal, Repartição Publica, Policia:Federal, Autasquia ou  Entidade  

-Isa.raestatal, Propende!. as--ações-cocipetentes, OU ainda, ,defendê-lo(s) • 
nas ações contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, 
podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acorde, recorrer, 
receber e dar quitação, confessar, requerer inventário mi. arrolamento •'• 
de bens, firmar compromisso, prestar declarações, receber citaçao, 
intimação, notificação, bem como substabelecer a presente?  Com ou 

som reserva. 'de iguais poderes, se assim lhe(s) convier e, praticando 
todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste 
mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. • 

C—apadinha(viA), 

Te. r 
- 

.C.'"" CO k•—• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI , 
VARA ÚNICA 

Oficio n° 502/08 - VJ. 	 Buriti(MA), 04 de setembro de 2008. 

Senhor Delegado, 

Por determinação da MM. Juiza Karine Lopes de Castro, 

Titular da Comarca, à fl.59 dos autos da Ação Penal n° 202006 em que figura como atusado 

MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, requisito a-  Vossa Senhoria, o preso de justiça 

acima mencionado, a comparecer na Sala de Audiência deste Juizo, dia 22/10/2008, às 

16h3Omin, para audiência de oitiva de testemunhas. 

Secretária jiitti,h4 
Mat. 81398 

Ilmo. Sr. 

MD. Delegado de Policia Civil 

Buriti-MA. 

Fórum Desa. Maradalena Serejo, sito Av. Candoca Machado n° 125, centro. CEP 65515000 -Buriti-MA, Fone/Faz 
983482 1115 (Gab. Juiz) e 98 3482-1635 (Secretaria de Vara). 
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FLS. 
CORRI PROTOCOLO AUTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BURITI 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO 
teirarwenorvenws. 	 ."..="1.01 

Certifico que deixou de haver a audiência designada para esta data. 

Em face da MM. Juíza Karine Lopes de Castro, Titular da Comarca, estar participando 

do Projeto Mutirão Carcerário em São Luis — MA no período de 21 a 24/10/2008. 

Dou fé; 

Buriti (MA) 22 de outubro de 2008. 

C'.."'S'n-.1 
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CORRO. PROTOCOLO E A UAÇA111 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos a MM. Juíza Karine Lopes de Castro, Titular da 

Comarca. 

Buriti(MA), 2 de outubro de 2008. 

1 
	Ser/retinta pad~s 

DESPACHO 
R. HOJE. 

01 — Assinalo o dia 2701/2009, às 10h3Omin, inquirição das 

testemunhas arroladas pelo Ministério Público; 

02- Requisite-se o preso Milton Ribeiro de Vasconcelos com 

antecedência necessária; 

03 — Intimem-se e notifique-se o Ministério Público. 

Buriti (MA), 21 de janeifo de 2009. 

-4p AO) 
awne 	ek ator& 

rfriázrá amarea 



Buriti(M À  , 21 de janeiro 

a 	co 	a Lima 
cretária Judicial 

09. 

• 

EIS. 
CORRO. PROTOCOLO E All AÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data entreguei ao Oficial de Justiça Robson do Vale o Mandado de 

intimação e Oficio n° 66/09 (Delegado). 

Dou fé; 



  

IfittBertAl DE JUSTIÇA/MA 
FLS. 

CORRO,PRODICOLOTUA AO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

Oficio n° 68/09 — VJ 

Buriti —MA, 21 de janeiro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 

DR. FRANCISCO PESTANA GOMES DE SOUSA JÚNIOR 

M.D. Advogado 

Avenida Dr. Silva Martins, 12, Sala 102 - Centro 

Brejo — MA. 

Senhor Advogado, 

Em atendimento ao despacho da MM. Juiza de Direito desta 

Comarca, Dr'. Karine Lopes de Castro, à fl. 29 dos autos da Ação Penal n° 202006 em que 

figura como autora Ministério Público e como acusado Milton Ribeiro de Vasconcelos 

intimo Vossa Senhoria para comparecer na Sala d Audiência deste Juízo, dia 27.01.209, às 

10h3Omin., para ouvida das testemunhas arroladas pela acusação. 

Atenciosamente, 

ACIATI/Ut 
cotnn c: com:1 	 telt 

NEL 

.M1-nica oh saustrion 
Fórum Desa. Madalena Alves Serejo, sito Av. Candoca Machado n°125, Centro. CEP 65515 — 000 —Buriti — MA, 

Fone/Fax (98) 3482— 1115 (Gab. Juiz) e (98) 3482— 1635 (Secretaria da Vara). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
SECRETARIA JUDICIAL 

VARA ÚNICA 

PROCESSO N° 202006 

AÇÃO PENAL 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 

ACUSADO: : MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 

Oficial de Justiça: Robson do Vale 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

INTIMADOS 	: MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS (Réu Preso( FRANCISCO  
CARDOSO DA SILVA,/  brasileiro, solteiro, lavrador, residente e domiciliado no 
Povoado São Francisco, Buriti-MA, JOÃO RIBEIRO DE VASCONCELOS< 
brasileiro, brasileiro, solteiro, lavrador, residente,e domiciliado no Povoado São 
Francisco., DELENA BATISTA DE SOUSA', brasileira, solteira, lavradeira, 
residente no Povoado São Francisco, Buriti-MA, e CLAUDIO ALVES 
FE1tREIRA(solteiro, residente e domiciliado na iRurdá-Bandeifai, s/n, Buriti- 

FINALIDADE 
	

: Comparecerem na Sala de Audiência deste Juizo dia 27.01.2009. às 10630min 

para audiência das testemunhas arroladas pela acusação. 

SEDE DO JUÍZO 
Av. Candoca Machado, 125, Centro, Buriti/MA, CEP 65.515-000, fone (xxx98) 
3482-1635. 

O presente mandado foi expedido por ordem da MM'. Juíza de Direito desta 

Comarca, devendo ser cumprido ná foriiiá da lei, aOl21 de janeiro de 2009. Eu, Márcio André C de Sousa, 

"Auxiliar Judiciário", o digitei. 

FÓRIM Desa. Maria Madalena Alves Serelo, 
Av. Candor.a Machado n°125, cento, 
CEP 655150000- Buriti-MA. 
Fonerfax 98 3482 -1115 e 1635 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Certidão 

Certifico que, de posse e em cumprimento ao presente mandado, dirige-me 
aos endereços nele contido, sendo aí, INTIMEI em suas pessoas, MILTON 
RIBEIRO DE VASCONCELOS, FRANCISCO CARDOSO DA SILVA e JOÃO 
RIBEIRO DE VASCONCELOS na pessoa de sua esposa a Sra. FRANCISCA 
MARIA BACELAR DA SILVA, tomando' conhecimento do inteiro teor do referido 
mandado recebendo as contrafés e exarando suas notas de cientes. CERTIFICO 
ainda, que DEIXEI DE INTIMAR em sua pessoa, DELENA BATISTA DE SOUSA, 
pois segundo informações dos moradores daquele povoado, esta já faleceu. O 
referido é verdade e dou fé. 

Buriti-MA, 26 de janeiro de 2009. 

Robs 	 Vale 
Ofi tal de Justiça 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BUkill 
VARA UNICA 

Oficio n° 66/09-VJ. 	 Buriti(MA), 13 de janeiro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Bel. ALESSANDRO GOMES DE CASTRO 

Delegado de Policia 

Rua Santo Antonio, s/n, centro 

Buriti:MA 

Senhor Delegado, 

Por determinação da MM. Juiza Kárine LOpes de Castro, Titular da 

Comarca, requisito a Vossa Senhoria o preso de Justiça MILTON RIBEIRO DE 

VASCONCELOS, para se fazer presente na Sala de Audiência deste Juizo, dia 

27.01.2009, às 10h3Omin. 

Atenciosamente, 

a Lima 
ecretá ria judiciar 

Fórum Desa. Madalena Serejo, Av. Candoca Machado, 125,centro, 65515000 Buriti-MA, fone 98 3482 1635 e 1115. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Certidão 

Certifico que, de posse e em cumprimento ao presente oficio, dirige-me aci 
endereço nele contido, sendo ai, OFICIEI a DELEGACIA DE POLICIA, na pessoa 
do ESCRIVÃO, tomando conhecimento do inteiro teor do referido oficio 
recebendo a contrafé .e exarando sua nbta deciente. O referido é verdade dou fé. 

Buriti-MA, 15 de janeiro de 2009. 

RoIi. 	eira d6 Vale 
O'tia! de Justfça 



• 

RECEBIMENTO 
Aos a/ ()Á /  OS  nesta Secrelari4. judicial 
de Buriti-MA, recebo eis) 

Matrícula  à SO4 2-65 eS. 
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CORREI PROTOCOLO E A DAÇÃO  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

  

CERTIDÃO 

Certifico por determinação da MM. Juiza de Direito desta Comarca. Dra. Karine 

Lopes de Castro, a audiência designada para o dia 27.01.2009, ás 10h3Omin foi transferida 

para o dia 03/0212009, às 10h3Omin, em razão da realização de audiências da Justiça Eleitoral 

na mesma data por imperiosa necessidade. Certifico ainda, que intimei pessoalmente a o 

acusado, a Defensora Dativa, Dra Sandra Maria da Costa e as testemunhas. Dou fé; 

Buriti(MA), 27 de janeiro de 2009 



Atencios mente, i 

; 
, 4 • 	;I: • 4: 
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FLS. 
CORRO PROTOCOLO AUTI1 ÇAO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA UNICA 

 

Oficio n° 80/09-VJ. 	 Buriti(MA), 29 de janeiro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Bel. ALESSANDRO GOMES 

Delegado de Policia 

Rua Santo Antonio, s/n, centro. 

Buriti-MA 

Senhor Delegado, 

Pelo presente, devolvo a Vossa Senhoria, o preso da Justiça Milton 

Ribeiro de Vasconcelos, na oportunidade requisito o mesmo para a audiência 

redesignada para o dia 03/02/09 às 10h3Omin. 

Fórum Desa Madalendrejo, Av. Candoca Machado, 125,centro, 65515000 Buriti-MA, fone 98 3482 1635 e 1115. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BURITI 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO 

Certifico que em face da Promotora de Justiça da Comarca de Brejo, 

respondendo por esta, encontrar-se desempenhando suas funções na Promotoria de origem, 

não houve audiência designada para esta data. Certifico ainda que foi redesignada pela MM. 

Juíza o dia 11/03/09 às 10h3ernin para realização da audiência. 

Dou fé; 

Buriti- MA, 03 de fevereiro de 2009. 

"'i%s43ma 

S retaria Judicial 
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FLS. 
CORRO. PROnC010..,  AUTUAÇÃO 

EBTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

Oficio n° 90/09— VJ 

Buriti — MA, 28 de janeiro de 2009. 

A Sua Senhoria a Senhora 

DR. SANDRA MARIA DA COSTA 

M.D. Advogada 

Rua Arlindo Nogueira, n° 333, 30 andar, Ed. Luis Fortes. 

Cep:64000-000 	Teresina-PI 

Senhora Advogada, 

Em atendimento ao despacho da MM. Juíza, Titular desta 
. 	• 

Comarca, dos autos da Ação Penal n° 202006 em que figura como autor Ministério 
Público e como acusado Milton Ribeiro de Vasconcelos, comunico a Vossa Senhoria 
que a audiência designada para o dia 03/02/09 às 1Oh3Omin foi redesignada para o dia 
11/03/09 às 10h3Omin,  ficando desde já intimada da nova data. 

Atenciosamente, 

eir1 /4.6429 v3o5,0g 
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CORRO. PROTOCOLO E NUA AO 

ESTADO DO MARANHÃO 

GERÊNCIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTERIOR 

3a  DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL — CHAPADINHA MA. 
DEI  AGACIA DE POLICIA CIVIL DE BURITI/MA 

Oficio n°017/2009 — DPCB 

Buriti/NU, 03 de fevereiro de 2009. 

MM. Juíza, 

Em resposta ao Oficio n° 080/09-VJ, datado de 
29 de janeiro de 2009, apresento a Vossa Excelência, devidamente escoltado por 
policiais militares o preso de Justiça MILTON RIBEIRO DE 
VASCONCELOS. 

Atenciosamente, 

p 
Alessandro Gomes de-Castro 

Delegado de Policia Civil 

.4 Sua Excelência a Senhora 
Dra. Karine Lopes de Castro 
Juiza de Direito da Comarca de Buriti 
Nesta 



Atenciosamente, 

TRIBUisiAl„ualn,JUSJIÇ-NMA 
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ESTAÚ0 DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI-
VARA ÚNICA 

  

Oficio n° 104/09 
	

ti Buriti (MA), 03 de Fevereiro de 2009 

A Sua Senhoria o Senhor 

Bel. ALESSANDRO GOMES 

Delegado de Policia 

Rua Santo Antonio, s/n, centro. 

Buriti-MA. 

Senhor Delegado, 

Pelo presente, devolvo a Vossa Senhoria, o preso de justiça Milton 

Ribeiro de Vasconcelos, na oportunidade requisito o mesmo para a audiência redesignada 

para o dia 11/03/2009 às 10h30.  

Lima 

Secretária Judicial 

Fdruin 'tesa. Madalena Serejo. Av. Candoca Machado, 125, centro. CEP 65515000 Buriti-MA, fone 98 3482 1115 -Gabinete da Juiza c 98 
3482 1635— Secretaria Judicial. E-mail: varal burPt ti.ma.goe.br. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

 

Ação Penal n° 202006 
Autor: Ministério Público Estadual 
Réu: Milton Ribeiro de Vasconcelos 
Oficial de Justiça: Joaquim Almeida 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

INTIMADO . FRANCISCO CARDOSO DA SILVA,  brasileiro, solteiro, lavrador, residente 

e domiciliado no <Povoado Sao Franca-6, Buriti-MA. CLÁUDIO ALVES 

FERREIRA,  solteiro, residente e domiciliado na Rua-da-Bandeira7-s/n; Buriti-

MA. 

FINALIDADE 	: Comparecerem à Sala de Audiência deste Juizo, no dia 11/03/09 às 

10h3Omin  de testemunhas de acusação. 

SEDE DO JUÍZO: 
	

Av. Candoca Machado, 125, Centro, Buriti/MA, CEP 65.515-000, fone 

(xxx98) 3482-1635. 

O presente mandado foi expedido por ordem da MM. Juiza de 'Direito 

desta Comarca, Karine Lopes de Castro, devendo ser cumprido na forma da lei, aos 53 dias 

do mês de fevereiro de 2009. Eu, Caroline Santos S. Carvarsho (Técnico Judiciário) digitei. 

A 

1 
Secretária Judicial 

Fórum Desa. Maria Madalena Alves Serejo. Av. Candoca Machado, 125, centro, CEP 65515000 Buriti-MA, fone 98 3482 
1115— Gabinete da Juíza e 98 3482 1635 Secretarin Judicial. 

i.- 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Certidão 

-2ertifico que, de posse e em cumprimento ao presente mandado, dirige-me 
ao endereço nele contido, sendo ai, INTIMEI em sua pessoa CLÁUDIO ALVES 
FERREIRA, tomando conhecimento do inteiro teor do referido mandado 
recebendo a contrafé, para em seguida exarar sua nota de ciente; CERTIFICO 
ainda que DEIXEI DE INTIMAR em sua pessoa 'FRANCISCO CARDOSO DA 
SILVA , pois segundo seu filho o Sr. Eleonardo Almeida da Silva, aquele se 
encontra trabalhando no estado de Minas Gerais, não sabendo informar o seu 
endereço nem quando voltará.0 referido é verdade dou fé. 

Buriti-MA, 03 de março de 2009. 

rreira do Vale_ 
Oficial de Justiça 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

   

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 10h3Omin, nesta 

cidade e Comarca de Buriti; Estado do Maranhão, na sala de audiências do Fórum Dosa Maria Madalena Alves 

Serejo, 'onde se achavam presentes a MMa. Juiza de Direito Dr.a Karine Lopes de Castro, comigo Técnico 

Judiciário abaixo assinado e o ilustre representante do Ministério Público, Dr. José Carlos Faria Filho. Feito o 

pregão pelo senhor Oficial de Justiça, referente ao Processo n° 202006, Ação Penal Pública, verificou-se a 

presença do acusado, Milton Ribeiro de Vasconcelos, desacompanhado de advogado, tendo sido nomeado para 

o ato o Dr. Nilton da Cruz Vieira, bem como das testemunhas de acusação, João Ribeiro de Vasconcelos e 

Cláudio Alves Ferreira. Ausente a testemunha Francisco Cardoso da Silva, por não ter sido intimado e Delena 

Batista de Sousa, por já ter falecido, conforme certidão" às.  fls. 57-v. Instalada a audiência, passou a MM. Juiza a 

ouvir o depoimento das testemunhas, em folhas separadas, para facilitar os trabalhos. Pelo MPE foi pedida a 

dispensa da oitiva da testemunha e vitima, Francisco Cardoso da Silva. Não foram apresentadas testemunhas 

de defesa. TERMO DE DELIBERAÇÃO: Defiro o pedido do MPE de dispensa da oitiva da testemunha, Francisco 

Cardoso da Silva. Pelo MPE e defesa não foram requeridas nenhuma diligência do art. 499 do CPP. Abra-se vista 

para o MPE e em seguida para a defesa apresentarem alegações finais no prazo de 03 (três) dias, 

resóectivamente". Intimados os presentes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo que, lido e 

achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Manoel Moreira Lima Filho, Técnico Judiciáho,o digitei. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Depoimento da 12  testemunha de acusação (informante), JOÃO 

RIBEIRO DE VASCONCELOS  brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Buriti — MA, filho de Luis 

Carlos Ribeiro da Silva e Nelcir Ribeiro de Vasconcelos Silva, residente na localidade São 

Francisco, Buriti — MA. Sob às perguntas do MINISTÉRIO PÚBLICO, respondeu: "Que é 

irmão do acusado; Que mora em frente à casa do denunciado; Que no dia do acontecido estava 

dentro de casa e quando saiu já viu a vitima 'sangrando muito no braço; Que a vitima saia da ., 
casa do denunciado; Que não viu o dengliciádre sua esposa, que estavam dentro da casa; 

Que não socorreu a vitima e esta saiu endando: nare a casa dele;ue foi conversar com o /7 

denunciado e este disse que o acusado tinha "tornado gosto" com ua esposa, mas disse se 

tinha sido o autor do crime; Que o acusado eátaVa embriagado; Que o denunciado quando 

bebe fica transtornado, sem noção das coisas;. Que perguntado se tinha conhecimento de 

outras agressões perpetradas pelo denunciado, inicialmente respondeu que não sabia e depois 

de perguntado porque que ele estava preso, respondeu que era por ter agredido João Rolinha". 

DADA A PALAVRA AO DEFENSOR DATIVO ,D0 ACUSADO: "Que logo após o fato 

criminoso, ao conversar com o acusado, percebeu que ele estava "fora do mundo"; Que não 

tem conhecimento de rixas anteriores entte acusado e vitima". Às perguntas da 

MAGISTRADA, respondeu: "por esta nada foi perguntado". Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 

Manoel Moreira Lima Filho, Técnico Judiciário qdigitei 

Juiza Karine 
Tit 

eira 
o acusado 

de Vasconcelos 

edom, c/ 

0-0 _*_22.51õ 2jocc,, 

2 À-17,Pas\ 



leira 
vo do acusado 

e Vasconcelos 
do 

Cláudio, 	s Ferreira 

TeS unha 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
, 	VARA ÚNICA 

• 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Depoimento da 22  testemunha de acusação, CLÁUDIO ALVES  

FERREIRA,  brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Buriti— MA, filho de Maria do Socorro Alves 

Ferreiras, residente na Rua da Bandeira, 85, Buriti — MA. Compromissado na forma da Lei. Sob 

às perguntas do MINISTÉRIO PÚBLICO, respondeu: "Que estava próximo à casa do 

denunciado, cerca de 80 metros; Que avistou a vitima já sangrando no braço, indo em direção a 

sua casa; Que trouxe a vítima até o hospital em Buriti — MA Que a vitima disse ao depoente 

que tinha sido o acusado que o tinha ferido, não informando o motivo; Que a vitima, ao chegar 

ao hospital, estava falando normalmente, não• aparentando está em estado grave; Que o 

denunciado é tido com perigoso". DADA A PALAVRA AO DEFENSOR DATIVO DO 

ACUSADO: "Que só conhecia a vítima de vista há uns 10 anos; Que não viu se a vítima estava 

armada no dia do fato; Que não ouviu nenhum comentário de que a vitima tivesse algum caso 

com a esposa do acusado; Que a vítima aparentava estar desorientada, mas não sabe se tinha 

ingerido bebida alcoólica". Às perguntas da MAGISTRADA, respondeu: "Que nunca ouviu 

falar que acusado e vitima tivesse, algum tipo de desentendimento". Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

Eu, Manoel Moreira Lima Filho, Técnico Judiciário, o digitei. 

Juiza Karine Lo es de Castro 
Tit 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

Oficio n 187/2009 - VI. 	 Buriti(MA), 11 de março de 2009. 

Senhor Delegado, 

De ordem da MM. Juiza Karine Lopes de Castro, Titular da 

Comarca, devolvo a Vossa Senhoria o preso de Justiça, MILTON RIBEIRO DE 

VASCONCELOS  que se fez presente à Sala de Audiência deste Juizo, nesta data  às 10h3Omin, 

para audiência de instrução e julgamento, referente ao Processo n° 202006. 

Atenciosamente, 

Ilmo. Sr. 

NILO DA TRINDADE FOURNIER 

MD. DELEGADO DE POLICIA CIVIL 

Buriti-M N. 

Fórum De u. Maradalena Serejo, sito Av. Candoca Machado n° 125, tentro. CEP 65515000 -Buriti-MA, Fone/Fax 
983482 1115 (Gala Juiz) e 983482-1635 (Secretaria de Vara). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

EXMA. SRA. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE BURITI - MA. 

Ação criminal n' 202006. 

Réu: MILTON RIBEIRO DE VASCONSELOS. 

ALEGACÕES FINAIS 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL, por intermédio de 

seu presentante infra-assinado, no uso de suas atribuições legais; 

ofereceu denúncia em desfavor de MILTON RIBEIRO DE VASCONSELOS (já 

qualificado nos autos), pela prática do delito tipificado no artigo 

129, § 10, incisos II, todos do Código Penal Brasileiro. 

Denúncia de fls. 02/04. 

"2009 - Ano Internacional da Reconciliação" 	 jg4Vjarios Faria Filho 
tor de Justiça 



ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

Interrogatório do acusado - fls. 45/46. 

Defesa Previa de fls. 60/61. 

Oitiva das testemunhas - fls. 81/83. 

Vista para alegações finais. 

Em sede de alegações finais cabe ao presentante do 

Ministério Público, após análise das provas produzidas nos autos 

tanto na fase inquisitorial, quanto na judicial, manifestar-se sobre 

a procedência ou não do pedido de condenação articulado na denúncia. 

DO MÉRITO 

Fundamenta a denúncia o fato do acusado no dia 

20.03.2005, por volta das 17:30 (dezessete e trinta horas), ter 

agredido a vitima com um golpe de facão no braço4  ocasionado no 

mesmo grande perda de sangue e perigo de vida. 

O crime foi motivado pela intervenção da vitima na 

discussão entre o réu e sua companheira Delena Batista. 

DA MATERIALIDADE 

A materialidade do delito imputado ao denunciado 

encontra-se cristalina através do exame de corpo de delito de fls. 

07/08, exame de corpo de delito complementar de fls. 29/30 bem 

como, pelos esclarecimentos dos peritos de fls. 35, que ratificaram 

o primeiro exame, sendo incontroverso tal ponto. 

-2009 - Ano Internacional da Reconciliação" José tjl.s Faria Filho 2 
Pro' ?ior de Justiça 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

DA AUTORIA 

Quanto à autoria 

contestado, pois se tratando de réu 

quanto ao fato de ter perpetrado 

vejamos: 

inexiste qualquer ponto a ser 

confesso, o mesmo foi inequívoco 

a conduta delituosa, pois bem 

"Que travou uma pequena discussão com a vitima e 

consequentemente, devido ao fato de horas antes 

ingerido bebida alcoólica foi tomado de uma raiva 

sem precedentes, quando então se dirigiu até sua 

casa, tendo apanhado um facão e uma pequena faca, 

para em seguida, após renovar discussão com a vitima, 

atingi-la em um dos ombros; Que bebeu bastante no dia 

do fato." 

Ainda, em seu interrogatório, relata acerca de seu 

estado de embriaguez e, sua personalidade, pois bem vejamos: 

"Que tinha bebido, horas antes, 

com sua companheira, contudo 

bêbado naquele momento; Que em 

após ingerir bebida alcoólica, 

confusão:" 

quando foi conversar 

não se considerava 

outras oportunidades. 

sempre se mete em , 

Bem como, descartando a alegação de legitima defesa, 

relata: 

"Que a vítima, em momento algum ameaçou o acusado;" 

"2009 - Ano Internacional da Reconciliação" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

Nesse diapasão o testemunho de CLÁUDIO ALVES FERREIRA 

- Fls. 83: 

"Que a vitima disse ao depoente que tinha sido o 

acusado que o tinha ferido, não informando o motivo;" 

A falecida esposa do acusado, em seu depoimento na 

fase inquisitorial afirmou: 

... momento em que Milton falou para a declarante 

que era violento, "PIXICA", passou e comentou que 

violento era o cachorro do pai dele; Que nesse  

momento Milton se irritou e puxou um facão que estava 

em sua cintura; QUE ficou nervosa com aquela situação 

e correu para dentro de casa; Que logo em seguida 

Milton entra em casa dizendo que havia cortado 

"PIXICA" em razão do que ele falou;" 

Acerca da personalidade de seu companheiro relata: 

"QUE Milton sempre que se embriaga fica muito 

violento já tendo se envolvido em diversas brigas." 

Logo a autoria de Milton Ribeiro de Vasconselos, 

resta plenamente comprovada. 

DA QUALIFICADORA. 

A vitima, em decorrência das lesões perpetradas pelo 

acusado, sofreu risco.  de vida, configurado na probabili ade concreta 

"2009 - Ano Internacional da Reconciliação" 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

e objetiva de sua morte, clinicamente diagnosticado através do exame 

de corpo de delito, que confirmou a situação clinica que resultaria 

em morte do ofendido se não fosse socorrido adequadamente, em tempo 

hábil. 

No exame inicial de corpo de delito os peritos 

confirmação a existência de perigo de vida, relatando a lesão como 

"Profunda que acometeu pele, tecido celular subcutâneo, fáscia 

muscular, músculos e vasos sanguíneos." 

Posteriormente foi efetuado exame complementar, 

apenas para verificar-se a existência de outras gualificadoras,  

porém, face o perigo de vida estar diagnosticado e, prescindir de 

exame complementar, este não foi abordado, nesse sentido a 

jurisprudência: 

"APELAÇÃO-CRIME. LESÃO CORPORAL GRAVE. ART. 129, § 

10, II (PERIGO DE VIDA) DO CP. RECURSO DEFENSIVO. 

AFASTAMENTO DA GRAVIDADE DAS LESÕES. PROVIMENTO 
PARCIAL. Resta afastada a incapacidade da vítima para 
suas ocupações habituais por mais de 30 dias, em 
razão da inexistência, nos autos, de laudo 
complementar. Já o perigo de vida independe deste 
exame (complementar) na vítima, circunstância que 
restou esclarecida pela perícia médica dos autos. 

NEGATIVA DE AUTORIA. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. 
INOCORRÊNCIA. Demonstrado, à saciedade, o delito 
praticado pelo apelante, em concurso com os co-réus, 
pela palavra coerente e verossímil da vítima, além de 
testemunha dos autos, a condenação vai mantida. 

APENAMENTO. REDUÇÃO. CABIMENTO. Pena-base bem 
aplicada pelo Magistrado, que encontrou quatro 
vetores desfavoráveis ao apelante. Entretanto, a 
redução em 02 meses se impõe, posto que afastada a 
incapacidade para ocupações habituais por mais de 30 
dias. 

José Car likria Filho 5 
Prom 	Justiça 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

Deram provimento, em parte, ao apelo defensivo, para 
reduzir a pena para um ano e cinco meses de reclusão, 
pelo afastamento do inciso I do parágrafo primeiro do 
art. 129 do Código Penal, mantida, quanto ao mais, a 
sentença. Unânime. (Apelação Crime N° 70009316050, 
Primeira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Elaine Maria Canto da Fonseca, Julgado em 
06/04/2005)" - Grifei. 

No entanto, de forma a dirimir quaisquer dúvidas, o 

Ministério Público requereu que fossem esclarecido tal ponto do 

exame complementar, acerca do exame de corpo de delito. Ante o 

deferimento judicial, foi esclarecido pelos peritos nos seguintes 

termos: 

"Digo que no item 5 (cinco) onde questiona-se se 

resultou em perigo de vida, reitero que sim, pois a 

análise que foi levada em conta, referia-se a grande 

perda de volume sanguíneo ocorrido pela lesão, tendo-

se em consideração o tempo em que ocorreu a lesão até 

o deslocamento da vitima ao serviço hospitalar, onde 

a mesma encontrava-se com hipotensão (pressão 

arterial abaixo dos valores considerados normais), 

sudorese (suor excessivo) além de aproximadamente 10 

(dez) compressas completamente embebecidas de sangue. 

Ou seja, totalizando o tempo do acidente até o 

resgate, além das compressas, mais os sinais clínicos 

de hipotensão, conclui-se que o paciente estava 

evoluindo para choque, logo com risco de morte 

(PERIGO DE VIDA)." 

"2009 - Ano Internacional da Reconciliação" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

Diante ao laudo transcrito e, pelo alegado, restam-se 

dirimidas quaisquer dúvidas e, plenamente comprovada a qualificadora 

PERIGO DE VIDA. 

Do expedido, ratifica o Ministério Público Estadual 

os termos da exordial acusatória, pugnando à Vossa Excelência pela 

condenação do inculpado MILTON RIBEIRO DE VASCONSELOS (já 

qualificado nos autos), pela prática do delito tipificado o artigo 

129, § 1°, incisos II, todos do Código enal Brasileiro . 

----- 
Bur,i4ta, 10 e m.. çoe 20p9. 
/ 

./. / 
- // 	 / / 4 

/ 	JO9 	 ......Filho 

Éonot2/e Justif ar./  de Buriti/MA 

."2009 - Ano Internacional da Reconciliação" 	 José Carlos Faria Filho 	7 
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ALEGAÇÕES "FIN.MS  

Os fatos, aticulados na peça anusatátia não tettatam a 
leal:idade. O denunciado em mottientra algum quis ou ikseSoii o tesultado 
ocottidra com a vitima. 

É bom que se obseive Cille a -vitima s& havia ptovocada 
anteriormente o acusado, eitlEpinde no chão, (Abando para G mesmo come 
un sinal de, ii.sp-rezo a sua pessoa. E, em ato contínuo, veio se envolver 
man discussão Qille llão lhe cabia e, provocando-a tnais unia vez. (tis 1.9). 
Fusa-se que seda conveniente a vitima arna-lo tendo eta vista que não 
houve qinlquer testemunha presencial. 

Ha, inclusive, deaencontro ,de informações testadas pela 
vitima levando a ctet que C-t312111 sozinhos (fls MO) e a companheira do 
acusado que, VICLILCital. a discussão entre a vítima e, arnado (fl. 1.9). 
k lesto causada a vítima não causou qiniquet verlso de vida ou plesuivas 
presentes e futuras conttariande s infottuaçõe,s constantes da denuncia. (tis 
30/V). 

Não tem como vetiftc& a existência do dolo tia 2f;lo 

denunciado. Metn do anis sofreu em. principio (f1s12/13) ptovocarjáts 
it'4ufg.79 pnt ccxv.ta cia cinnSt..3 vitta enal» tattl./*-11 postetiottnente (El 1.9). 
Verifiracse também que o denunciada estava inteitamente embriagado ato 
ponte de não sabet cx que estava fazendo no momento. 1 

MA 

UAÇÀO 
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Na pint r12c  hipóteses, Excelência, ts:tw venha a actisadia 
tespottritl: pot lesa ciatpotal culpou,. 

Nestes temos, 
pede e espeta deferitaattra. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

TERMO DE CONCLÚSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos a MM, Juiza Karine Lopes de Castro, Titular da 

de 2009 





PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE BURITI 

Proc. no 20/06 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
RÉU: MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
AÇÃO: AÇÃO PENAL PÚBLICA 

SEN1ENCA 

Trata-se de ação penal promovida pelo Ministério Público Estadual em face de 
MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de Luis Carlos Ribeiro da 
Silva e Nelcir Ribeiro de Vasconcelos,. dando-o como incurso nas sanções do artigo 129, §1°, II, 
do Código Penal. 

Consta da denúncia que por volta das 17 horas e 30 minutos do dia 20 de 
março de 2005, nesta cidade, o acusado teria atingido FRANCISCO CARDOSOS DA SILVA com 
uma faca, causando-lhe perigo de vida em virtude da perda de quantidade de sangue. 

Acompanham a denúncia de folhas 02/04, os autos de inquérito policial que 
a embasam. Recebida a. exordial em II de julho de 2006, foi designada audiência para 

interrogatório do acusado. 

Citado pessoalmente o acusado às fls.4 1, procedeu-se ao seu interrogatório às 
fls. 45/46, tendo sido nomeado defensor dativo para o ato. 

Apresentada defesa prévia do acusado às fls. 60. 

Às fls. 81/83 foi realizada audiência de instrução e julgamento, onde foram 

colhidos depoimentos das duas testemunhas de acusação. 

Exame Complementar juntado ás fls. 33. 

Encerrada a dilação probatória, em alegações finais, o órgão do Ministério 
Público pugnou pela condenação do acusado nas penas do artigo I 29, §1°, II, do Código Penal: 

A defesa pugnou pela absolvição ou desclassificação para o delito de lesão 

corporal culposa. 

ESTE É O RELATORIO, PASSO A DECIDIR 

Versam os autos que o acusado, por volta das 17:30 horas do dia 
20/03/2005, teria golpeado FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, com uma faca tipo peixeira, 
atingindo-lhe o braço direito, ocasionando-lhe perda acentuada de sangue, gerando perigo de 
vida. Conduta amoldada no art. 129, § I °, II, do Código Penal. 

É fato inconteste a materialidade delitiva que se encontra cristalinamente 
demonstrada pelo Exame de Corpo de Delito fis.07/08) e Exame Complementar (fis.3.3). 
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Quanto à autoria, resta devidamente configurada em virtude do depoimento 
do acusado que relatou de maneira detalhada como ocorreram os fatos, bem como pelo 
depoimento das testemunhas as fls. 82/83, em especial ao informante JOÃO RIBEIRO DE 
VASCONCELOS, irmão do acusado, conforme se vê pelo trecho transcrito a seguir: 

"Que foi conversar com o denunciado e este disse que o acusado 
tinha 'tomado gosto' com sua esposa, mas disse se É1/717c7 sido autor do 
crime.." 

Note-se que, se a intenção do acusado inicialmente fosse de matar a vitima, 
mudou o seu propósito, posto que portava uma arma branca (faca) enquanto esta estava 
desarmada. Se seu intuito fosse o de matar teria facilmente concretizado, porém desistiu 
voluntariamente de prosseguir na execução do delito de homicídio, o que caracteriza 
desistência voluntária do artigo 15 do Código penal, devendo o agente responder apenas pelos 
atos já praticados, no caso em apreço, a lesão corporal. 

A gravidade da lesão corporal está devidamente configurada no caso em 
análise, posto que ficou comprovado o perigo de vida sofrido pela vitima pela perda excessiva 
de sangue resultante das lesões, conforme Exame de Corpo de Delito Complementar às fls 30. 

Com efeito, não prospera a tese da defesa de que não existem provas da 
gravidade da lesão nem que estas acarretaram perigo de vida para a vitima. Ao contrário do 
que aponta a defesa, o Laudo de Exame de Corpo de Delito Complementar já mencionado que 
o ferimento produzido na vitima poderia tê-la levado a óbito, dando conta de que FRANCISCO 
CARDOSOS DA SILVA perdeu excessiva quantidade de sangue em virtude da lesão perfuro-
cortante, provocada por arma branca. 

1/7  CaSU, o Exame de Corpo de Delito traz o grau de exatidão pertinente à 
prova técnica, posto que o médico que atendeu a vitima, logo após o fato criminoso, atestou 
categoricamente o perigo de vida pela perda acentuada de sangue. 

Noutro aspecto, não há como prosperar a tese defensiva de aplicação da 
causa de diminuição de pena prevista no artigo 29, § 4°, do CP. E isso porque, para que incida 
a figura privilegiadora em questão, necessário que o agente cometa o delito impelido de 
relevante valor moral, ou seja, não basta que o mero interesse moral, o mesmo há de ser 
relevante, considerável. Entretanto, o valor moral que, segundo o acusado, o impeliu a praticar o 
crime não é digno de apreço. 

O fato de vitima supostamente 'Jogado debochd', longe de considerável valor 
moral, configura, na realidade, motivo fútil, vez que o móvel aduzido pelo réu para consumar o 
delito é absolutamente desproporcional em relação à sua reação. 

Igualmente, os fundamentos acima aduzidos são hábeis, também, a afastar a 
circunstância atenuante prevista no artigo 65, Irai do CP. 

Ressalte-se, por outro lado, que o acusado alega que estava embriagado. 
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Como é sabido, dolo é a vontade e consciente dirigida a uma finalidade. A 
culpa, por sua vez, é a conduta humana voluntária dirigida a um fim licito, mas que por 
inobservância de um dever de cuidado, o agente dá causa a um resultado não querido. 	• 

No caso em epígrafe, observa-se que o agente supostamente praticou o fato 
típico sob efeito de álcool, sendo certo que dentre os tipos de embriaguez previstos em nosso 
ordenamento juridico, o que melhor se enquadra ao caso apresentado é o da embriaguez 
voluntária, na qual o agente volitivamente ingere bebida alcoólica com a intenção de se 
embriagar. 

Assim, adotando a teoria da arrio libera in CSUSa, o agente que optou por 

ingerir bebida alcoólica com a finalidade de se embriagar, teve, na causa, vontade livre e 
consciente dirigida a uma finalidade, de forma que ao cometer crimes será responsabilizado 
pelos seus atos, mesmo que ao tempo da ação seja incapaz de entender o caráter ilicito do fato. 

De outra mão, se em virtude da ingestão de bebida alcoólica a embriaguez 
tivesse ocorrido por descuido, ou por falta de costume, e se o agente não tivesse intenção de se 
colocar neste estado, poderiamos dizer que a embriaguez voluntária seria da espécie culposa. 

Desta forma, pela teoria retromencionada, a análise do dolo ou da culpa, é feita 
no momento em que o agente faz a opção por ingerir bebida alcoólica, estabelecendo qual é 

. sua finalidade. Pelo conteúdo das provas acostadas aos autos, bem como, pelos depoimentos 
prestados, quer pelo acusado, quer pelas testemunhas, considerar-se que a finalidade do agente 
era embriagar-se, de forma que, pode-se concluir que o fato se amolda ao tipo doloso, devendo 

ser aplicado o artigo 28, II, do CP. 

Ante ao exposto, julgo procedente a denúncia para CONDENAR O 
ACUSADO MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, por infração prevista no artigo I 29, § I °, II, do 

Código Penal. 

PASSO A DOSIMETRIA DA PENA DO CONDENADO, atendendo aos 

pressupostos inscritos no artigo 59 do Código Penal. 

A culpabilidade do acusado restou evidenciada por ter agido com plena 
consciência da ilicitude da sua conduta e pela vontade livre e consciente de lesionar. O grau de 
reprovabilidade da conduta do réu é considerado elevado já que o crime em referência foi 
praticado com violência. O condenado não possui antecedentes criminais, conforme se verifica 
da Certidão de fls. 28. Conduta social normal, personalidade do agente não foi possivel analisar 
diante das provas existentes nos autos. Motivo do crime foi fútil, deixando-se porém para analisa-
o na segunda fase. Circunstâncias do crime são desfavoráveis, posto que o réu golpeou a vitima 
com uma faca quando esta estava desprevenida. A infração em questão produziu 
conseqüências relevantes, visto que perpetrada em região que poderia conduzir à morte da 
vitima, ocasionando clima de insegurança e tumulto, face a gravidade da lesão e violência como 
foi realizada a conduta criminosa. O comportamento da vitima não estimulou a conduta. 

Feita a análise das circunstâncias judiciais, e tendo o réu praticado a conduta 

do artigo I 29, §20°, IV, do Código Penal fixo a pena base em 3(três) anos. 
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Aplicável ao presente caso a circunstância agravante /o motivo fútil, previstas 
no artigo 61,II, "a", do Código Penai, agravo a pena em 3 (três) 	eses, para torná-la em 
concreto e definitivo, em 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão/ por inexistirem causas de 
aumento e de diminuição da pena. 

A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em estabelecimento 
prisional adequado, em regime fechado, conforme dispõe o artigo 33, §2°, alínea "c" do Código 

, Penal, 

Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por Restritivas de Direitos em 
razão do crime ter sido cometido com violência, não sendo socialmente recomendável a 
substituição. 

Inaplicável a Suspensão Condicional da Pena, também em 'virtude da pena 
cominada 

Em observância ao disposto no artigo 382, parágrafo único, do CM', passo a 
analisar a necessidade da rnanütenção da prisão cautelar do pronunciado. 

Estabelece o artigo 3 I 2 do Código de Processo Penal, que, para a decretação 
da prisão preventiva, além da prova da existência do crime e dos indicios suficientes da autoria, 
devem estar presentes para o decreto preventivo, pelo menos um dos seguintes requisitos: 
garantia da ordem pública, da ordem económica, conveniência da instrução criminal ou para 
assegurar a aplicação da lei penal. 

. Verifica-se dos autos, inclusive pelos motivos expostos na presente decisão que 
estão presentes a materialidade delitiva e os indicios de autoria. 

Ressalte-se ainda que a necessidade de assegurar a aplicação da lei penal, 
justifica a manutenção da prisão cautelar no caso vertente, vez que, conforme noticiado às fls. 
44, o condenado empreendeu fuga logo após consumar o crime. 

Oportuno salientar que também justifica a manutenção da prisão cautelar, o 
objetivo de resguardar o meio social e garantir a própria credibilidade do Judiciário, de forma a 
afastar da sociedade um sentimento de impunidade e insegurança em face da gravidade do 
crime, evidenciado este, pelas circunstancias em que foi cometido, conforme os indícios colhidos 
e explicitados alhures. 

Ademais, não é a primeira vez que o acusado pratica conduta da espécie, 
conforme se verifica da condenação do condenado . pelo crime de lesão corporal gravíssima 
prolata nós autos do processo n°64/2005. 

Assim, presentes os requisitos que possibilitam a decretação da prisão cautelar, 
deve o condenado continuar preso. 

/ Outrossim, aplicando o previsto o supracitado artigo 387, inciso IV, do CPP, e 
considerando os danos sofridos pela vitima em decorrência da infração penal praticada pelo 
condenado, fixo em RS 1.000,00 (um mil reais) mínimo para reparação de tais danos em favor 
da vitima. 
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Condeno o Estado do Maranhão a pagar honorários advocaticios ao 
advogado, Dr. NILTON DA CRUZ VIEIRA, no valor de RS 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
por ter funcionado como defensor dativo nas audiências de interrogatório e oitiva das 
testemunhas de acusação, posto que nesta com ama a não existe Defensoria Pública. 

Publique-se. Registre-se. Intii nem-se. 

Após o trânsito em julgado, lance o nome do condenado MILTON RIBEIRO 
DE VASCONCELOS no rol dos culpados com as anotações e comunicações de praxe. 

'Expeça-se guia de Execução Criminal. 

Comunique-se à Justiça Eleitoral para o lançamentos dos FASES 
correspondentes. 

Oficie-se ao Estado do Maranhão e Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão. 

Sem custas. Notifique-se o Ministério Público. 

Buriti, 30 de abril de 2009. 

Kanne 	astro 
JUfra de Dirello 	- 
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Buriti-MA, 22 de junho 2009. 

BEL. NILTON DA 
Advogado OAB 

UZ VIEIRA 
I-158/95-B 
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA 

c. n° 20/2006 
tor: Ministério Público 
usado: Milton Ribeiro de Vasconcelos 

O 

ição Criminal 

Excelência, o acusado, por intermédio de seu 
advogado, que esta subscreve, vem, respeitosamente, a presença 
de V. Exa. inconformado com a respeitável sentença de fls 94 a 
96 interpor RECURSO DE APELAÇÃO para tanto segue em 
anexo as suas Razões. E, após processado, seja encaminhado à 
Instância Superior para que seja reforma a mencionada decisão. 

Requer, portanto, o BENEFICIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. Pois o inculpado é pobre na forma da 
lei. Lei n° 1.060/50. 

Requer, ainda, JUNTADA da presente aos autos e 
o andamento do feito. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
MARANHÃO. 

Origem do processo: Comarca de Buriti-MA 
Proc. n° 20/2006 
Auto/recorrido.  Ministério Público 
Acusado/recorrente: Milton Ribeiro de Vasconcelos 
Ação Criminal 

RAZÕES DO RECURSO 

MiMs. Julgadores, decisão proferida pelo juizo a 
quo não pode prosperar. O apelante em momento algum quis ou 
desejou o resultado ocorrido com a vitima. 

É oportuno que se observe que a vitima já havia 
provocado anteriormente o recorrente tratando-o com desprezo 
sem que qualquer motivo o mesmo tivesse dado. Posteriormente 
veio a envolver-se num desentendimento que houve entre o 
apelante e sua mulher. E, mais, uma vez foi insultado e injuriado 
(fls 19). É que se diga que a vitima aproveitou da ausência de 
testemunhas para acusá-lo de acordo com sua conveniência. 

Nos autos há um desencontro de informações 
prestadas pela vítima (9/10). Porém, a companheira do recorrente 
presenciou o desentendimento provocado pela parte ofendida ( fls 
19). 
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A lesão, por sua vez, causada a vítima nãtf lhe 
causou perigo de vida ou prejuízos presentes e futuros 
contrariando inteiramente as peça acusatória que desencadeou o 
presente processo (fls 30V). Apesar de não ter sido realizado um 
exame pericial suplementar no período oportuno, o fazendo mais 
de 02 (dois) meses depois, verificou-se que o perito trabalhou 
apenas com suposições (fls 30V) ao afirmar que houve 
incapacidade habitual por mais de 30 (trinta) dias. No mesmo 
documento afirma com veemência que houve "recuperação 
completa" da vítima.E,  a juizo de qualquer pessoa poderia 
levar a crer, diante das circunstâncias, que a vítima poderia 
perfeitamente ter tido uma recuperação em menos de 30 
(trinta) do fato. 

E, em sendo assim, ficou completamente 
prejudicado as acusações feita pelo ilustre representado do MP 
quando inseriu na prática de crime de lesão corporal grave. Pois, 
legalmente, o exame complementar teria de ser feito nos 30 
(trinta) dias da realização da primeira perícia E, inclusive, a tese 
acusatória foi acatada na respeitável sentença, ora atacada. É 
necessário trazer a memória que não se pode condenar alguém 
sem ter a prova concreta do crime. No caso vertente foi o que 
ocorreu, o réu foi condenado por um crime que, nos autos, não há 
clareza que lei requer para que haja uma condenação. 

Por outro lado é bom verificar que não houve dolo 
na ação do réu. Além do mais no princípio (fls 12/13) sofreu 
provocações injustas por conta da vítima com também 
posteriormente. Nota-se também que o acusado/recorrente estava 
inteiramente embriagado ao ponto de não saber o que estava 
fazendo no momento. 

Diante dos fatos e circunstâncias e a falha existente 
no processo do exame pericial complementar não ter sido feito no 
prazo oportuno de 30 (trinta) dias após a data do fato que se 
apura. Sendo esta a prova cabal e incontestável para inseri-lo no 
crime de lesão corporal grave. No presente cenário reina, com 
máxima venha, Egrégio Pretório, o princípio da dúvida (in dubio 
pro reo) que deve prevalecer ao caso vertente como um ato de 
inteira. Na pior das hipóteses venha o acusado/recorrente  
responder pelo crime de lesão corporal culposa ou leve. / 



• 

1' 

; 



BEL. NILTON D 
Advogado 

CRUZ VIEIRA 
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TEIBUS-DE-SSII AIMA 
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Destarte, requer, Eminentes Julgadores, que seja o 
presente recebido, conhecido e dado provimento para, por fim, ser 
possível modificar a respeitável sentença de lis 94 a 96. 

Requer, portanto, o BENEFÍCIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. Pois o inculpado é pobre na forma da 
lei. Lei n° 1.060/50. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Buriti-MA, 22 de junho e 2009. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCÁDE BURITI 
VARAÏJNICA 

W.09 o6-og 

ACÃO PENAL PÚBLICA Ni' 202006 

AUTOR 	 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

RÉU 	 MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO 	 NILTON VIEIRA DA CRUZ 

OFICIAL DE 
ROBSON FERREIRA DO VALE 

JUSTIÇA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

INTIMADO 
	

MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, (preso) brasileiro, 

natural de Buriti-MA, atualmente recolhido na pelegaciCcre-

rBü-riti'MA. . 
FINALIDADE 	Intimar para tomar ciência do inteiro teor da Sentença, às fls. 

94/96, dos autos acima citado, cuja cópia segue anexa. 

SEDE DO 	Av. Candoca Machado, 125, Centro, Buriti/MA, CEP 65.515-000, 

JUÍZO 	 fone (xxx98) 3482-1635. 

O presente mandado foi expedido por ordem da MM. Juíza de 

Direito desta Comarca, devendo ser cumprido na forma da lei, aos 8 de junho de 2009. 

Eu, Márcio André Cunha dg Sousa (Aàxiliar Jud rio), o digitei. 

e 	 A LIMA 
À ,1 

SeCtetária.  Judicial 

Fórum Desa. Maria Madalena Alves Serejo. Av. Candoca Machado, 125 centro, CEP 65515000 Buriti-MA., fone 
98 3482 1115 e 98 3482 1635. 
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Certidão 

    

 

lifico que, de posse e em cumprimento ao presente mandado, dir.,  4e-ine 

ao en( . tço nele contido, sendo ai, INTIMEI em sua pessoa MILTON RIBEIRO 

DE V/ _ ONCELOS, tomando conhecimento do inteiro teor do referido rnE idado 

ri ,cebr 	a contrafé, para em seguida exarar sua nota de ciente. O reft .ido é 

NI arda( 	iu fé. 
. 	- 

  

   

   

  

Buriti-MA, 09 de junho de 2009. 

/11'9ROi ha'dO Vale 
O teia! de Justiça 



FLS. 
CORRO.PROIOCOW 

G 
MA 

tiPál 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

   

AÇÃO PENAL PÚBLICA N° 202006 

AUTOR 	 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
RÉU 	 MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
ADVOGADO 	 NILTON VIEIRA DA CRUZ 
OFICIAL DE 
JUSTIÇA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

INTIMADO 
	

MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, (preso) brasileiro, 

natural de Buriti-MA, atualmente recolhido na Delegacia de 

Buriti-MA. 

FINALIDADE 	Intimar para tomar ciência do inteiro teor da Sentença, às fls. 

94/96, dos autos acima citadoi.cuja cópia segue anexa. 

SEDE DO 	Av. Candoca Machado, 125, Centro, Buriti/MA, CEP 65.515-000, 

JUíZO 	fone (xxx98) 3482-1635. 

O presente mandado foi expedido por ordem da MM. Juiza de 

Direito desta Comarca, devendo ser cumprido na forma da lei, aos 08 de junho de 

2009. Eu, Márcio André Cunha de Sousa (AuxiliarJudiciário), o digitei. 	Ag) 

ROBSON FERREIRA DO VALE 

MAR 	 SOUSA LIMA 

Secretária Judicial 61)» k)1/ 

Fórum Desa. Maria Madalena Alves Serejo. Av. Candoca Machado, 125 centro, CEP 65515000 Buriti-MA., fone 
98 3482 1115 e98 3482 1635. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

CERTIDÃO 

Certifico que de posse e em cumprimento ao presente 

	

11 11(  YnC 	e sendo ali procedi à intimação de MILTON RIBEIRO DE 

	

!`VASC 	:ELOS, por todo conteúdo do presente mandado, tendo o mesmo 

	

.a0osi 	ieu ciente e recebido à contra fé que lhe ofereci. O referido e verdade 

e dou 



DE JU  11Wilk 

ORRII.PROIntItil ati 

rílir 

CERTIDÃO 

Certifico que o recurso de apelação foi apresentado no prazo legal. 

Dou fé: 

Buriti(MA) 09 de julho de 2009. 

.1na 

Secretária judiciar 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos a MM. Juiza Karine Lopes Je Casco 

Titular ia Comarca. 

Buriti(MA), 17 de julho de 2009. 

J. 	de oaca „Sita 

ratec‘at 
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Ação Penal no 20/2006 
APELANTE: MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS-- - 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

DESPACHO 

Intime-se o representante do Ministério Público Estadual para, 
querendo, apresentar contra-razões ao apelo no prazo de 08 (oito) dias. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as 
homenagens desta instância. 

Buriti, 19 de agosto de 2009. 

Kanhe Lie e sb-o 

Juiza de Dite/to 



'VISTA 
Nesta data ro,vista dos auto,. 
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Apelante - Milton Ribeiro de Vasconcelos 
z  

.o o  
v 	Apelado - Ministério Público 

ma. Sra. Dra. Juíza de Direito da Comarca de Buriti 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por seu Representante nesse Juízo, no 

USO de suas atribuições legais, em face do Recurso de Apelação interposto pelo 

acusado Milton Ribeiro de Vasconcelos, inconformado com a r. Sentença que o 

condenou, vem requerer a juntada das suas CONTRA-RAZÕES RECURSAIS, que as 

mesmas sejam recebidas por Vossa Excelência e remetidas ao Egrégio Tribunal de 

Justiça deste Estado. 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Chapadinha, 16 de sete 	.e2009. 

ezes de Miranda 

romOtor de Justiça 
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CONTRA-RAZÕES DE RECURSO 

EGRÉGIA CÂMARA: 

DOUTO PROCURADOR DE JUSTIÇA: 

O Recorrente, Milton Ribeiro de Vasconcelos, inconformado com a r. 

decisão de fls. 94/96, que o condenou como incurso no art. 129, § 10, inciso II do 

Código Penal, à pena final de 03 (três) anos e três meses de reclusão, em regime 

inicialmente fechado, bem como o pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a 

título de indenização pelos danos sofridos pela vítima em decorrência da infração 

penal praticada pelo ora Recorrente, dela interpôs recurso de apelação, aduzindo 

que a sentença ora guerreada não deve ser mantida, visto que a conduta 

delitágena praticada pelo recorrente não se enquadra no tipo penal descrito no art. 

129, §10, inciso I do Código Penal, pois as lesões ocasionadas pela violência 

empregada contra a vítima não causaram perigo de vida, requerendo deste modo 

a desclassificação do delito acima escandido para a o caput do art. 129, ou seja, 

lesão corporal simples, devendo-se observar o princípio do in dúbio pro reo. 

Não procede o inconformismo do Apelante. Apesar de louvável o 

esforço da digna e nobre defesa, a r. decisão de 1° Instância mostra-se consoante 

às provas dos autos e merece confirmação. 

DO MÉRITO 

Aduzo Recorrente nas Razões de seu Recurso que a Juíza sentenciante 

baseou a sua decisõo em conjunto probatório falho, o qual enseja dúvidas quanto a 

natureza da lesão, já que argumenta a nobre defesa que a lesão ocasionada na 
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vítima pelo Recorrente não gerou perigo de vida à mesma, mesmo porque segundo 

a teses defensiva qualquer pessoa poderia ter se recuperado de forma rápida, 

inferior a trinta dias. 

Contudo, tal alegação não deve prosperar, pois a sentença ora 

recorrida observou todas as provas que instruem o presente processo para chegar à 

condenação do Recorrente no quantum devido, sem que tenha a Juíza a quo 

exagerado na dosimetria da pena, ou seja, a Douta magistrada de primeira 

Instância, como de costume, prestou a atividade jurisdicional com a maior 

eficiência e zelo. 

Ao analisar as provas constantes do caderno processual em epígrafe, 

especialmente o exame de corpo de delito complementar acostado aos autos às 

fls. 30, pode-se notar que o mesmo, em uma clareza solar, responde no item 1 que a 

vítima sofreu incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias, o 

que por si só estabelece a natureza grave da lesão corporal sofrida pela vítima. 

Por fim, consigne-se que astuto procurou se mostrar o Recorrente para 

fugir à responsabilização, tentando apresentar algumas falácias sobre o processo, 

como se pode notar nas razões recursais, entretanto, sua pretensão será sabiamente 

rechaçada por Vossas Excelências. 

Portanto, não deve ser provido o presente Recurso. A desclassificação 

buscada em grau de reexame é, pois, inadmissível. No tocante à pena, nenhum 

reparo também merece a r. decisão monocrática. Na sua fixação foi observado o 

sistema trifásico e a pena imposta em cada fase foi devidamente fundamentada. O 

Julgador não se houve com rigor excessivo, ao contrário encontrou a sanção justa 

para o delito praticado pelo acusado, observando a Douta Juíza sentenciante o 

texto da lei, e o bom senso lhe indicou, conforme aprova dos autos, a pena justa. 



Buriti-MA, 16 de setembro 

de Miranda 

de Justiça 

ZaBLIAIALDF-JUSIIÇA/15.4A 
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Diante do exposto, o Ministério Público requer que seja acolhida a 

presente preliminar e improvido o recurso defensivo, mantendo a r. decisão de 

Primeira Instância, pelos seus próprios fundamentos de fato e de direito. 

Nestes termos, espera deferimento. 
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CO .;CLUSÃO 
Nesta 	faço conclusão doi!. 
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APELAÇÃO CRIMINAL 

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL 

PROCESSO N° 0297972009 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO  

Ao Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS 
Coordenadoria de Distribuição, 09 de outubro de 2009 às 11:16:00. 

R7r.:204.4  

Coordenador 

Participantes da Distribuição: 

ANTONIO FERNANDO BAYM A ARAUJO, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, JOSE RIBAMAR 
FROZ SOBRINHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, MARIA DOS REMÉDIOS BUNA COSTA 
MAGALHÃES, RAIMUNDO NONATO DE SOUZA, RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO. 

Distribuído por: 
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REFERÊNCIA: 
APELAÇÃO CRIMINAL n° 029797/2009 - BURITI 

CERTIDÃO 

Certifico que, no cadastro dos feitos deste Tribunal, 
NADA CONSTA, em nome MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS. 

COORDENADORIA DE PROTOCOLO E 
AUTUAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em São Luís, 13 de outubro de 
2009. 

pnna Kwh P 	
beita 1\1. e Silva 

AnalistalljniucUeiero A 

MatriCUW. 10750 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE PROTOCOLO E AUTUAÇÃO 

Referência: Apelação Criminal n.° 029797/2009 

Certidão  

Certifico que, após sua distribuição e cadastro, quando da autuação dos autos 

em referência, por lapso funcional uma folha recebeu numeração 105-A, sem com isso 

causar prejuízos às partes. Observou-se falha na numeração originária: uma folha não 

numerada entre as 92 e 93. Nesta Coordenadoria de Protocolo e Autuação foi numerado 

sem levar em consideração tal lapso, totalizando 116 folhas em um volume. O referido é 

verdade e para tanto certifico, dato e assino. 

São Luís (MA), 15 de outubro de 2009. 

Geraldine Anton 
Técnico 

Deu 
diciár 

W Costa 
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Certidão 

Certifico que, apesar do presente feito fér sido distribuído desde 09/10/2009, 

somente agora faço sua remessa ao setor conmetente-devido ao acúmulo de trabalho, o 

que impossibilitou o cumprimento do prazo pré-estabelecido de 48 horas. O referido é 

verdade e para tanto certifico, dato e assino. 

São Luís (MA), 15 de outubro de 2009. 

""ta-teftriSiar 
Coordena ora cie Ê-. otocolo 

e A toaça:; 

Remessa 

Aos quinze dias 	ês de outubro de 2009 (dois mil e nove), faço 

Remessa destes autos à Coorde ado ia das Câmaras Criminais Isoladas deste Tribunal 

de Justiça do Maranhão. Eu,    Coordenadora 

de Protocolo e Autuação do Tribunafde Justiça do Maranhão, REMETI 	 



TERMO DE RECEBIMENTO 
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CONCLUSÃO 

 

   

Ao(s) 0... dia(s) do mês de outubro de 2009, faço estes 

conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembar dor José JOAQUIM 

FIGUEIREDO dos Anjos — RELATOR. Eu,  	, Secretário 

da Terceira Câmara Criminal, subscrevi. 



'JBut, JU ÇA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Encaminhe-se despacho digitado em 01 
(uma) lauda à Coordenadoria das Câmaras Criminais 
Isoladas. 

São Luís, 20 de out bro de 2009 

José JOAQUIM rIG1EEDO  dos Anjos 
Relator 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
E-mail: jfigueiredo@tj.ma.gov.br  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 
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José JOAQUIM DO dos Anjos 

São Luis, 20 bro de 2009 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Terceira Câmara Criminal 

Apelação Criminal n° 029797/2009 — Buriti 
Apelante: Milton Ribeiro de Vasconcelos 
Advogado: Nilton da Cruz Vieira, 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Promotor: Fábio Menezes de Miranda 
Comarca: Buriti 
Juiza Prolatora: Karine Lopes de Castro 
Enquadramento: art. 129, § 1°, II, do Cl? 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos 
Revisor: Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa 

Despacho 

Sigam os autos à Procuradoria Geral de 
Justiça, para manifestação. Prazo: 10 (dez) dias (art. 517 
do RI-TJ/MA). 

Publique-se. 

Cumpra-se 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
E-mail: jfigueiredo@fima.gov.br  Fone — 098 2106 9400 /Fax — 2106-9403 



TERMO DE RECEBIMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TERMO DE VISTA 

Nesta data, encaminho os presentes autos a 
Procuradoria Geral de Justiça. 

São Luís, 27 1. 14"-  /2009 

Rozali 	
a Cosf 

Secretario • er mira Cânt J 

Criminal 
Mat. 11882 

PROCURADORtA GERAL DE JusilçA /MA 

PROTOCOLO GERAL 

À Coordenação de Recebimento e 
Distribuição de Processos 

ErrolLur2i 
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Coord. Crim. Cl aras Isoladas 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Exma. Sra. Subprocuradora Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 

Certifico que recebi, nesta data, estes autos que apresento a V.Exa. para serem 
distribuídos. 

São Luís 2,d_  de 	.10 	de 2009 

Ana Maria Alvares Nunes do %go (.) 
Coordenadora de Recebimento e Distribuição de Processos 

Exma. Sra. Dra. Flávia Tereza de Viveiros Vieira 
Em aí de  U") 	de 200q 

      

9/14-e..-ete 
Nilde Cargos() Macedo Sandes 

Subprocuradora-Geral de Juátiça para Assuntos Jurídicos 

Certifico que recebi, nesta data, estes autos com o despacho de 
encaminhando-os. 
Ora Flávia Tereza de Viveiros Vieira 

distribuição, 

Em  2.61..de 	_JO 	de 2009 

Ana Maria Alvares Nunes do Rêgo 
Coordenadora de Recebimento e Distribuição de Processos 

Recebi hoje estes autos da Coor 	çâo de Recebimeír3to e Distribuição de Processos da 
Procuradoria Geral de Justiça 6JoL de  0Q-N,Dilb 	de 2009. 

Flávia Tereza de Viveiros Vieira 
Procuradora de Justiça 



iTt  03  de 	' \ 	'de 2069' 

Nue  

     

Nilde rdoso Macedo Sandes - 
Subprocuradora-Geral tde Justiça para Assuntos Jurídicos 

DEVOLUÇÃO 

A Coordenadora de Recebimento e Distribuição de Processos 

-e(AA_  

(py-kin- 

  

  

   

Em 	de  aulat,o de 2009 

Flávía Tereza de Viveiros Vieira 
Procuradora de Justiça 

RECEBIMENTO 

Recebi, nesta data, os presentes autos. Encaminhe-se a Subprocuradora Geral de Justiça 

para Assuntos Jurídicos. 

Em  iq de 	JO 	de 2009 

jyy)Q.:  

Ana Maria Alvares Nunes do Rêgo 
Coordenadora de Recebimento e Distribuição d Processos 

RESTITUA-SE 
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PROCESSO N.°: 029797/2009 

NATUREZA: APELAÇÃO CRIMINAL 

ORIGEM: COMARCA DE BURITI / MA 

APELANTE: MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

RELATOR: DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS 

PROCURADORA DE JUSTIÇA: FLÁV!A TEREZA DE VIVEIROS VIEIRA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
orTAD_DitanDO MARANHÃO  N   

03 NOV 2009 .2 

9 — 
Ass. 	• 

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL 

Versam os autos sobre Recurso de Apelação (fls. 101-104) 
interposto por Milton Ribeiro de VascOncelos, contra sentença. (fls. 

110-113) que o condenou pela prática do crime previsto no art. 129, §1°, II, 

do Código Penal Brasileiro, à pena de 03 (três) anos e 03 (três) meses de 

reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, bem como o 

pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a titulo de indenização pelos 

danos sofridos pela vítima em decorrência da infração penal. 

GabFTVV 

	 914,er_ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

O Ministério Público ofereceu Denúncia em desfavor de Milton 
Ribeiro de Vasconcelos, devidamente qualificado nos autos, como incurso 

no art. 129, §1°, II do Código Penal Brasileiro. 

Consta da denúncia, às fls. 4-6, que no dia 12 de Março do ano de 

2005, por volta das 17:30 horas, na cidade de Buriti/MA, o acusado foi 

responsável por agressões desferidas com instrumento pérfuro-cortante 

(faca), colocando em risco de vida a vítima Francisco Cardoso da Silva. 

Informa que no dia supramencionado, a vítima dirigiu-se a casa do irmão do 

acusado para entregar-lhe um recado, quando chegou ao local, o réu estava 

discutindo com a sua companheira, de nome Delena Batista, e irritado 

agrediu a vítima por crer que havia sido interrompido, aplicando-lhe golpe 

violento no braço. 

Recebida a denúncia, foi designada a audiência de qualificação e 

interrogatório às fls. 42. 

Em alegações preliminares a defesa (fls. 62) aduziu que os fatos 

não ocorreram como narrados na peça inaugural e que no decorrer da 

instrução processual iria trazer elementos necessários para à prolatação de 

uma sentença absolutória. 

Nas alegações finais da Acusação, de fls. 87-93, o Ministério 

Público manifestou-se pela procedência da presente ação, pugnando-se 

pela condenação do denunciado. Já a defesa, em fls. 94-95, sustentou que 

os fatos articulados na peça acusatória não retratam a realidade, rogando 

pela absolvição ou desclassificação para o delito de lesão corporal culposa. 

Conclusos os autos, o MM. Juiz de Direito prolatou a decisão 

atacada, às fls. 97-99, condenando o Apelante Milton Ribeiro de 
Vasconcelos, nos termos do art. 129, §1°, II, do CPB, à pena de 03 (três) 

anos e 03(três) meses de reclusão, em regime inicial fechado, bem como o 

GabFTVV 	
G 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de indenização pelos 

danos sofridos pela vítima em decorrência da infração penal. 

lrresignado o réu apelou, às fls. 101-104, postulando pela 

desclassificação do delito para o caput do art. 129 da Lei Penal Substantiva, 

ou seja, lesão corporal simples. A defesa assevera que reina o princípio da 

dúvida e que a conduta delituosa praticada pelo recorrente não se enquadra 

no tipo penal descrito no art. 129, §1°, II do CPB, pois as lesões 

ocasionadas pela violência empregada contra a vítima não causaram perigo 

de vida. 

Nas contrarrazões, o Representante do Ministério Público 

Estadual, às tls. 110-113, contrapõe-se às alegações do apelante e opina 

pela manutenção da sentença condenatária. 

É o relatório. 

Trata-se, conforme relatado, de hipótese em que houve 

condenação do apelante pela prática do delito de lesão corporal grave, haja 

vista que resultou perigo de morte a vítima pela perda excessiva de sangue 

resultante das lesões, conforme Exame de Corpo de Delito Complementar 

às fls. 30. 

A presente apelação preenche os requisitos gerais de 

admissibilidade legalmente exigidos. 

A materialidade delitiva se encontra devidamente comprovada 

pelas provas apuradas nos autos, ressaltando-se em especial os Laudos de 

Exame de Corpo delito e Exame Complementar realizados (fls. 10 e 30), 

que constataram que a lesão corporal sofrida resultou em perigo à vida. 

Quanto à autoria delitiva, consta devidamente comprovada pelos 

elementos expostos nos autos, colhidos na fase inquisitorial e na instrução 

probatória, haja vista que são claros e coerentes no tocante aos fatos 

narrados, não deixando dúvidas quanto à autoria do ilícito. 
GabFTVV 	 :17-‘_/"3 
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Não assiste razão a irresignação do Apelante, visto que a 

formação do convencimento do juiz traduz-se no exame e valoração critica 

das provas produzidas pelas partes durante instrução criminal. 

No que concerne ao pedido de desclassificação do delito, com 

base no que foi exposto, a tese da defesa não deve prosperar, vez que 

ficou evidenciado nos autos o uso de arma branca (faca) .e as 

conseqüências causadas à vitima, que caracterizaram o delito pelo qual foi 

denunciado. Ressalta-se que a vitima sofreu incapacidade para as 

ocupações habituais por mais de trinta dias, o que consubstancia a 

natureza grave da lesão corporal por ela sofrida. 

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial a seguir 
transcrito: 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. LESÃO 
CORPORAL GRAVE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA 
LESÃO CORPORAL SIMPLES. ABSOLVIÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE 
COMPROVADAS. AUSENCIA DE PROVAS. 
INOCORRÉ.NCIA. EXAME DE CORPO DE DELITO 
QUE COMPROVA O PERIGO À VIDA.RECURSO 
I MPROVIDO 

Demonstrado nos autos o uso da arma de fogo e as 
conseqüências causadas à vitima, resta caracterizado 
o delito do art.129, §1°, inciso II, do Código Penal. 

A materialidade restou comprovada por meio do 
laudo de exame de corpo de delito que constatou que 
a lesão corporal sofrida que resultou em perigo à 
vida. 

(TJIViA, Apelação Criminal n° 032041/08, Relator: 
DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES, DJ: 
19/03/2009) 

Assim, a prática aliada a depoimentos coerentes das testemunhas 

e aos critérios valorativos, demonstra a conduta criminosa, 

consubstanciando o delito. Portanto, colhe-se dos autos que a sentença 

atacada foi devidamente fundamentada e a condenação se deu em virtude 

da existência de um conjunto probatório que permitiu ao julgador formar 

convicção no sentido da existência do crime imputado ao Apelante. 
GabFTVV 	
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MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ante o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça pelo 

conhecimento e pelo improvimento do presente recurso, de forma a ser 

mantida a sentença em todos os seus termos. 

É o parecer. 

São Luís, 29 de Outubro de 2009. 

3-44;c1 Tc-er eet 
FLÁVIA TEREZ DE VIVEIROS VIEIRA 	- 

Procuradora de Justiça 

GabFTVV 



TERMO DE RECEBIMENTO 
Recebido ern 	/L 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CONCLUSÃO 

Ao(s) . 	dia(s) do mês de     de 2009, faço estes 

conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembar 	J SÉ JOAQUIM FIGUEIREDO 

DOS ANJOS — COM PARECER. Eu........., Secretário da Terceira 

Câmara Criminal, subscrevi. 
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Terceira Câmara Criminal 

Apelação Criminal n° 029797/2009 — Buriti 
Apelante: Milton Ribeiro de Vasconcelos 
Advogado: Nilton da Cruz Vieira 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Promotor: Fábio Menezes de Miranda 
Comarca: Buriti 
Juíza Prolatora: Karine Lopes de Castro 
Enquadramento: art. 129, § 1°, II, do CP 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos 
Revisor: Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa 

Relatório: 

Apelação Criminal interposta por 
Milton Ribeiro de Vasconcelos, em face de sentença da 
lavra da NEM' Juíza de Direito da Comarca de Buriti, que 
o condenou, por infração ao art. 129, § 1°, II, da Lei 
Substantiva Penal, à pena de 3 (três) anos e 3 (três) meses 
de reclusão, em regime inicialmente fechado, além do 
pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais), a título de 
indenização, à vítima, pelos danos sofridos. 

O Apelante fora denunciado, e ao 
depois condenado, porque teria, em 20/03/2005, 
desferido golpe de faca contra o braço da vítima, 
Francisco Cardoso da Silva, causando-lhe as lesões 
descritas no Laudo de fls. 10/10v. Para o MM. julgador 
de Primeiro Grau, "a gravidade da lesão corporal está 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
E-mail: jfigueiredo@tj.ma.govbr  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

Parecer ministerial da lavra da d. 
Procuradora de Justiça, Dr" Flávia Tereza de Viveiros 
Vieira às fls. 123 USQUE 127, pelo não provimento do 
recurso. 

É o Relatório. 

À d. Revisão. 

São Luís, 19 de pov bro de 2009 

José JOAQUIM FIG 	EDO dos Anjos 
Relat 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro! Cep: 65.010-905 
jfigueiredo@tj.ma.gov.br  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CONCLUSÃO 

     

Ao(s) a4...dia(s) do mês de 11 de 2009, faço 

 

estes conclusos ao Excelentíssimo Senhor Dese 

JESUS SEREJO SOUSA-REVISOR. Eu, 	 

Terceira Câmara Criminais Isoladas subscrevi 	 

dor LOURIVAL DE 

Secretário da 

TERMO DE RECEBIMENTO 
GIDes. Lourival Esteja 

Recebido em t),  LASPRP\ às  kin  :_p Ohs com 

	

Folhas_ j 	• V• . I 	s(s) e 	a penso(s) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

INCLUA-SE EM PAUTA PARA O DIA 

Des.LOU IVAL DE JESUS SEREJ SOUSA 
Presidente da Terceira Câmara C minai. 

INCLUÍDO EM PAUTA PARA O DIA 14 / 12 / 2009. 

Coordenadoria d-ãitãm s Criminais Isoladas 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos - para julgamento dia 14/ 12/ 2009. 

São Luís, 	/ i  

Rozatine-áo st da Costa 
Secretário da Terceira Câmara Criminal. 



TRIBUNAL DE 3USTIsk/  

As. 1-72k-
Coord. Crimin 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Sessão do dia 14 de 
REFERÊNCIA 
APELANTE: 
Advogado(a)(s): 
APELADO(A): 
PROMOTOR(A)(ES) 
RELATOR: 
REVISOR: 

EXTRATO DE ATA 

dezembro de 2009 
APELAÇÃO CRIMINAL N.° 029797 / 2009- BURITI 
MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
NILTON DA CRUZ VIEIRA 
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
FÁBIO MENEZES DE MIRANDA 
Des. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS 
Des. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 

DECISÃO 

"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA 
GERAL DE JUSTIÇA, A TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL DEU PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO APENAS PARA READEQUAR A DESIMETRIA DA PENA, NOS TERMOS 
DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR." 

Votaram os Senhores Desembargadores JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, 
LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, MARIA DOS REMÉDIOS BUNA COSTA 
MAGALHÃES. 
Presidência do Des(a). LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Procurador(a) de Justiça: RITA DE CASSIA MAIA BAPTISTA MOREIRA 

ROZALINO-GO'DA COSTA 
SECRETÁRIO DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DAS CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS 

CONCLUSÃO 

Aos /ç dias do mês de dezev1/410ro de 2009, faço estes autos 

conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador José JOAQUIM 

FIGUEIREDO dos Anjos - PARA LAVRAR ACORDÃO. Eu, ( ./ 	, Secretário da 

Terceira Câmara Criminal, subscrevi. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL 
Sessão do dia 14 de dezembro de 2009. 
APELAÇÃO CRIMINAL N°. 029797/2009 — BURITI 
Apelante: Milton Ribeiro de Vasconcelos 
Advogado: Nilton da Cruz Vieira 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Promotor: Fábio Menezes de Miranda 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos 
Revisor: Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa 

ACÓRDÃO N°. 	gare) / A..009  

EMENTA: 

PENAL. PROCESSUAL. LESÕES CORPORAIS 
GRAVES. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA 
PENA. APELAÇÃO CRIMINAL. 

Não carece de fundamentação a sentença condenatória 
que, em percuciente análise da hipótese, faz expressa 
referência ao conjunto fático-probatório dos autos, 
sopesando corretamente a prova em Juízo produzida. 

Devidamente comprovadas a autoria e a materialidade 
do crime, a condenação do autor é medida que se impõe. 

A teor do art. 28, II, e § 2°, da Lei Substantiva Penal, a 
embriaguez voluntária, hipótese dos autos, não exclui a 
imputabilidade penal se inexistente prova incontroversa 
de que o agente não possuía, ao tempo da ação, a plena 
capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Dosimetria da pena adequada em segundo grau, porque 
equivocadamente consideradas, pela MMa. julgadora de 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
E-mail: jfigueiredo@tj.ma.gov.br  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 



TRIBUNAL IDE JUSTIÇA 
Fis 234- ce 
Coarei, das Câmaras Criminais 

Isoladas 

ESTADO DO MARANHÃO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

base, circunstâncias que integram o próprio tipo como se 
aptas a majorar a pena-base fossem. 
5. Apelação Criminal conhecida, e parcialmente provida, 
apenas para reajustar a resposta penal dada ao caso. 

ACÓRDÃO 

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão, por unanimidade de votos e de 
acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral de 
Justiça, em dar parcial provimento ao Recurso apenas 
para readequar a dosimetria da pena, nos termos do voto 
do Desembargador Relator. 

Votaram neste julgamento os Senhores Desembargadores 
José Joaquim Figueiredo dos Anjos (Relator), Lourival 
de Jesus Serejo Sousa (Revisor), Maria dos Remédios 
Buna Costa Magalhães. 

Funcionou pela Procuradoria Geral de Justiça a Dra. Rita 
de Cássia Maia Baptista Moreira. 

São Lu 14 .Sdeziembro ae 200 

Des. LO IVAL D 	SE EJO SOUSA 
Presidente da Tercei a Amara Criminal 

Des. José JOAQUI 	EIREDO dos Anjos 
e ato 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
E-mail:jtigueiredo@tj.ma.gov.br  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 
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Relatório: 

Apelação Criminal interposta por 
Milton Ribeiro de Vasconcelos, em face de sentença da 
lavra da MMa Juíza de Direito da Comarca de Buriti, que 
o condenou, por infração ao art. 129, § 10, II, da Lei 
Substantiva Penal, à pena de 3 (três) anos e 3 (três) meses 
de reclusão, em regime inicialmente fechado, além do 
pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais), a título de 
indenização, à vítima, pelos danos sofridos. 

O Apelante fora denunciado, e ao 
depois condenado, porque teria, em 20/03/2005, 
desferido golpe de faca contra o braço da vítima, 
Francisco Cardoso da Silva, causando-lhe as lesões 
descritas no Laudo de fls. 10/10v. Para o MM. julgador 
de Primeiro Grau, "a gravidade da lesão corporal está 
devidamente configurada no caso em análise, posto que 
ficou comprovado o perigo de vida sofrido pela vítima, 
pela perda excessiva de sangue resultante das lesões, 
conforme Exame de Corpo de Delito Complementar às 
fls. 30" (fl. 97v). 

Por isso a insurgência, agora, 
sustentando, em síntese, não inserida a conduta naquela 
prevista no art. 129, § 1°, II, da Lei Substantiva Penal, ao 
argumento de que as lesões decorrentes do ataque em tela 
não teriam chegado a ameaçar a vida da vítima. Nessa 
esteira, dá por imprestável o Laudo Complementar em 
que fundada a condenação, porque produzido, diz, mais 
de 30 (trinta) dias após os fatos. 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
E-mail: jfigueiredo©11.ma.gov.br  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 
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Assevera, outrossim, não prosperar a 
própria acusação, vez que o Apelante "em momento 
algum quis ou desejou o resultado ocorrido com a 
vítima" (fl. 102), restando ausente, nos autos, prova outra 
a sustentar a hipótese que não a palavra da vítima, com 
quem travara discussões anteriores ao evento em exame. 

Sustenta, ainda, que o Apelante estaria 
embriagado no momento do crime, não possuindo, então, 
plena consciência de seus atos, razão pela qual pretende 
ser absolvido ou, alternativamente, desclassificado o 
crime para o de lesões corporais leves ou culposas. 

Contra-razões pelo PAR QUET de base 
às fls. 111 USQUE 113, pela integral confirmação do 
julgado atacado. 

Parecer ministerial da lavra da d. 
Procuradora de Justiça, Dra Flávia Tereza de Viveiros 
Vieira às fls. 123 USQUE 127, pelo não provimento do 
recurso. 

É o Relatório. 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
jfigueiredo@tj.ma.gov.br  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 
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Voto: 

Senhores 	Desembargadores, 	d. 
representante do Órgão do PAR QUET, presentes os 
pressupostos genéricos e específicos, conheço da 
Apelação, passando de logo ao exame do mérito 
respectivo. 

A materialidade do crime restou 
comprovada nos documentos que integram o Inquérito 
Policial. A autoria, de igual sorte, restou devidamente 
provada pelos depoimentos prestados em Juízo, 
especialmente pelo interrogatório do próprio acriminado, 
aqui Apelante, do qual extraio, por oportuno, VERBIS: 

"(...) A vítima se aproximou do 
acusado e jogou deboche para o 
mesmo, atitude esta que o incomodou. 
Que travou uma pequena discussão 
com a vítima, e consequentemente, 
devido ao fato de ter horas antes 
ingerido bebida alcoólica, foi tomado 
de uma raiva sem precedentes, 
quando então se dirigiu até a sua 
casa, tendo apanhado um facão e uma 
pequena faca para, em seguida, após 
renovar discussão com a vítima, 
atingi-la em um dos ombros (...) que 
tinha bebido, horas antes, quando foi 
conversar com sua companheira, 
contudo não se considerava bêbado 
naquele momento" (fl. 48). 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro li, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
E-mail: jfigueiredo@tj.ma.gov.br  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 
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No particular, registre-se que a Lei 
Substantiva Penal determina, em seu art. 28, que somente 
excluirá a imputabilidade a embriaguez fortuita completa, 
ficando expressamente afastado, tal benefício, nos casos 
de embriaguez voluntária ou culposa. 

Assim em não havendo nos autos prova 
incontroversa de que o agente não se teria embriagado 
por vontade própria, ou de que praticado o crime quando 
não possuía, ele, capacidade de entender o caráter 
criminoso do fato, nem de determinar-se de acordo com 
esse entendimento, rejeitada fica, de logo, a alegação 
unilateral e genérica de que inexistente dolo na espécie, 
porque intoxicado o acriminado no momento do crime. 

Nessa mesma esteira, não socorre à 
defesa a alegação de que o acriminado teria assim agido 
porque previamente provocado pela vítima. Isto porque, a 
uma, não há, nos autos, prova qualquer de prévio 
desentendimento entre as partes; a duas, porque 
consoante o narrara o próprio Apelante, tivera ele tempo 
de seguir a sua residência, buscar a arma do crime e 
dirigir-se, ao depois, à procura da vítima, o que, por si só, 
dá conta da premeditação do crime, afastando eventual 
exclusão de ilicitude aqui implicitamente afirmada. 

Da mesma sorte, infere-se dos autos 
que a condenação restou fulcrada em elementos outros 
que não a palavra da vítima, aliás sequer ouvida em 
Juízo. 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
E-mail: jfigueiredo@tj.ma.gov.br  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 
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Ainda que assim não fosse, e apenas a 
titulo de ilustração, releva notar que que, consoante a 
pacifica jurisprudência pátria, "as declarações da vítima, 
apoiadas nos demais elementos dos autos, em se 
tratando de crimes cometidos sem a presença de outras 
pessoas, é prova válida para a condenação, mesmo ante 
a palavra divergente do réu" (HC 83479/DF, Rel. Min. 
Jane Silva, Desa Convocada do TJ/MG, DJ em 
01/10/2007). 

Tornando o olhar à especifica hipótese 
dos autos, tem-se que a defesa reclama imprestável o 
Laudo Complementar juntado aos autos, e por isso 
carente de substrato probatório a condenação, porque 
produzido, aquele, mais que trinta dias após o evento dito 
criminoso. Mas sem razão. 

O Laudo de Exame de Corpo de Delito 
de fl. 10, produzido na data do fato, foi expresso ao 
afirmar que "a funcionalidade do membro poderá ficar 
comprometida na abdução/adução — flexão e extensão, 
se evoluir de forma desfavorável, tendo em vista a 
gravidade da lesão". Este, releva notar, o motivo pelo 
qual determinada a produção de Laudo outro, a esse 
posterior, porquanto as conclusões relativas à eventual 
incapacidade e/ou debilidade permanente da vitima 
dependiam, como lá consignado, da evolução do próprio 
caso. Não obstante isso, o Laudo em tela foi expresso em 
consignar, LITTERIS: 

"Se resultou perigo de vida? SIM (fl. 
10v). 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
E-mail: jfigueiredo@tj.ma.gov.br  Fone — 098 2106 9400 / Fax — 2106-9403 
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Nessa esteira, é a jurisprudência, 
VERBIS: 

"PENAL. PROCESSUAL. LESÕES 
CORPORAIS 	 GRAVES. 
DESCLASSIFICAÇÃO. LAUDO 
COMPLEMENTAR. 	PRAZO. 
LEGÍTIMA DEFESA. "HABEAS 
CORPUS". RECURSO. 

Alegada excludente de ilicitude que 
deve ser apreciada durante a 
instrução criminal, e não em "Habeas 
Corpus", onde é vedado o exame 
interpretativo do conjunto fálico-
probatório dos autos. 

Persistindo, nos autos, elementos 
que permitam a aferição da gravidade 
das lesões corporais sofridas pela 
vítima, nada impede seja feito o 
exame complementar quando já 
vencido o prazo legal. Precedente do 
eg. STF. 

Recurso em "Habeas Corpus" 
parcialmente conhecido e, nesta parte, 
não provido. 
(RHC 12229/RJ, ReL Min. Edson 
Vidigal, DJ em 29/04/2002) 

"A questão do prazo do laudo 
complementar (se extemporâneo ou 

\le

não), previsto no § 2° do art. 168 do 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 
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Código de Processo Penal, para 
validar a tipificaçã o da conduta como 
qualificada, perdeu relevância, 
porquanto, ainda que afastada a 
hipótese da incapacidade para 
ocupações habituais por mais de 
trinta dias (prevista no inciso 1), 
permanece a qualificadora da 
debilidade permanente de função, o 
que, por si só, conduz à subsunção da 
conduta no § 1° do art. 129 do Código 
Penal." 
(REsp 600706/SE, ReL MM. Arnaldo 
Esteves Lima, DJ em 10/04/2006) 

Finalmente, e como bem observou o 
PAR QUET, nesta Instância, "ficou evidenciado nos 
autos o uso de arma branca (faca) e as conseqüências 
causadas à vítima, que caracterizaram o delito pelo qual 
foi denunciado. Ressalta-se que a vítima sofreu 
incapacidade para as ocupações habituais por mais de 
trinta dias, o que consubstancia a natureza grave da 
lesão corporal por ela sofrida" (fl. 126). 

Não vejo como discordar desse 
entendimento. Os fatos restaram cristalinamente 
comprovados na hipótese, sendo extreme de dúvidas que 
bem andou o Magistrado sentenciante, ao demonstrar, de 
forma eficaz, as razões de seu convencimento, fulcrado 
que foi nos elementos de prova constantes dos autos, que 
não podem ser tidos como insuficientes. 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
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Resta, pois, reexaminar a dosimetria da 
pena, assim aplicada em Primeiro Grau, LITTERIS: 

"A culpabilidade restou evidenciada 
por ter agido com plena consciência 
da ilicitude de sua conduta e pela 
vontade livre de lesionar. O grau de 
reprovabilidade da conduta do réu é 
considerado elevado, já que o crime 
em referência foi praticado com 
violência. O condenado não possui 
antecedentes criminais, conforme se 
verifica da certidão de fl. 28. Conduta 
social normal; personalidade do 
agente, não foi possível analisar 
diante das provas existentes nos autos. 
Motivo do crime foi fútil, deixando-se 
porém para analisá-la na segunda 
fase. Circunstâncias do crime são 
desfavoráveis, posto que o réu 
golpeou a vítima com uma faca 
quando esta estava desprevenida. A 
infração em questão produziu 
conseqüências relevantes, visto que 
perpetrado em região que pode 
conduzir à morte da vítima, 
ocasionando clima de insegurança e 
tumulto, face à gravidade da lesão e 
violência como foi realizada a 
conduta criminosa. O comportamento 
da vítima não estimulou a conduta. 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, no. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
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Feita a análise das circunstâncias 
judiciais, e tendo o réu praticado a 
conduta do artigo 129, § 2°, IV, do 
Código Penal, fixo a pena-base em 3 
(três) anos. Aplicada ao caso a 
circunstância agravante do motivo 
fútil, prevista no artigo 61, II, "a", do 
Código Penal, agravo a pena em 3 
(três) meses, para torná-la, em 
concreto e em definitivo, em 3 (três) 
anos e 3 (três) meses de reclusão, por 
inexistirem causas de aumento e de 
diminuição da pena" (fls. 98/98v). 

A dosimetria da pena está, pois, a 
merecer reparo. 

A pena-base restou aumentada em 2 
(dois) anos a partir do mínimo legal, ao entendimento de 
que a) evidenciada a culpabilidade, por ter agido o 
acriminado com violência; b) desfavoráveis as 
circunstâncias do crime, porque golpeada a vitima 
quando desprevenida; c) relevantes as conseqüências, 
porque presente risco de morte e clima de insegurança e 
tumulto, e d) o comportamento da vitima em nada 
contribuiu para com o crime. 

Simples observar, pois, que as 
circunstâncias relativas à culpabilidade do agente e às 
conseqüências do crime restam inerentes à espécie, 
porque comuns ao próprio tipo penal a ele imputado. 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 
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Assim, e em reexame da QUAESTIO, 
resulta que a culpabilidade do agente demanda sejam 
considerados, quanto a ele o grau de exigibilidade de 
conduta diversa, e o grau de compreensão da ilicitude 
daquela conduta. Em assim sendo, tenho que os fatos 
narrados no caderno processual conduzem à conclusão de 
que efetivamente acentuada a culpabilidade na espécie. 

Inexistem antecedentes, nem há, nos 
autos, elementos bastantes à correta aferição da 
personalidade do agente. 

A conduta do agente foi tida por 
normal à espécie. Os motivos do crime foram 
considerados em segunda fase do cálculo, à percepção da 
presença de agravante a eles relativa, razão pela qual 
mantenho, no particular, o mesmo entendimento 
esposado em Primeiro Grau. 

As circunstâncias do crime restaram 
inerentes à espécie, não se confundindo, estas, como o 
fez a MMa. Magistrada de base, com o emprego de arma 
branca, ou eventual tumulto gerado pelo crime. 

As conseqüências do crime foram, de 
igual sorte, típicas à espécie, não transcendendo, pois, ao 
resultado específico dos crimes dessa natureza. 
Finalmente, forçoso reconhecer que a vítima em nada 
colaborou para com o desenlace do crime. 

Assim, presentes apenas duas 
‘N.‘ circunstâncias judiciais desfavoráveis ao acriminado, ora 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos 
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Apelante, reformo a sentença, no particular, para 
estabelecer Pm 2 (dois)_anos_de_reclusão a pena-base 
u_s_pectiva, aumentada, como procedeu a julgadora de 
origem, a teor do art. 61, II, "a", da Lei Substantiva 
Penal, nos 3 (três) meses alcançados em Primeiro Grau, 
aqui mantidos pena de REFORMA TIO IN PEJUS 
incompatível com nosso ordenamento. 

Sob tal prisma, fixo a pena em 
definitivo em 2 (d-ois)anr s e 3 (trées-) meses de reclusão, 
em regime inicial semi-aberto, porque presente os 
requisitos para tanto, devendo o cumprimento se dá na 
própria comarca. 

r 

Finalmente, mantenho, a teor do art. 
387, IV, da Lei Adjetiva Penal, o valor indenizatório 
aferido para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido e 
entendendo-o adequado à espécie. 

Assim, conheço da Apelação, e dou-lhe 
parcial provimento, apenas para readequar a dosimetria 
da pena, mantidos os demais termos da condenação. 

É o Voto. 

São Luís, 14 d d: (4- bro de 2009. 

José JOAQUIM 	IREDO dos-Anjos' 
e ator 

Gabinete do Desembargador 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dONsAnjos 

Palácio Clóvis Beviláqua — Praça D. Pedro II, n°. 167— Centro / Cep: 65.010-905 
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CERTIDÃO 

Certifico que o Acórdão n°. 87.828/2009 transitou livremente em 
julgado em c»  /  04 28,,q.  O referido é verdade. Eu, Angélica Maria Gonçalves Silva, 
Coordenadora das Câmaras Criminais Isoladas, certifico, dato e assino. 

A ~ Mar Çonçaiive*Saivcv 
COORDENADORA DAS CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS 

TERMO DE BAIXA 

Aos  02  	dias do' mês de fevereiro de. 2010, 
autos, ao Juiz de Direito da Comarca de jumberto de 
251(duzentos e cinqüenta e um) folhas. Eu, 	 
Câmaras Criminais Isoladas do Tribunal de Justiça, remeti. 
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Oficio n°86/2010 VJ 
Buriti MA, 11 de março de 2010. 

Ilmo. Sr. 
DR. NILTON DA CRUZ VIEIRA 
M.D. Advogado 
Avenida Marechal Cordeiro de,Farias, 856 Centro. 
CEP: 65.620-000 	Coelho Neto MA. 

Senhor Advogado, 

Em atendimento ao despacho da MM. Juiza de Direito, 

Dra. Andréa Furtado Perlmutter Lago, Titular da Comarca de Chapadinha-MA, resp. 

pela Comarca de Buriti-MA, às fls. 236, dos Autos da Apelação Criminal n° 

29797/2009, referente a Ação Penal Publica n" 202006, em que figura corno réu 

Milton Ribeiro de Vasconcelos intimo Vossa Senhoria, para tomar conhecimento do 

Acórdão n" 0.828/2009 

Atenciosamente, 

IPA M r a Soco rotaousa Lima 

I. 

 {Secretária Judicial 
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Buriti (MA), 18 de março de 010. 

trim-Almeida da Silva Filho 
Oficial de Justiça 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

CERTIDÃO  

Certifico que de posse e em cumprimento ao 
presente mandado, e sendo assim procedi a intimação do 
Advogado Dr. NILTON DA CRUZ VIEIRA, por todo conteúdo do 
presente mandado. O referido e verdade e dou fé. 
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CORREIÇÃO ORDINÁRIA DE 07 DE JULHO A 25 DE JULHO DE 2014. 
N." DO PROCESSO 

 ( ) PROCESSO EM ORDEM, COM TRAMITAÇÃO R1;GRLAR. 

 ( ) PROCESSO COM TRANIITAÇÃO SUSPENSA ( 72,I,  DECISÃO DE ELS 

 ( ) CUMPRIR O ( 	) DESPACHO 	( 	)17/II•77*I; ) SENTENÇA ( 	). 

 ( ) DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 	) MINTO 

 ( ) CONCLUSO 

6 — yV I STA AO MI' 

( ) VISTA AO AUTOR (5) 

( ) VISTA AO RÉU (5) 

( ) PROCEDA COM A NUMERAÇÃO DOS AUTOS 

( ) CERTIFICAR O TRÂNSITO EM JULGADO 
) ARQUIVE-SE DANDO BAIXA NA DISTRIBLII00 

11 — ( ) CERTIFICAR O CUMPRIMENTO DÁ DECISÃC loI II. 	 

( ) INTIMEM-SE AS PARTES DA DECISÃO DE II. 

( ) INTIME-SE O OFICIAL DE jusTiçA PARA DEVOLVER O MANDADO NO PRAZO DE 48 .1:10RAS 

( ) CERTIFICAR SE O PROCESSO ENCONTRA-SE SUSPENSO NO SISTEMA THERITS E APÓS VISTA AO 
RIP 

) OFICI E-SE A AUTORIDADE POLICIAL PAR A  INFORMAR SOBRE  As DILIGENCIAS DA DECISÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO CONFORME DECIDO ANTERIOR MENTE. 

16- ( ) CONFORME DECISÃO DE 	 SENTIINçA HOMOLOGATORIA NOS AUTOS. INTIMA-SE A 
PARTE AUTORA PARA INFORMAR A CONTA CORRENTE OU POUPANÇA ONDE DEVERÁ SER 
DORAVANTE DEPOSITADO OS ALIMENTOS. APÓS 1- NITRIR-SE O RÉU PARA DEPOSITAR NA CONTA 
INDICADA. CASO NÃO INFORME OFICIE-SE O P.i. -NI-IQ RARA A13RIR CONTA NO NOME DO (A) AUTOR (A), 
INFORMANDO DOCURIENTOS PESSOAIS PARA 	 \ 

BURITI/MA, 07 DE JULHO a 25 DE JULHO DE .21)14. OFISERY -SE APENAS O ITEM ASSINALADO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

j PROCESSO N°: 20-91.2006.8.10.0077 (202006) 
Ihcidência Penal: Artigo 129, § 1°, inciso II, do Código Penal; 

I ACUSADO: Milton Ribeiro de Visconcelos. 

MM Juiz, 

Auscultando o que consta nestes autos, vislumbra-se que o acusado 
acima epigrafado fora sentenciado em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão em regime 
inicial semiaberto, acrescidos de uma indenização fixada no valor de ,R$ 1.000,00 (mil reais) a ser 
revertido em favor da vitima. 

Sabedores de que o increpado deverá ser intimado para dar inicio ao 
cumprimento de pena, se faz, primeiramente, necessário elencarmos algumas considerações 
acerca da execução da quantia devida à vitima, pelo condenado. 

É sabido que a sentença criminal definitiva -é titulo executivo judicial 
(CPC,I  art. 584, II), dotado de certeza e exigibilidade, e, no caso em tela, dotado, também de 
liquidez. Somos cientes, ainda, de que é um dos efeitos da condenação criminal a obrigação de 
indenizar o dano causado pelo crime. É o que se vê do artigo 91, inciso I, do Diploma Penal, 

Art. 91 - São efeitos da condenação: 
1- tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 

Coaduna com este dispositivo legal, o texto do artigo 475-N do Código 
Processual Civil, exatamente por, também, elencar em seu inciso II, a sentença condenatória 
como titulo executivo judicial. Vejamos: 

Art 475-N. São títulos executivos judiciais: 
II — a sentença penal condenatória transitada em julgado. 

Assim, a vítima, de posse do decreto condenatório do réu, após o seu 
trânsito em julgado, dispõe de um titulo que poderá ser executado no juizo cível para cobrar o 
ressarcimento pelos prejuízos sofridos em decorrência do crime. No caso, da quantia de R$ 1.000, 
00 (mil reais). É o que se extrai da análise do artigo 63 do CPP. 

Nota-se que este aludido titulo executivo transitou em julgado no dia 21 
de janeiro de 2009. Veja-se que estamos em abril de 2015, já•tendo se 'passaram mais de seis 
anos sem que a vitima, ora credora, o tenha eXigido judicialmente. Porém, analisando 
minunciosamente os autos, percebe-se que o ofendido, Francisco ,Cardoso da Silva, não fora 
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intimado da sentença, não sendo, portanto, sabedor da existência de um titulo ao seu favor. Neste 
cántexto, resta-se como imperiosa a aplicação da teoria da actio nata, estudo já pacificamente 
acolhido pela jurisprudência brasileira. Segundo esse entendimento, o inicio da contagem do 
prazo prescricional fica condicionado ao conhecimento da lesão por parte do credor do titulo, ou 
seja, a contagem do prazo não se inicia em face da mera violação do direito, mas sim da ciência 
desta. 

Mesmo já tendo se passado mais de seis anos da expedição do 
trânsito em julgado da sentença, é de fundamental importância que o titular do direito violado 
(neste caso, a vitima), tenha tomado ciência efetiva da existência do título. E não é o que se 
demonstra nos presentes autos. 

Sobre o assunto, vejamos alguns julgados do Superior Tribunal de 
Justiça: • 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE. CIVIL. PRAZO 
PRESCRICIONAL. PRAZO DE TRÊS ANOS. INAPLICABILIDADE DO 
ARTIGO 1° DO DECRETO N. 20.910/32. TERMO A QUO. CIÊNCIA 
DOS EFEITOS LESIVOS. 

O entendimento jurisprudencial do STJ pacificou-se no sentido de 
que se aplica o art. 206, § 3°, inc. V do CC/02, nos casos em que se 
requer a condenação de entes públicos ao pagamento de indenização 
por danos materiais/morais. 

Conforme o principio da actio nata, o prazo prescricional da 
ação visando à reparação de danos inicia no momento em que for 
constata a lesão e os seus efeitos. (...) 	• 

Na hipótese dos autos, a pretensão do recorrido se encontra 
prescrita, pois, conforme asseverado na origem, o recorrido tomou 
conhecimento da extensão do dano sofrido em 10.10.2003 enquanto 
essa ação foi proposta tão-somente em 1.8.2007. 

Recurso especial provido. (STJ, T2 — Segunda Turma, REsp 
1.213.662/AC, Rel. Min. Mauro Campbeli Marques, j. 07/12/2010, p. 
DJe 03/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRESCRIÇÃO. 
TERMO INICIAL. MOMENTO DA CONSTATAÇÃO DAS 
CONSEQUÊNCIAS LESIVAS DECORRENTES DO EVENTO 
DANOSO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. Na hipótese dos autos, o recorrente sustenta a prescrição desta 
ação ao asseverar que o prazo prescricional deve ser contado a partir 
do momento do evento danoso, independentemente da ciência dos 
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efeitos das lesões. 
Segundo a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de 

Justiça, o termo inicial do prazo prescricional das ações 
indenizatõrias, em observância ao principio da actio nata, é a data 
em que a lesão e os seus efeitos são constatados. Incidente, 
portanto, o óbice da Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental não provido. (STJ, T2 — Segunda Turma, REsp 
1.248.981/RN, ReL Min. Mauro Campbell Marques, j. 06/09/2012, p. 
DJe 14/09/2012). 
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Em conclusão, em respeito aos argumentos aqui salientados, eáte 
MPE manifesta-se pela aplicação da teoria da adio nata ao caso em tela, exatamente porque o 
ofendido, possuidor do título executivo, ainda,, não foi intimado do inteiro teor do acórdão exarado 
às fls..236/248, podendo, contudo, de posse da certidão de trânsito em julgado, executá-lo no 
juizo Chiei. 

De outra banda, no que se refere aos efeitos penais da sentença, 
vislumbra-se que o condenado, ainda, não cumpriu com os termos descritos no acórdão transitado 
em julgado em janeiro de 2009. Neste sentido, não havendo que se falar em incidência de 
prescrição, requer este MPE que seja designádo audiência admonitória com fito a estampar os 
termos da execução penal. 

Promotor de Justiça 



ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Proc. 20/2006 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de 

Direito, Cristiana &mas de Sousa, Titular da 1E1  Vara da Comarca de Chapadinha, respondendo 

por esta. 

Buriti(MA), 29 de abril de 2015. 

Claudionor Rodtues de Carvalho Júnior 

6, :Secretário Judicial 

Matricula 161968 



Sa es Leite 

uiz e Direito 
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Processo n° 202006 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

DESPACHO 

Intime-se a vitima para conhecimento da sentença de f.94-96 e acórdão de 

f. 236-248. 

Designo audiência admonitória a realizar-se no dia 

	h: 	min, no Fórum local. 

Intimem-se o réu e seu defensor pessoalmente. 

Notifique-se o Ministério Público. 

Cumpra-se. 

Buriti, 13 de maio de 2015. 

.2015 às 

v.g 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
Avenida Candoca Machado, 125 Centro - Buriti/MA CEP: 65.515 - 000 

FONE/FAX: (98) 3482 - 1635. E-mail: varal_bur@tima.jus.br  

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
N° 5085948 

REG. DISTRIBUIÇÃO N°. 20-91.2006.8.10.0077(202006) 
DENOMINAÇÃO:Processo Criminal I Processo Comum 1 Ação Penal - Procedimento Ordinário 	Direito 
Penal Lesão Corporal 1 Grave. 
PARTE(S) REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, FRANCISCO 
CARDOSO DA SILVA 
PARTE(S) REQUERIDA(S): MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
OFICIAL DE JUSTIÇA: Joaquim Almeida Silva Filho 

0(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Raquel Araujo Castro Teles de Menezes, Juiz(a) de 
Direito da Vara Única da 18  Vara Comarca de Coelho Neto, resp. por Buriti, Estado do 
Maranhão. 

MANDA o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for distribuído, que proceda 

a INTIMAÇÃO da vítima o senhor Francisco Cardoso da Silva,  filho de João Ribeiro 

da Silva e maria Cardoso da Silva, Brasileiro(a), Solteiro(a), com endereço a 

Povoado São Francisco, Zona Rural, Buriti-MA. 

FINALIDADE: Tomar conhecimento do inteiro teor da SENTENÇA proferida nos autos 

em epígrafe pela MMa. Juíza de Direito , Dra Karine Lopes de Castro. 

ANEXO: Cópia da sentença às fls. 94 -96 e Acórdão fls. 236 a 248. 

O que se CUMPRA nos termos e na forma da Lei. Dado e passado nesta Secretaria 
Judicial, nesta Cidade de Buriti, Estado do Maranhão, aos 23 de dezembro de 2015. 
Caroline Santos Silva Carvalho, Secretária Judicial Substituta, confiro e assino por 
ORDEM do(a) MM. Raquel Araujo Castro Teles de Menezes, Juiz(a) de Direito, desta 
Comarca, devendo ser cumprido na forma da lei. 

  

„ ,e• _ ' 

 

  

Caroline Santos Silva arvalho 
Secretária Judicial Substituta 

macsousa 

fj.  u/mil° et) e  



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Certidão 

Certifico que, de posse e em cumprimento ao presente mandado, 
e sendo ali procedi à INTIMAÇÃO de FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, por 
todo conteúdo do presente mandado. O referido é verdade e dou fé. 

Buriti-MA, 05 de janeiro de2016 

il PI3( 
Joas 	flmeida da Iva Fp 

00a1 de Justi 
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ESTALVDO MARANIHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Processo: 1,;(4C)  / ttoo‘  

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de Direito, José 

Pereira Lima Filho, Titular da Comarca de Buriti. 

Buriti(MA), 21 de junho de 2016. 

/, 	51/  
Caroline Santos Silva arvalho 

Secretário Judicial 
Mat.1504265 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER IUDIÇIÁ RIO 

COMARCA DE 13151§1T1 

N" do Processo 
	 Rubrica: 

VISTOS EM CORREIÇÃO, 
( ) PROCESSO EM ORDEM. 
( ) PROCESSO COM TRÃ MITAÇÃO SUSPENSA. MOTIVO 	  
( ) ciTE(M)-SE PARA APRESENTAR RESPOSTA ESCRITA NO PRAZO LEGAL 
( ) AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
( ) CONCLUSOS PARA SENTENÇA APÓS A CORREIÇÃO. 
( ) CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO APÓS A CORREIÇÃO. 
( ) SEGUE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO EM SEPARADO. 
( ) AGUARDE-SE A JUNTADA DO(A)(S): ( ) AR, ( ) MANDADO, ( ) CARTA PRECATÓRIA, ( ) 
OFICIO N" 	 ( ) LAUDO. 
( ) AGUARDE-SE O TRANSCURSO DO PRAZO FIXADO À FL. 	 DECORRIDO O PRAZO, FAÇAM 
OS AUTOS CONCLUSOS. 
( ) CUMPRA-SE O INTEIRO TEOR DO(A) SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO DE FL(S). 	 
( ) AGUARDE-SE A CAPTURA DO ACUSADO/INTERNAÇÃO DO ADOLESCENTE INFRATOR. 
( ) REITERE-SE OFICIO DE EL(S). 	 
( ) INTIME-SE A OFICIALA DE JUSTIÇA PARA, NO PRAZO DE 48 1-1012AS, RECOLHER O MANDADO 
DE FL(S). 	 DEVIDAMENTE CUMPRIDO, OU INFORMAR, POR CERTIDÃO, O MOTIVO DO NÃO 
CUMPRIMENTO. 
( ) AGUARDE-SE A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA APRAZADA. 
( 	) PARA AUDIÊNCIA 	  DESIGNO O DIA 
	ÀS 	 HORAS. ( ) CITE(M)-SE. ( ) INTIME(M)-SE. ( ) CIÊNCIA AO MP. 

( ) AS TESTEMUNHAS DEVERÃO SER APRESENTADAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. 
16 	( ) DIGA (M) 0(S) AUTOR(1?,S) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS. 
17 	( ) APRESENTEM AS PA IDES SUAS RAZÕES FINAIS, NO PRAZO DE 	DIAS. 
18 ( ) INTIMEM-SE AS PARTES PARA ESPECIFICAREM, FUNDAMENTADAMENTE„ AS PROVAS QUE 

PRETENDEM PRODUZIREMOS DIAS. 
( ) VISTA A(0) 	 PELO PRAZO DE 	  
( ) DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FL(S). 	 
( ) INTIMEM-SE AS PARTES DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO DE 11,(S). 	 
( ) SUSPENDA-SE A ExEcuçÃo ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE 
( ) SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, § 2", DA LEI 6.830/80. 
( ) INTIME-SE O EXEQUI3NTE PARA IMPULSIONAR O FEITO. 
( ) INTIME-SI3 0(A) A UTOR(A)/13X EQ U ENTE PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO 
( ) DIGA 0(A) ( ) .AUTOR(A), ( ) RE(U) SOBRE 0(S) nocumENTo(s) JUNTADO(S) A(s) FL(S). 	 

EM 05 DIAS. 
( ) EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE TANTOS BENS QUANTOS BASTEM 
PARA SATISFAÇÃO DO CREDITO. 
( ) CUMPRA-SE, UTILIZANDO-SE A PRESENTE CARTA PRECATÓRIA COMO MANDADO. APÓS, 
DEVOLVAM-SE AO JUIZO DEPRECANTE. 
( ) OFICIE-SE AO JUIZO DEPR1CADO SOLICITANDO A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA 

	

EXPEDIDA À(S) 11..(8). 	 
( ) DEVOLVA-SE AO JUIZO DEPRECANTE, COM AS HOMENAGENS E .ANOTAÇÕES DE ESTILO. 
( ) RECEBO A APELAÇÃO NO SEU EFEITO: ( ) DEVOLUTIVO, ( ) SUSPENSIVO. AO  APELADO 
PARA CONTRARRAZÕES. EM SEGUIDA, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO 
TRIBUNAL DE USTIÇA. 
( ) SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO ( ) TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ( ) TURMA RECURSAL, ( ) TRF-1. 
( 	) AGUARDE-SE .MANIFESTAÇÃO DA PARTE DA PARTE INTERESSADA, PELO PRAZO DE 

( ) INTIME-SE A PARTE AUTORA/EXEQUENTE PARA DIZER, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE TEM 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 485, INCISO II E III, DO NCPC. 
( ) CALCULE-SE O VALOR DAS CUSTAS. NOTIFIQUE-SE O DEVEDOR POR CARTA PARA 
PAGAMENTO DO DEBITO NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA. 
( ) DE-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

20981attnia tonpar AntirS,  7"ww  
Buriti/MA, 23/06/2016. Observar apenas o item assinalado: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Proc. 20/2006 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data arquivei os presentes autos, dando baixa na 

distribuição. Dou fé. 

Buriti/MA, 15 de março de 2017. 

ça‘' 
Evelin Heringer Barbosa 

Secretária Judicial 
Mat. 184291 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

Processo n° 20-91.2006.8.10.0077 (202006) 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data foi lançado no livro do rol dos culpados, o 

nome de MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, referente aos autos acima citado. 

O referido é verdade e dou fé; 

Buriti (MA), 

Márcio 
Mat 1 

Provim 

de abril de 2017 

Cunha de Sousa 
3 

09 CGJ. 

dr 
50 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de 

Direito José Pereira Lima Filho, Titular da Comarca de Buriti-MA. 

Buriti-MA, 04 de ab • de 2017. 

Márcio And é jiCu ha de Sousa 

( 

Mat. ' 50 4  O 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI-MA 

Execução Penal. n° 343-13.2017.8.10.0077 	(extraído 	da 	ação 
91.2006.8.10.0077) 

principal 20- 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MA 

Réu: MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 

DESPACHO 

Em atenção as regras pertinentes a execução da pena (art. 106, da Lei n° 7.210.84 e 
Resolução n° 113/2010 do CNJ), DETERMINO: 

a) A formação do processo de execução em autos autônomos de acordo com as regras 
acima; 

Certifique-se o transito em julgado; 

Expedição de portaria para formação dos autos da execução, registro e autuação da guia 
de recolhimento definitiva, com seguintes: 

Relatório do delegado 
Denúncia/Recebimento da denúncia. 
Citação do réu 
Sentença e/ou Sentença de Pronúncia. 
Publicação da sentença. 
Acórdão (quando houver). 
Certidão de trânsito em julgado do MP e da Defesa. 
Cópia do mandado de prisão cumprido (quando houver). 
Alvará de soltura (quando houver). 
Toda documentação dando noticia das fugas, recapturas e transferência do 
sentenciado. 

d)A expedição do atestado de pena a cumprir, 

A formação em autos apartados do roteiro de pena; 

Arquive-se, dando baixa na distribuição; 

g)Notifique-se o Ministério Público Estadual. 

Buriti(MA), 04 de abril de 20 

MA FILHO 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Buriti-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI 

Processo n° 343-13.2017.8.10.0077 (3432017) 

DESPACHO 

Designo para o dia 	/aft 9; às /f)  :  t.choras, a realização de audiência 

admonitória. 

Expedientes necessários. 

Cumpra-se. 

Buriti (MA), 04 de abril de 2017. 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Buriti. 



Vs; 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 

Avenida Candoca Machado, 125 Centro - Buriti/MA CEP: 65.515 - 000 
FONE/FAX: (98) 3482 - 1635. E-mail: varai _bur@tjmadus.br  

CARTA DE INTIMAÇÃO 
6450141 

REG. DISTRIBUIÇÃO N°. 343-13.2017.8.10.0077(3432017) 
DENOMINAÇÃO:Processo Criminal 1 Execução Criminal 1 Execução da Pena 
REU (S): MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 

0(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) José Pereira Lima Filho, Juiz(a) de Direito da 
Vara Única da Comarca de Buriti, Estado do Maranhão. 

MANDA o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for distribuído, que 

proceda a INTIMAÇÃO do Advogado FRANCISCO PESTANA GOMES DE 

SOUSA JÚNIOR, Rua Dr. Silva martins, n° 102, centro, CEP 65-520-000, Brejo-

MA, para comparecer à Sala de Audiencias deste Juízo no dia 31/05/2017 às 

10:45 para realização de audiência Admonitória. 

SEDE DO JUÍZO: Avenida Candoca Machado, 125, Centro, Buriti/MA, CEP 

65.515-000, Fone (98) 3482-1635. E-mail: varaLbur@fima.jus.br.  

O que se CUMPRA nos termos e na forma da Lei. Dado e passado nesta 
Cidade de Buriti, Estado do Maranhão, aos 5 de abril de 2017. Eu, Márcio 
André Cunha de Sousa, matriculca 1503903 , o digitei e conferi. 

drège 
Evelin Heringer Barbosa 

Secretária(o) Judicial 

macsousa 
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Total 	1 

IM ALMEIDA SILVA FILHO 

PROTOCOLO ELETRÔNICO 

Setor Origem: Secretaria Judicial 

Oficial Destino: JOAQUIM ALMEIDA SILVA FILHO 

Mandado n° Processo n° 	 Grupo 
	

Documento 
	

Oficial de justiça 	 Prazo 

6450141 	0000343-13.2017.8.10.0077 	MANDADO 
	

AUDIENCIA ADMONITORIA 
	

JOAQUIM ALMEIDA SILVA FILHO 	 O 

3432017 
Usuario: 1503903 Id:858 

Fortim DA COMARCA DE BURITI 

AVENIDA CANDOCA MACHADO ,125,CENTRO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

Processo de conhecimento 20-91.2006.8.10.0077 
Execução penal n° 343-13.2017.8.10.0077 

CERTIDÃO 

Certifico que o senhor MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, 

não foi preso nos autos acima citado. 

Buriti( 	9 de abril de 2017. 

Márc' 	Cunha de Sousa 
503903 

Pro ime 2 /2009 CGJ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
Avenida Candoca Machado, 125 Centro - Buriti/MA CEP: 65.515 - 000 

FONE/FAX: (98) 3482 - 1635. E-mail: varai _bur@timajus.br  

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
6450141 

REG. DISTRIBUIÇÃO N°. 343-13.2017.8.10.0077(3432017) 
DENOMINAÇÃO:Processo Criminal Execução Criminal 1 Execução da Pena 
REU (S): MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
OFICIAL DE JUSTIÇA: JOAQUIM ALMEIDA SILVA FILHO 

0(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) José Pereira Lima Filho, Juiz(a) de Direito da 
Vara Única da Comarca de Buriti, Estado do Maranhão. 

MANDA o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for distribuído, que 

proceda a INTIMAÇÃO do Sentenciado(a)/Milton  Ribeiro -de VaSconcelosrfilha ^ 
k- 	- 

de Luis CarlÓS Ribeirá da Silva e Nelcir-  Ribéini de Vasconcelos, Brasileiro(?), 

Solteiro(a), com endereço ajto-c-alididé Sãb Fi•ancisco, Zona Rural, Buriti-MA, para 

comparecer à Sala de Audiencias deste Juízo no diar31/0512017 "át-40:45-fparé,-,  

realização de audiência Admonitória. 

SEDE DO JUIZO: Avenida Candoca Machado, 125, Centro, Buriti/MA, CEP 

65.515-000, Fone (98) 3482-1635. E-mail: vara-l_bur@tjma.jus.br.  

O que se CUMPRA nos termos e na forma da Lei. Dado e passado nesta 
Cidade de Buriti, Estado do Maranhão, aos 5 de abril de 2017. Eu, Márcio 
André Cunha de Sousa, matriculca 1503903 , o digitei e conferi. 

Evelin Hanarbosa 
Secretária(o) Judicial 

macsousa 

.N--NAçieu OdiâÂ 



cri 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Certidão 

Certifico que, de posse e em cumprimento ao 
presente mandado, dirige-me ao endereço nele contido, sendo ai, procedi a 
Intimação do acusado MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS, por todo 
conteúdo do presente mandado. O referido é verdade e dou fé. 

Buriti-MA, 16 de maio de 2017 

irtirJoaqii Imelda Silva Filho 
ficial de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO DO MARANHÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE BURITI 

VARA ÚNICA 

Processo n° 343-13.2017.8.10.007.7 N° Antigo: 23432017 

Incidência Penal: Art. 129 1°, II do CPB. 

Ação: Execução da Pena 

Autor: Ministério Público Estadual 

Réu: Milton Ribeiro de Vasconcelos 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Presentes: 	Juiz de Direito: José Pereira Lima Filho 

Ministério Público: Clodoaldo Nascimento Araújo 

Defensora Dativa: D?. Francivânia Silva Sousa dos Anjos — OAB/MA 13367 

Apenado: Milton Ribeiro de Vasconcelos 

Natureza da Audiência: Admonitória. 

,Local: Fórum Local 

Data: 31 de maio de 2017, às 10h45min 

ABERTA A AUDIÊNCIA: ABERTA A AUDIÊNCIA: Inicialmente, o MM. Juiz nomeou para o 

ato a De. Francivânia Silva Sousa dos Anjos — OAB/MA 13367 para acompanhar o apenado neste ato. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Pelo cumprimento da pena em regime domiciliar, 

ausente estabelecimento penal adequado nesta Comarca, nos termos da Sumula Vinculante n°. 56. 

MANIFESTAÇÃO DA DEFESA: Pelo cumprimento da pena em regime domiciliar. 

DECISÃO: Tenho que a pena fixada na sentença deve ser cumprida em regime domiciliar, com 

monitoração eletrônica, ante a ausência de estabelecimento penal adequado para cumprimento da pena 

em regime semiaberto e a impossibilidade jurídica de determinar-se o cumprimento da pena em regime 

mais gravoso que o determinado na sentença (Súmula Vinculante 56 do STF). 

Em verdade, a ausência de estabelecimento prisional adequado para o cumprimento da 

reprimenda forçaria o Poder Judiciário a determinar o recolhimento do apenado na precária 

Delegacia de Policia local. 

62)18 
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No entanto, não vislumbro haver possibilidade de ser determinada referida medida, 

posto que Delegacia de Policia certamente não é o local adequado para cumprimento de pena. 

A rigor, o óbice contido na Súmula Vinculante n° 56 do STF impede que o juiz de primeiro 

grau determine referida medida. Veja-se: A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza 

a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso devendo-se observar, 

nessa hipótese. os parâmetros fixados no RE 641.320/RS.  

O descumprimento das normas atinentes à execução penal pelo Poder Executivo força 

os magistrados titulares de varas de execução penal a tomarem decisões que não se encaixam 

perfeitamente nos ditames legais. 

É patente a inexistência nesta Comarca de Colônia Agrícola, Industrial ou Similar, 

estabelecimento destinado ao cumprimento da pena em regime semiaberto, nos termos do art. 91 da 

LEP 

Da mesma forma, não existe Casa de Albergado, que seria destinada ao cumprimento da 

pena em regime aberto. 

Resta a este juízo conceder ao apenado prisão domiciliar, tendo em vista ser fato notório a 

inexistência de vagas em todo o Estado do Maranhão.  

A jurisprudenc a do Egrégio Supremo Tribunal Federal é neste sentido. 

Vejam-se as ementas dos acórdãos seguintes: 

HABEAS CORPUS —JULGAMENTO POR TRIBUNAL SUPERIOR — IMPUGNAÇÃO. 

A teor do disposto no artigo 102, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão, 

proferida em processo revelador de habeas corpus, a implicar a não concessão da ordem, 

pertinente é o recurso ordinário. Evolução quanto à admissibilidade irrestrita do substitutivo 

do habeas corpus. PENA — EXECUÇÃO — REGIME. 

Incumbe ao Estado aparelhar-se visando à observância das decisões judiciais, 

descabendo inviabilizar o cumprimento da pena no regime meno 	avoso a que tem 

jus o reeducando, o réu, ante a falência do sistema penitenciário. 
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(FIC 113718, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 09/12/2014, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2015 PUBLIC 09-02-2015) 

Habeas corpus. Preventivo. Penal. Ausência de estabelecimento prisional condizente com 

o regime aberto fixado na sentença (CP, art. 33, § r, c). Recolhimento excepcional em 

prisão domiciliar. Possibilidade. Artigo 117 da Lei de Execução Penal cujo rol não é 

taxativo. Precedente. Determinação do Tribunal de Justiçii estadual condicionada à inexistência 

de casas prisionais que atendam aos requisitos da Lei de Execução Penal em seus arts. 93 a 95. 

Ausência de usurpação da competência do juizo da execução. Ordem concedida. 

Segundo a iterativa jurisprudência da Corte, a inexistência de estabelecimento 

prisional que atenda aos requisitos da Lei de Execução Penal para o cumprimento da 

pena no regime fixado na sentença, excepcionalmente, permite o recolhimento do 

condenado ao regime de prisão domiciliar previsto no art. 117 daquele diploma legal, 

cujo rol não é taxativo (HC n° 95.334/RS, Primeira. Turma, Relator o Ministro Marco 

Aurélio, Ene de 21/8/09). 

A determinação do Tribunal de Justiça estadual para o recolhimento do paciente em prisão 

domiciliar foi condicionada a eventual inexistência de estabelecimento prisional (LEP, arts. 93 

a 95) condizente com o regime aberto fixado na sentença (CP, art. 33, § 1°, c), não havendo 

que se falar na subtração da competência do juizo da execução penal, o qual deverá observar o 

correto cumprimento da pena (LEP, art. 66, VI) e adotar as providências necessárias para o 

ajustamento da sua execução ao regime determinado expressamente no édito condenatório. 3. 

Ordem de babes corpus concedida para assegurar ao paciente o direito de iniciar o 

cumprimento da sua pena em regime condizente com aquele fixando na sentença, não 

sendo permitido - ressalvadas as hipóteses legais de regressão -, o seu recolhimento em 

regime mais severo se constatada pelo juízo da execução competente a inexistência no 

Estado de casa do albergado ou de estabelecimento similar. 

(HC 113334, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: MM, DIAS 

TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 26/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO pie-055 

DIVULG 19-03-2014 PUBLIC 20-03-2014). 

Em verdade, está pacificado que com a ausência de vaga em estabelecimento adequado ao 

cumprimento da pena no regime semiaberto ou aberto, deve o apenado, em carátèr excepcional, ser 

colocado em prisão domiciliar.  

A propósito, é também neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, cujos 

precedentes são adiante transcritos: 
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HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO AO RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. 

EXECUÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE ESTABELECIMENTO ADEQUADO AO 

CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA EM REGIME ABERTO. PACIENTES 

MANTIDOS EM REGIME MAIS SEVERO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

CONFIGURADO, 

Os Tribunais Superiores restringiram o uso do habeas corpus e não mais o admitem como 

substitutivo de recursos, e nem sequer para as revisões criminais. 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que é direito 

subjetivo do recluso, cabendo ao Estado a sua implementação, cumprir a pena nos 

exatos termos da condenação ou decisão da Vara de Execuções Penais, conforme o 

caso. Destarte, a ausência de vaga em estabelecimento prisional adequado para a sua 

efetivação não tem o condão de agravar a situação do apenado, devendo cessar de 

imediato. Constrangimento ilegal configurado. 

Concedido, de oficio, o habeas corpus a fim de que os pacientes aguardem em prisão 

albergue domiciliar o surgimento de vaga em estabelecimento compatível com o regime aberto, 

devendo o Juizo da Execução Criminal analisar a situação de cada réu em separado, caso ainda 

estejam no regime aberto, mas em cumprimento da pena em estabelecimento inadequado. (HC 

291.650/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 20/052014, 

DJe 23/052014). 

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO 

AO REGIME ABERTO. AUSÊNCIA DE VAGA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

ORDEM DE OFÍCIO. EMBARGOS INFRINGENTES JÁ JULGADOS. 

DESPROVIMENTO. 

A ausência de vagas em estabelecimento adequado para o cumprimento da pena em 

regime aberto não justifica a permanência do condenado em condições prisionais mais 

severas. 

Embora o parquet federal alegue a impossibilidade de conhecimento do writ, diante da 

pendência dos embargos infringentes, constatou-se que o aludido recurso já havia sido julgado. 

Ademais, estando patente a ilegalidade a que estava submetido o paciente, adequada a 

concessão de ordem de oficio. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no HC 302.225/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTk• 

TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 27/11/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNIPESSOAL. OFENSA AO PRINCIPIO DA 

COLEGIALIDADE. INOCORRENCIA 

1. O art. 557 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariame 	enal, autoriza ao 

relator negar seguimento ao recurso manifestamente inadmiss' 	 te, justamente 
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que se verificou no presente caso, em que o recurso foi decidido com base na jurisprudência 

pacificada do Superior Tribunal de Justiça. 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. LATROCÍNIO. PROGRESSÃO DE REGIME. PRISÃO 

DOMICILIAR. AUSÊNCIA DE CASA DE ALBERGADO NA LOCALIDADE. 

POSSIBILIDADE, ATÉ O SURGIMENTO DA VAGA. RECURSO IMPROVIDO. 

Constitui ilegalidade submeter o condenado ao cumprimento de sua pena em 

regime prisional mais gravoso em razão da falta de casa de albergado ou de 

estabelecimento adequado, devendo, em caráter excepcional, o resgate da reprimenda 

ser domiciliar, ainda que o sentenciado não se enquadre nas hipóteses legais, até o 

surgimento de vaga em estabelecimento condizente. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1373331/MG, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 

25/08/2015, ple 02/09/2015). 

PENAL E PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENA 

RESTRITIVA DE DIREITOS CONVERTIDA EM PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

POSSIBILIDADE. RÉ DEVIDAMENTE INTIMADA. REGIME ABERTO. AUSÊNCIA 

DE VAGA EM CASA DE ALBERGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

As hipóteses de conversão das penas restritivas de direitos em privativa de liberdade estão 

previstas nos arts. 44, g 4° e 5°, do Código Penal, e 181 da LEP, sendo imprescindível, 

contudo, a prévia oitiva do condenado, em juízo, sob pena de ofensa ao direito de ampla 

defesa. 

No caso, o juiz de primeiro grau converteu as penas alternativas em privativa de liberdade, 

em razão de a recorrente ter descumprido reiteradamente as obrigações estabelecidas em 

sentença, deixando, ainda, de comparecer à audiência admonitória, apesar de devidamente 

intimada, encontrando-se o decisum amparado pela legislação de regência. 

De outro lado, consoante entendimento consolidado nesta Corte, configura 

constrangimento ilegal a submissão do apenado a regime mais rigoroso do que aquele 

fixado na sentença condenatória ou em sede de execução penal. Com  efeito, não pode 

réu ser prejudicado pela precariedade do sistema prisional, sob pena de violação aos 

princípios da dignidade da pessoa humana e da individualização da pena. 

4. Recurso ordinário parcialmente provido para determinar a transferência da recorrente 

para estabelecimento prisional compatível com o regime aberto ou, na ausência de 

vaga em casa de albergado, que seja ela colocada em prisão domiciliar. 

(RHC 34.792/BA, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 

24/02/2015, Die 03/03/2015). 
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PENAL E PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENA 

RESTRITIVA DE DIREITOS CONVERTIDA EM PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

POSSIBILIDADE. RÉ DEVIDAMENTE INTIMADA. REGIME ABERTO. AUSÊNCIA 

DE VAGA EM CASA DE ALBERGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

As hipóteses de conversão das penas restritivas de direitos em privativa de liberdade estão 

previstas nos arts. 44, §Ç 4° e 5°, do Código Penal, e 181 da LEP, sendo imprescindível, 

contudo, a prévia oifiva do condenado, em juízo, sob pena de ofensa ao direito de ampla 

defesa. 

No caso, o juiz de primeiro grau converteu as penas alternativas em privativa de liberdade, 

em razão de a recorrente ter descumprido reiteradamente as obrigações estabelecidas em 

sentença, deixando, ainda, de comparecer é audiência admonitória, apesar de devidamente 

intimada, encontrando-se o decisum amparado pela legislação de regência. 

De outro lado, consoante entendimento consolidado nesta Corte, configura 

constrangimento ilegal a submissão do apenado a regime mais rigoroso do que aquele 

fixado na sentença condenatória ou em sede de execução penal. Com  efeito, não pode 

o réu ser prejudicado pela precariedade do sistema prisional, sob pena de violação aos 

princípios da dignidade da pessoa humana e da individualização da pena. 

Recurso ordinário parcialmente provido para determinar a transferência da recorrente 

para estabelecimento prisional compatível com o regime aberto ou, na ausência de 

vaga em casa de albergado, que seja ela colocada em prisão domiciliar. 

(RI-1C 34.792/BA, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 

24/02/2015, Die 03/03/2015). 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. CONDENAÇÃO. REGIME INICIAL ABERTO 

SUBSTITUÍDO POR LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA. CASA DE ALBERGADO. ' 

AUSÊNCIA DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL ADEQUADO. PRISÃO 

DOMICILIAR. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

A falta de vaga no estabelecimento penal adequado ao cumprimento da pena no 

regime intermediário permite ao condenado a possibilidade de cumpri-Ia em regime 

aberto domiciliar, quando inexistir no local casa de albergado ou lugar vago na dita 

instituição, até a transferência para estabelecimento adequado." (RHC 47.806/SP, 

Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 18/6/2014, Ene 4/8/2014). 

A decisão agravada está na mais absoluta consonância com a jurisprudência desta Corte, 

firmada no sentido de que também a precariedade e a superlotação são fundamentos 

idôneos a permitir a prisão domiciliar. 

Logo, a situação prisional do paciente diverge do previsto na Lei de Execução Penal e da 
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submissão do condenado ao regime domiciliar diante da inexistência de casa de 

albergado ou outro estabelecimento similar. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no HC 297.900/MG, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 

28/04/2015, DJe 11/05/2015). 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. CONDENAÇÃO. REGIME INICIAL ABERTO 

SUBSTITUÍDO POR LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA. CASA DE ALBERGADO. 

AUSÊNCIA DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL ADEQUADO. PRISÃO 

DOMICILIAR. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

A falta de vaga no estabelecimento penal adequado ao cumprimento da pena no 

regime intermediário permite ao condenado a possibilidade de cumpri-Ia em regime 

aberto domiciliar, quando inexistir no local casa de albergado ou lugar vago na dita 

instituição, até a transferência para estabelecimento adequado." (RFIC 47.806/SP, 

Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 18/6/2014, Die 4/8/2014). 

A decisão agravada está na mais absoluta consonância com a jurisprudência desta Corte, 

firmada no sentido de que também a precariedade e a superlotação são fundamentos idôneos a 

permitir a prisão domiciliar. 

Logo, a situação prisional do paciente diverge do previsto na Lei de Execução Penal 

e da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, admitindo-se, em tais 

situações, a submissão do condenado ao regime domiciliar diante da inexistência de 

casa de albergado ou outro estabelecimento similar. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no HC 297.900/MG, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 

28/04/2015, DF 11/05/2015). 

Cumpre registrar que 11 de maio de 2016 o Supremo Tribunal Federal esforçou-se no sentido 

de apresentar verdadeiros parametros para equacionar o caos atualmente existente. Em julgamento de 

Recurso Extraordinário n'. 641.320 submetido ao regime de Repercussão Geral, o STF tomou a 

seguinte decisão: 

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, deu parcial provimento ao 

recurso extraordinário, apenas para determinar que, h endo viabiidiNo invés da prisão 

domiciliar, observe-se: 

(i) a saída antecipada de sentenciado no regime com falta de v 

L 
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(ii) a liberdade eletronicamente monitorada do recorrido, enquanto em regime semiaberto; 

(iu") o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo ao recorrido após progressão ao 

regime aberto, vencido o Ministro Marco Aurélio, que desprovia o recurso. 

Em seguida, o Tribunal, apreciando o tema 423 da repercussão geral, fixou tese nos seguintes 

termos: 

a falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em 

regime prisional mais gravoso; 

os juizes da execução penal poderão avaliar os estabelecimentos destinados aos regimes 

semiaberto e aberto, para qualificação como adequados a tais regimes. São aceitáveis 

estabelecimentos que não se qualifiquem como "colônia agrícola, industrial" (regime 

semiaberto) ou "casa de albergado ou estabelecimento adequado" (regime aberto) (art. 33, §,1°, 

alíneas "b" e "c"); 

havendo déficit de vagas, deverá determinar-se: 

a saída antecipada de sentenciado no regime com falta de vagas; 

a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai antecipadamente ou  

é posto em prisão domiciliar por falta de vagas. 

o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao 

regime aberto. 

Até que sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão 

domiciliar ao sentenciado. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o 

julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 11.05.2016. 

Em observância aos parâmetros fixados pela Corte Suprema, decido determinar o 

monitoramento eletrônico da liberdade de MILTON DE VASCONCELOS DA SILVA PELO 

PRAZO DE 03 (TRÊS) MESES.  

Após este prazo deve ser retirado o monitoramento eletrônico, desde que não violadas 

as condições fixadas nesta decisão.  

O restante da 'ena também deverá ser cum rido na modalidade de • risão alber ue 

domiciliar, mas sem monitoramento eletrônico, observadas as seguintes condições, sob pena de 

regressão para o regime fechado: 

Trazer comprovante de endereço por ocasião da primeira apresentação na Secretaria desta 

Comarca, que deverá ocorrer em 24h após sua intimação; 

Recolher-se a sua residência das 22h às 06h, salvo prévia auto 	ste juízo 

prorrogando o horário de recolhimento; 
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Permanecer em casa nos sábados, domingos e feriados por período integral, salvo prévia e 

expressa autorização deste juízo; 

Tomar ocupação lícita no prazo de trinta dias, comprovando em juizo; 

Comparecer bimestralmente ao cartório desta Comarca, até o dia 10 do mês designado no 

calendário de apresentação, para a efetiva demonstração de ocupação licita e vista na carteira 

do liberado; 

1) Não mudar ou ausentar do território desta comarca sem prévia e expressa autorização do 

juízo; 

Nunca andar em companhia de pessoas que se encontrem cumprindo pena, seja em regime 

semiaberto, fechado ou livramento condicional, mesmo estando autorizadas a sair do 

presídio; 

Não andar acompanhado de menor de idade que esteja cumprindo medida soc °educativa; 

Nunca portar armas de qualquer espécie ou instrumentos capazes de ofender; 

Sempre portar documentos pessoais; termo de advertência da prisão albergue domiciliar, 

quando for o caso, autorização de viagem e autorização de prorrogação de horário; 

Não usar ou portar entorpecentes e bebidas alcoólicas; 

1) Não frequentar casas de jogos, casas de prostituição, bares e similares ou locais de reputação 

duvidosa; 

Comunicar a este juízo imediatamente, todos os fatos que lhe impeçam o cumprimento das 

obrigações que lhe são impostas; 

Atender com rapidez e boa vontade as intimações de autoridades policiais ou judiciárias; 

Submeter-se à fiscalização das autoridades encarregadas de supervisionar os presentes 

condições, notadamente observar as orientações atinentes ao monitoramente eletrônico, 

sob pena de regressão cautelar para o regime fechado. 

Deve a Secretaria tomar as providências necessárias para viabilizar o cumprimento desta decisão 

quanto ao monitoramento eletrônico da liberdade. 

Atribuo a esta decisão força de TERMO DE ADVERTÊNCIA. 

Inclua-se na guia de execução acostada aos autos a data de inicio do 

coincidirá com a data da efetivação do monitoramento eletrônico. 

umprime to da pena, que 
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Caso não responda à intimação, autos ao MP para manifestação pertinente (regressão para 

regime fechado). 

Comunique-se à Policia Civil e à Policia Militar para auxiliar na fiscalização das medidas 

impostas. 

Após o cumprimento da integralidade da pena, certifique0-se e encaminhe-se o feito ao MP 

para manifestação pertinente. 

Honorários: Condeno o Estado do Maranhão ao pagamento de honorários advocatícios à 

advogada dativa, no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), tendo em vista a ausência de 

Defensoria Pública nesta Comarca. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, deu o MM. Juiz por encerrado este termo, 

que, depois de lido e achado conforme, se 	a ado por todos. Eu, Manoel Moreira Lima Filho, 

Técnico Judiciári 

Juiz de Direito 

Promotor de Ju 

Defensora 

Apenado 04-ousc,H, j, g015) 042 ôn eco oecv  ift *á o ) 



SOLICITAÇÃO DE TORNOZELEIRA ELETRONICA 	 h ps://mail.tjma.jus.bdowa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAA... 

SOLICITAÇÃO DE TORNOZELEIFtA ELETRONICA 
Comarca de Buriti - Vara Unica 
Enviado:terça-feira, 6 de junho de 2017 16:04 
Para: monitoracao.eletronica@seap.ma.gov.br  
Anexos: JOSÉ FRANCISCO VIEIRA DA C-1.pdf (1011 KB) ; MILTON RIBEIRO DE VASCONCE-1.pdf (1 MB) ; JOSÉ NILDO.pdt (1 

MB) 

Prezados, 

Em atendimento ao Despacho do MM. Juiz Titular da Comarca de Buriti, José Pereira Lima Filho, solicito 
tornozeleiras eletrônicas para os apenados, conforme Termos de Audiência em anexo. 

Por favor acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

Evelin Heringer Barbosa 
Secretária Judicial 
Comarca Buriti - MA 
(98) 3482-1635 1(98) 3482-1115/ 98123-0906 

1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
SECRETARIA CRIMINAL 

Avenida Candoca Machado, 125 Centro - Buriti/MA CEP: 65.515 -000 
FONE/FAX: (98) 3482 - 1635. E-mail: varal_burgtjma.jus.br 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
N°6653850 

REG. DISTRIBUIÇÃO N°. 343-13.2017.8.10.0077 	(3432017) 
DENOMINAÇÃO: Execução da Pena 
AUTOR DO FATO/RÉU: Milton de Vasconcelos Silva 
OFICIAL DE JUSTIÇA: JOAQUIM ALMEIDA FILHO 

De ordem da Excelentíssimo(a) Senhor(a) Paulo Roberto Brasil Teles de 
Menezes, Juiz(a) de Direito da Comarca de Buriti, Estado do Maranhão. 

MANDA o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for distribuído, que 

proceda a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) Milton de Vasconcelos Silva,vulgo 

MILTON, Brasileiro(a), Solteiro(a), com endereço a Povoado São Francisco, Zona 

Rural,Buriti-MA, para comparecer neste juizo, dia 26/06/2017, às 08h3Omin, 

portando seus documentos pessoais( Carteira de Identidade, CPF, Titulo 

Eleitoral e comprovante de residência). 

O que se CUMPRA nos termos e na forma da Lei. Dado e passado nesta 
Secretaria Judicial a meu cargo, nesta Cidade de Buriti, Estado do 
Maranhão, aos 13 de junho de 2017. Eu, Evelin Heringer Barbosa, 
Secretário(a) Judicial o fiz digitar e conferi. 

24oewe-tete-444..9--- 
Caroline Santos Silva Carvalho 
Secretário(a) Judicial Substituta 

1503903' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 

Certidão 

Certifico que, de posse e em cumprimento ao presente 
mandado, dirige-me ao endereço nele contido, sendo ai, procedi a Intimação 
de MILTON DE VASCONCELOS SILVA, por todo conteúdo do presente 
mandado. O referido é verdade e dou fé. 

Buriti-MA, 2 	junho de 2017 

Joaqui 
o 

.1tien 	a Filho 
/ial de Justiça 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

C ERT1DÃO 

Certifico que verificando os autos, constatei que o nome do acusado na 

Denúncia está com um erro em relação ao documento de RG apresentado pelo 

réu. Constatou-se que nos autos o nome indicado na Denúncia é MILTON 

RIBEIRO DE VASCONCELOS quando deveria este ser MILTON DE 

VASCONCELOS SILVA, como faz prova cópia de identidade em anexo. 

Dou fé; 

Buriti-MA, 26 de junho de 2017. 

Evelin Heringer Barbosa 
Secretária Judicial 
Matricula 184291 

ATO ORDINATORIO 

(Por força do provimento 001/2007 da CGJ/MA) 

Abro vista ao Ministério Público Estadual para manifestação. 

Buriti/MA, 26 de junho de 2017. 

Evelin Heringer Barbosa 
Secretária Judicial 

Mat.184291 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA 
SUPERVISÃO DE MONITORAÇÂO ELETRÔNICA — SME 

elo  
OPERACIONAL PI?  

INSTRUÇÃO PARA USO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA E TERMO DE DECLARAÇÃO 

Eu  nneara, 	 .0X--077C..P..1.03  declaro que fui instruído sobre os cuidados 
que devo ter com a TORNOZELEIRA ELETRÔNICA e outros equipamentos que fazem parte dela, abaixo anotados, 
para a monitoraçâo.eletrônica, além das obrigações que tenho cumprido o Código Penal e as ordens judiciais para seu 
uso. 

Declaro ter conhecimento de que, DESCUMPRINDO AS OBRIGAÇÕES ABAIXO, ESTAREI COMETENDO 
FALTA GRAVE E O JUIZ PROCESSANTE PODERÁ REVOGAR A MEDIDA DE MONITOFtAÇÂO ELETRÔNICA. 
Sei ainda que poderei responder pelos crimes de dano ou furto, definidos nos artigos 163 e 155 do Código Penal, 
respectivamente, que estabelecem penas de detenção ou prisão, de 06 (seis) meses a 08 (oito) anos. 

CONDIÇÕES DE USO 

\ NÃO POSSO, por motivo algum, RETIRAR OU DEIXAR QUE ALGUÉM RETIRE A TORNOZELEIRA; 
NÃO POSSO queimar, quebrar, abrir, forçar ou inutilizar a TORNOZELEIRA ou qualquer um dos equipamentos que 

a acompanham, nem posso deixar que alguém a danifique, porque a responsabilidade é minha; 
NÃO POSSO descumprir o ROTEIRO PARA CHEGAR AO ENDEREÇO DETERMINADO ou a área (perímetro) em 

que posso circular, nem posso descumprir os HORÁRIOS e DATAS fixados para o deslocamento, nem descumprir as 
Ordens do Juiz da Execução Penal; 

DEVO ME DIRIGIR A UM LUGAR ABERTO, SEM TETO, sempre que o sistema informar a falta do sinal do GPS, 
até que seja recuperado; 

NAO POSSO deixar de manter a carga da Unidade de Monitoração (tornozeleira), durante as saídas para o trabalho 
ou saída temporária ou no interior da Unidade Prisional (Presídio, Penitenciária, Cadeia Pública etc.); 

DEVO OBEDECER IMEDIATAMENTE as orientações emanadas pela Supervisão de Monitoração Eletrônica, 
através de alertas sonoros, vibratórios, luminosos ou contato telefônico, nas seguintes convenções: 

6.1. Alerta vibratório e alerta luminoso LUZ ROXA: ligar para Supervisão de Monitoração Eletrônica — SME; 
6.2. Alerta vibratório e alerta luminoso LUZ VERMELHA: carregar a bateria da tornozeleira; 
6.3. Alerta luminoso LUZ AZUL: tudo está correto. 
6.4. Alerta luminoso LUZ VERDE: tudo está correto (DEVE SEMPRE PERMANECER). 

DECLARO, por fim, que nesta data recebi, aos meus cuidados, para utilização durante o monitoramento em 
plenas condições de uso, devendo devolvê-lo por determinação judicial: 

NID 	 MONITOFtAMENTO (TORNOZELEIRA ELETRÔNICA) TZPR N° 
f 	 OW; 

CARR GADOR DE ENERGIA ELÉTRICA (FONTE); 
MANUAL DE INSTRUÇÃO. 

Assim, ciente do que ora DECLARO e DE ACORDO com tudo que aqui está estabelecido, assino este 
documento, cujas condições serão rigorosamente cumpridas. 

	 - MA ig de 	1-0 	de 	  

(VA:1h flA,  aw-ce? 0,4 ge.5) (244f Âos  
Assinatura do(a) Monitorado(a) 

[ ] Não alfabetizado. 

 

GOVERNO DO 

  

dos Franceses, S/N, Outeiro da Cruz, São Luis/MA. 
monitoracao.eletronicaQseap.maâov.br  

Fone:(98) 99219-8113 
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA 
SUPERVISÃO DE MONITORAÇÃO ELETRÔNICA — SME 

OPERACIONAL 

Responsável pelo Atendimento (carimbo e assinatura) 

DÚVIDAS FREQUENTES 

O que fazer quando a Tornozeleira piscar a luz ROXA? Eu devo ligar para um dos telefones de contato 
abaixo indicados. 

Que horas posso sair de casa? 

A saída e retorno para casa se dará nos horários 
indicados na decisão judicial. 

Que horas devo voltar para casa? 

Que horas posso sair de casa SÁBADO, DOMINGO e FERIADO? 
-,, 

Quanto tempo eu devo recarregar a Tornozeleira Eletrônica? Recarregar no mínimo 3 horas por dia. 

Posso recarregar a Tornozeleira Eletrônica enquanto durmo? Não, por risco de choque elétrico ou acidente. 

SUPERVISÃO DE MONITORAÇÃO ELETRÔNICA — SME 

Endereço: 

Ponto de Referência: 

Telefones de contato: 

Avenida dos Franceses, SIM, Outeiro da Cruz, São Luis — MA. 

Elevado do café, próximo ao Colégio dos Bombeiros, próximo a 
Secretaria de Segurança Pública e próximo a APAE. 

9 9219-8265 / 9 9219-8113  / 9 9219-8262  ou 99170-7393 

(Caso necessário, o monitorado poderá realizar ligação a cobrar. Para 
isso, deverá acrescentar 9015 98 + número do telefone indicado). 

LEMBRE-SE: sua liberdade depende do cumprimento destas recomendações! 
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Avenida dos Franceses, S/N, Outeiro da Cruz, São Luis/MA. 
monitoracao.eletronicaCseap.ma.gov.br  

Fone:(98) 99219-8113 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 04/07/2017 

Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo 

0000002-51.1998.8.10.0077 	21998 

0000005-44.2014.8.10.0077 	52014 

0000109-75.2010.8.10.0077 	1092010 

0000122-40.2011.8.10.0077 	1222011 

0000216-85.2011.8.10.0077 	2162011 

0000245-04.2012.8.10.0077 	2452012 

Tipo Participação 

AUTOR 

ACUSADO 

OFENDIDO 

INFRATOR 

AUTOR 

ACUSADO 

AUTOR 

ACUSADO 

DENUNCIANTE 

INDICIADO 

INDICIADO 

REQUERENTE 

AUTOR 

INDICIADO 

Nome da Parte 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

ANTONIO XAVIER DOS SANTOS, 

O ESTADO 

GERDEOVANE DE SOUSA DA SILVA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

JOÃO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COSMO DO CARMO CORREA 

MINISTÉRIO PÚBLICO po ESTADO DO MARANHÃO 

GILBERTO ALVES DOS SANTOS 

ANTONIO CARLOS DA SILVA 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE BURITI-MA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

LIVINO LIMA DA SILVA 

APE NADO 

REQUERENTE 

ADOLESCENTE 

OFENDIDO 
INFRATOR 

OFENDIDO 
INFRATOR 

OFENDIDO 

INFRATOR 

VITIMA 

ACUSADO 

REQUERENTE 

REQUERIDO 

OFENDIDO 

MILTON DE VASCONCELOS SILVA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

ALEX SOUSA DA CONCEIÇÃO 

ANA CREUSA PEREIRA 

ALEX SOUSA DA CONCEIÇÃO 

FLORIANO JANUÁRIO DA SILVA 

ALEX SOUSA DA CONCEIÇÃO 

MARIA LUCILENE COSTA NASCIMENTO 

ALEX SOUSA DA CONCEIÇÃO 

TAMARA DE SOUSA MARTINS 

FRANCISCO NETO SOARES DOS REIS 

ANA LUCIA COSTA LIMA 

JAILSON VIANA CARDOSO 

MARIA DE JESUS DA PAZ 

Assinatura Remetente Assinatura Destinatário 
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Assinatura Remetente 	 Assinatura Destinatário 
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COMARCA DE BURITI 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 04/07/2017 
Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000593-46.2017.8.10.0077 	5932017 

INFRATOR 	 MARIA REGINA PONTES DE LOURDES 

0000594-31.2017.8.10.0077 	5942017 

INFRATOR 	 ANDERSON PEREIRA NUNES 

0000650-64.2017.8.10.0077 	6502017 

0010985-29.2010.8.10.0000 902152013 

REQUERENTE 	ANA MATRICIA PEREIRA CARDOSO 

REQUERIDO 	DANIEL 

AUTOR 
	

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

ACUSADO 
	

FRANCISCO EVANDRO FREITAS COSTA MOURÃO 

 

Assinatura Destinatário 
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Vara 
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O. 	Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Peticionário 
Otde Docs 
Observação 

VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICI 
JOAQUIM ALMEIDA SILVA FILHC 
07/07/2017 14:35:12 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL - Valor (R$) 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHO 
O 	 Volumes 1 	 Valor da Açãc O 
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Comarca 
	

BURITI 
	 N° Petição 	 288179163 

Competência 
	

Execução Criminal 
Classe CNJ 
	

PROCESSO CRIMINAL 1 Execução Criminal 1 ExeCução da Pena 

Resp: 184291 
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1111111111 

Comarca 
Competência 
Classe CNJ 

. Jeedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Peticionário 
(Ide Does 
Observação 

Resp: 184291 

BURITI 
Execução Criminal 
PROCESSO CRIMINAL 1 Execução Criminal ¡Execução da Pena 



ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

o 	Processo n° 343/2017 
Execução penal 
Apenado: Milton de Vasconcelos Silva 

f}k  

MM. Juiz, 

Segundo a certidão de fls. 289, o sentenciado está com o nome 
errado na denúncia, posto que nela consta Milton Ribeiro de Vasconcelos; ao passo que o 
correto é Milton de Vasconcelos Silva. 

Cuida-se, pois, de mero erro material, corrigivel a qualquer tempo. 

Dessa formajDr.iijo o nome do sentenciado na denúncia para 
MILTON DE VASCONCELOS SILVA, peço que das as demais autuações destes autos se 
adeguem ao verdadeiro nome do p,rócessdo. 

cLopoAt NASCIMENTO RAÚJO 
Promotor de Justiça 

2017—oMinistério Público e o cidadão no combate à corrupção 
Av. Governador Nunes Freire, s/n, Centro, Buriti-MA, Cep: 65.515-000 

Telefone: 98-3482-1210 . 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI-MA. 
END: Avenida Candoca Machado ,125,centro 

6720860 
REG. DISTRIBUIÇÃO N°. 343-13.2017.8.10.0077 (3432017) 
Processo Criminal 1 Execução Criminal 1 Execução da Pena 
PARTE AUTORA: MPE 
PARTE(S) RÉ(S): Milton de Vasconcelos silva 

TERMO DE COMPARECIMENTO DE ACUSADO(A) 
Milton de Vasconcelos Silva 

CERTIFICO que, compareceu nesta Secretaria Judicial da Vara Única, o (a) 
acusado(a) Milton de Vasconcelos Silva para prestar informações à Justiça, 
conforme determina a Lei, declarando que continua no mesmo endereço e 
com a mesma ocupação da época da Suspensão Processual. O referido é 
verdade e dou fé. Eu, Evelin Heringer Barbosa, Técnico Judiciário, que o fiz 
digitar e conferi. 

Buriti-MA, 10/07/2017. 

1.47V4 

õ ÉVX.. 

Evelin Heringer Barbosa 
Secretária Judicial 

Lur-e,5) 	eG(7 Goffrk-0-06)  j-du Ule got5 

ACUSADO(A) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BURITI 
VARA ÚNICA 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de Direito 
José Pereira Lima Filho, Titular da Vara Única de Buriti-MA. 

Buriti(MA), 	ali  de  oq  de 2017. 

Evelin Irir9wer Barbosa 
Secretária Judicial 

Mat. 184291 



os e Pereira Lima Filho 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI 

Processo n°. 343-13.2017.8.10.0077 (3432017). 

DESPACHO 

Defiro o pedido do MP. 

Mantenham-se os autos na Secretaria até posterior deliberação relativamente ao 

monitoramento eletrônico. 

Cumpra-se. 

Buriti (MA), 01 de agosto de 2017. 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Buriti (MA). 
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o 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 8102017372006 

Nome original: OFICIO 3418-17 - MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS.pdf 

Data: 04/10/2017 14:44:19 

Remetente: 

JOSÉ MARIA LEITE MARQUES 

Supervisão de Monitoramento Eletrônico - SEAP 

TJMA 

Prioridade: Alta. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: INFORMO MONITORADO PROVISÓRIO, COM MAIS DE CEM (100) DIAS. 



ESTADO DO MARANHÃO 	, 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA 
SUPERVISÃO DE MONITORAÇÃO ELETRÔNICA 

OFÍCIO N°. 3418/2017-SME/SASP/SEAP 

São Luis/MA, 04 de outubro de 2017 

A Sua Excelência o (a) Senhor (a) 
JOSÉ PEREIRA LIMA FILHO 
Juiz (a) de Direito Titular da Vara ÚNICA da Comarca de BURITI DE INACIA 
VAZ/MA 

Assunto: 	Monitoração eletrônica com mais de 100 (cem) dias. 

Senhor (a) Juiz (a), 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que 
se informa que a pessoa monitorada com tomozeleira eletrônica abaixo 
qualificada já atingiu mais de 100 (cem) dias de monitoração eletrônica ativa: 

NOME MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
N°00 PROCESSO 343-13.2017.8.10.0077 
INICIO 26/06/2017 
TÉRMINO 04/10/2017 

Desta forma, com fundamento no art. 29 da Portaria Conjunta n°. 
09, de 06 de junho de 2017, informa-se que a tomozeleira da referida pessoa 
será desativada no prazo de 10 (dez) dias úteis, salvo disposição diversa desse 
Juízo. 

Sem mais, esta SME encontra-se à disposição, podendo ser 
contatada via Malote Digital, e-mail monitoracao.eletronicaaseap.ma.gov.br  ou 
via Correios, no endereço constante no rodapé deste expediente. 

Atenciosamente, 

VADISLAU GO 
Supervisor de 

Matr" 

RQUES JUNIOR 
ação Eletrônica 
07727 

GOVERNO DJJ 
MARANHflQ 

Secretaria de Estado de Adm istraçâo Penitenciaria — ANEXO. 
Av. dos Franceses, S/N, Outeiro d Cruz, CEP 65.037-417, São Luis/MA. 



Estado do Maranhão 
Poder Judiciário 

Juizo de Direito da Comarca de Buriti 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 

e-mail: varal_bur©tima.jus.br  
Tel: (98) 3482-1635 

Processo n° 3432017 

ATO ORDINATORIO 

(Por força do provimento 001/2007 da CGJ/MA) 

Em face da juntada do documento de folha retro faço vista ao Ministério Público 

para manifestação. 

Cumpra-se. 

Buriti/MA, d6 de outubro de 2017. 

Jeaálio 
4G-'ener 

Evelin Heringer Barbosa 
Secretária Judicial 

Mat.184291 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE BURITI 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial 

19/10/2017 11:51:50 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 19/10/2017 

Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N'Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

	

0000002-51.1998.8.10.0077 	21998 / 

AUTOR 
	

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

ACUSADO 
	

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

	

0000040-77.2009.8.10.0077 	402009 

AUTOR 	 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

REU 	 PAULO SERGIO DA CONCEIÇÃO SILVA 

	

0000042-08.2013.8.10.0077 	422013 

OFENDIDO 	 DELEGACIA DE POLICIA DE BURITI-MA 

INFRATOR 	 BRUNO FREIRE DE ALENCAR 

	

,00070-10.2012.8.10.0077 	702012 

APENADO 	 MANOEL ANTONIO MARQUES DOS SANTOS 

	

0000073-33.2010.8.10.0077 	732010 " 

APENADO 	 PAULO SÉRGIO DA CONCEIÇÃO SILVA 

	

0000080-20.2013.8.10.0077 	842013 

OFENDIDO 	 A SOCIEDADE 

INFRATOR 	 BRUNO BASTOS DOS SANTOS 

	

0000160-86.2010.8.10.0077 	1602010 

AUTOR 	 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

INDICIADO 	 ANTONIO GENIVAL DOS SANTOS, 

	

0000181-18.2017.8.10.0077 	1812017 

APENADO 	 CELSO OLIVEIRA DOS ANJOS 

	

0000272-11.2017.8.10.0077 	2722017 7  

REQUERENTE 	ANDRECILIA RODRIGUES DA SILVA 

REQUERIDO 	 FRANCISCO GEOVANNE 

	

0000343-13.2017.8.10.0077 	3432017 

APENADO 	 MILTON DE VASCONCELOS SILVA 

	

0000351-63.2012.8.10.0077 	3512012 

VITIMA 	 P DOS S. C 

AUTOR 	 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

INDICIADO 	 JOSÉ NILDO VIANA DE VASCONCELOS 

	

0000420-95.2012.8.10.0077 	4212012 

AUTOR 
	

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

ACUSADO 	 ANTONIO IRISMAR DE SOUSA 

	

0000420-90.2015.8.10.0077 	4232015 

REQUERENTE 	MARINETE BASTOS DO NASCIMENTO 

REQUERIDO 	 ROBERT FELIPE AVELAR 

	

0000534-92.2016.8.10.0077 	5372016 

REQUERENTE 	LAIANE DA CONCEIÇÃO 

REQUERIDO 
	

RAIMUNDO NONATO CONHECIDO RAIMUNDO MANOCA 

0000696-53.2017.8.10.0077 	6962017 

  

REQUERENTE FABIANA DA SILVA DINIZ 

  

        

        

        

Assio rira Remetente 
	 ra Destinatário 



Comarca de 

RECEBIMENTO 
Aosa j_d_/ 	recebo o (s) 

JUNTADA 
Aos 0.91/  I 19-  junto a estes autos 

AkMeLV 	 lig. 	 

Comarca 	MA 



Processo Referência 

N° Petição 	 288448650 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 09/11/201113:41:22:977 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 

Usuário: fsscarvalho 

N° Processo 343-13.2017.8.10.0077 / 3432017 
Comarca 	BURITI 
Competência 	Execução Criminal 
Classe CNJ 
	

PROCESSO CRIMINAL 1 Execução Criminal ¡Execução da Pena 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 

Tipb Petição 
Peticionário 
Otde Docs 
Observação 

VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
JOAQUIM ALMEIDA SILVA FILHC 
09/11/201713:41:22 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
O 	 Volumes 1 

Valor (R$) 

Valor da Açãc 

em: 

Bole o 

Resp: fsscarvalho DO1111 1 Il 0101[131,11 2 	J111111111 II I I 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 

Impresso em: 09/11/2017 13:41:22:977 
Usuário: fsscarvalho 

N° Processo 343-13.2017.8.10.0077 / 3432017 
	

Processo Referência 

Comarca 	BURITI 
	 N° Petição 

	
288448650 

Competência 	Execução Criminal 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL 1 Execução Criminal 1 Execução da Pena 

--.;:kocedimento 

kpára 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Peticionário 
Qtde Does 
Observação 

VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
JOAQUIM ALMEIDA SILVA FILHC 
09/11/201713:41:22 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
O 	 Volumes1 

Valor (R$) 
	

em: 

Valor da Açãc 0 
	

Bole o 

Resp: fsscarvalho 
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Diante deste cenário, somos pela renovação, por mais 100 dias, do 
uso do monitoramento eletrônico. 

Bur 08 de novemb o de 2017. 

ALDO NASCIMENT ARAÚJO 
Promotor de Justiça 

CL 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI 

PROCESSO N°: 343-13.2017.8.10.0077 (3432017) 
Execução Penal 
Acusado: Milton Ribeiro de Vasconcelos. 

MM Juiz, 

Os autos nos vieram em conclusão após o apensamento do ofício 
n°: 3418/2017, encaminhado ao Juízo desta Comarca pela Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária, representada pela Supervisão de Monitoração Eletrônica. 

Pelo que se extrai do aludido informativo, o departamento de 
supervisão explicita que o acusado encontra-se monitorado há mais de 100 (cem) dias e, 
considerando o disposto na portaria conjunta n°09, de 06 de junho de 2017, notadamente em 
seu artigo 29, expirado este prazo, será imperial exarar decisão fundamentada sobre a 
renovação ou não do uso da tornozeleira eletrônica. 

Pelo que se vê da decisão de fls. 279/283-verso, determinou-se o 
monitoramento eletrônico de Milton Ribeiro de Vasconcelos, devendo assim permanecer até o 
cumprimento integral de sua pena. 

'2017- O Ministério Público e o cidadão no combate à corrupção". 
Endereço: Avenida Governador Nunes Freire, s n°, Centro, Buriti-MA 

Fone: (98)3482-1210 
Email: p jburiti@mpma.mp.br • 



DA 
a estes autos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 8102017386692 

Nome original: OFICIO 3742-17 - MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS.pdf 

Data: 20/10/2017 14:38:10 

Remetente: 

JOSÉ MARIA LEITE MARQUES 

Supervisão de Monitoramento Eletrônico - SEAP 

TJMA 

Prioridade: Alta. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: INFORMO O TÉRMINO DA MONITORAÇÃO ELETRÔNICA, TEMPO LIMITE ATINGIDO, SEM M 

AÇÃO. 



• • 

OFICIO N°. 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA 
SUPERVISÃO DE MONITOFtAÇÃO ELETRONICA 

374212017-SME/SASP/SEAP 

São Luis- MA, 20 de outubro de 2017 

A Sua Excelência o (a) Senhor (a) 
JOSÉ PEREIRA LIMA FILHO 
Juiz (a) de Direito Titular da Vara ÚNICA da Comarca de BURITI DE INÃCIA 
VAZ/MA 

Assunto: 	Informa o término da monitoração eletrônica. 

Senhor Juiz, 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, em conformidade com o 
parágrafo único do art. 29 da Portaria Conjunta n°. 09, de 06 de junho de 2017, 
formaliza-se que a pessoa monitorada com tornozeleira eletrônica abaixo 
qualificada teve sua monitoração encerrada, a saber: 

NOME MILTON RIBEIRO DE VASCONCELOS 
14° DO PROCESSO 343-13.2017.8.10.0077 
INICIO 26/08/2017 
TÉRMINO 19110/2017 
mo-rivo DO TÉRMINO TEMPO LIMITE ATINGIDO, SEM MANIFESTAÇÃO JUDICIAL 

Sem mais, esta SME encontra-se à disposição, podendo ser 
contatada via Malote Digital, e-mail monitoracao.eletronicaaseap.ma.00v.br  ou 
via Correios, no endereço constante no rodapé deste expediente. 

Atenciosamente, 

VADISLAU GOME \til QUES JUNIOR 
Supervisor de Mo it • ção Eletrônica 

Mat:27,w 7 

MOR IJNHOO 

Secretaria de Estado de AdnVnistra o Penitenciária —ANEXO. 
Av. dos Franceses, SM, Outeiro da Cruz CEP 65.037-417, São Luis/MA. 



CONCLUSÃO 
Nesta data. faça conclusão dos plesentes 

autos ao MM. Juiz de Direito Tindar da 
Comarca de Buriti-MA, Dr. JOSÉ PEREIRA 
LIMA FILHO. 

Buriti/MA,  V-1  /  SS iNg 

Evciin ficringer Barbosa 
Secretária Judicial 
Matricula: 184291 



'0(6  
ESTADO DC) MARANI IÃO 

EODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE 

Processo n" 343-13.2017.8.10.0077 (3432017). 

Vistos em correição 

DECISÃO 

Constato que o apenado MILTON DE VASCONCELOS SILVA deve permanecer 

monitorado eletronicamente. 

De fato, decisão de fls. 279/283 concedeu prisão domiciliar ao reeducando. 

Presente esta quadra, considero que o prazo da monitoração corresponderá ao tempo 

de prisão domiciliar, a teor do art. 10, I, c/c art. :11, 1, da Portaria Conjunta n". 92007. 

Ante o exposto, mantenho o monitoramento eletrônico do apenado pelo prazo de cem 

dias, acolhendo integralmente a manifestação do MP corno razão de decidir (fl. 303). 

Transcorrido o prazo, colha-se manifestação da SME, com subsequente vista dos autos 

ao MP. 

Por fim, conclusos para exame da possibilidade de revogação do monitoramento. 

Intimem-se. 

Buriti (MA), 10 de janeiro de 2018. 

Juiz de Direito da Comarca de Buriti (MA). 

db(~)/240512ilv\a9  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI-MA. 
END: Avenida Candoca Machado ,125,centro 

6809046 
REG. DISTRIBUIÇÃO N°. 343-13.2017.8.10.0077 (3432017) 
Processo Criminal I Execução Criminal 1 Execução da Pena 
PARTE AUTORA: MPE 
PARTE(S) RÉ(S): MILTON VASCONCELOS SILVA 

TERMO DE COMPARECIMENTO DE ACUSADO(A) 
MILTON DE VASCONCELOS SILVA 

CERTIFICO que, compareceu nesta Secretaria Judicial da Vara Única, o (a) 
acusado(a) MILTON DE VASCONCELOS SILVA para prestar informações 
à Justiça, conforme determina a Lei, declarando que continua no mesmo 
endereço e com a mesma ocupação da época da Suspensão Processual. 
O referido é verdade e dou fé. Eu, Caroline'Santos Silva Carvalho , Técnico 
Judiciário, que o fiz digitar e conferi. 

Buriti-MA, 10 cie agosto de 2017. 

freauzzeogâto 
Caroline Santos Silva Carvalho 

Secretário Judicial substituta 

r
ii,(f) .0m, ao:„Gae000meideoe  oect.2,~ 

ACUSADO(A) 	 a 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
	

Data Emissão:19/07/2019 
SISTEMA DE APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DE APENADOS 

	
Usuário: 	TAYLLO VIEIRA MO 

SISTEMA DE APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DE APENADOS 

Nome: 

Processo: 

Tipo de pena / Medida: 

Modalidade: 

Frequência: 

Local de apresentação: 

Inicio da apresentação: 

Previsão de término: 

Observação: 

MILTON DE VASCONCELOS SILVA 

343-13.2017.8.10.0077 

MEDIDAS CAUTELARES 

COMPARECIMENTO 

BIMESTRAL 

VARA ÚNICA DE BURITI 

11/09/2017 

11/09/2019 

DOIS TERMO ASSINADO MANUALMENTE 

Data Prevista Data Apresentação Forma da Apresentação Observação 
11/09/2017 11/09/2017 08:43 ELETRÔNICA 
11/11/2017 13/11/2017 08:24 ELETRÔNICA 
11/01/2018 11/01/2018 08:41 ELETRÔNICA 
11/03/2018 12/03/2018 08:32 ELETRÔNICA 
11/05/2018 11/05/2018 08:27 ELETRÔNICA 
11/07/2018 11/07/2018 14:27 ELETRÔNICA 
11/09/2018 11/09/2018 08:22 ELETRÔNICA 
11/11/2018 12/11/2018 08:22 ELETRÔNICA 
11/01/2019 14/01/2019 08:41 ELETRÔNICA 
11/03/2019 11/03/2019 08:45 ELETRÔNICA 
11/05/2019 20/05/2019 00:00 MANUAL problemas no ponto, dados não aparece. 
11/07/2019 11/07/2019 08:25 ELETRÔNICA 
11/09/2019 

Total: 13 



Calculadora de Execução Penal 	 https://www.cnj.jus.br/images/calculadorapenal/calculadora  xecuc 

CONSELHO cNij ND EA Cit JOSNALTI Ç A  
CALCULADORA DE EXECUÇÃO PENAL 

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - DMF 

- Art. 41, inc. XVI, Lei n. 10.713/2003; 

- Art. 4. da ROSOiLIÇãO 29 do CNJ; 

- Item 7.10.2 do Código de Normas da Corregedoria Geral da )ustica - T3/PR. 

DADOS GERAIS 

Execução Número: 3431320178100077 

Nome do Apenado: MILTON DE VASCONCELOS SILVA 

Pena Total: 2a3mOd 

Pena 
Data do 
Fato 

Data de Inicio da 
Condenação 

Progressão de 
Regime 

Livramento 
Condicional 

02a03mOd 20/03/2005 26/06/2017 1/6 - Comum 1/3 - Comum Primário 

Data de Prisão Definitiva: 26/06/2017 

PARA PROGRESSÃO DE REGIME 

Regime Atual: Semiaberto 

Data-base: 26/06/2017 

Pena Cumprida = (Data-base - Data Início) - Interrupção + Detração 

(26/06/2017 - 26/06/2017) - 0a0mOd + 0a0mOd 

0a0mOd - 0a0mOd + 0a0mOd 

Pena Cumprida Até a Data-base: 0a0mOd 

Cálculo'da Fração = (Pena Total - Pena Cumprida) * Fração 

Comum (1/6): 2a3mOd 

Fração 1/6 = (2a3mOd-0a0m0d) * 1/6 = 2a3mOd * 1/6 = 0a4m15d 

Fórmula do Requisito Temporal = Data-base + Soma das Frações + Interrupção* - Detração* - Remição* - 1 dia 

26/06/2017 + 0a4m15d + 0a0mOd - 0a0mOd - Od - ld 

Data do Requisito Temporal: 09/11/2017 

PARA LIVRAMENTO CONDICIONAL  

Data-base: 26/06/2017 

Comum Primário(1/3): 2a3mOd 

Fração 1/3 = (2a3mOd) * 1/3 = 0a9mOd 

Fórmula do Requisito Temporal Data-base + Soma das Frações + Interrupção - Detração - Remição - 1 dia 

26/06/2017 + 0a9mOd + 0a0mOd - 0a0mOd - Od - ld 

Data do Requisito Temporal: 25/03/2018 

TÉRMINO DA PENA  

Fórmula do Requisito Temporal 

Data do do Término da Pena: 

 

Data Inicio de Cumprimento + Pena Total + Interrupção - Detração - Remição - 1 dia 

26/06/2017 + 2a3mOd + 0a0mOd - 0a0mOd - Od - ld 

25/09/2019 

Pena Cumprida Até a data atual: 2a0m24d 

Pena Restante a partir da data atual: 0a2m6d 

COMUTAÇÃO E INDULTO 

Evento Data 
Pena 
Total 

Pena 
Cumprida 

Pena 
Remanescente 

Outras 
Informações 

PRISÃO DEFINITIVA 26/06/2017 0a0mOd 0a0m1d 0a0mOd 

CONDENAÇÃO 26/06/2017 02a03mOd 0a0m1d 2a2m29d 

PROGRESSÃO DE REGIME 09/11/2017 2a3mOd 0a4m15d lal0m15d 

LIVRAMENTO 
CONDICIONAL 

25/03/2018 2a3mOd 0a9m1d 1a5m29d 

TÉRMINO DA PENA 25/09/2019 2a3mOd 	2a3mOd 0a0mOd 

I de 2 19/07/2019 09:47 
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